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do edital. com dab de Abefun das Propoctas: ít9 de outubro de 21t23, às 08:illhr; lnício da Sessão de Disputa de
Preços: 09 de oufubro de 2023, às 09:00hs, comunica aos interessados o adiamento dos procedimentos para a data de
Abertura das Propostas: 17 de outubro de 2023, às 08:30hs; lnício da Sessão de Disputa de Preços: í7 de outubro
de 2023, às 09:00hs, motivado pela necessidade de readequação do edital nos seguintes termos:

'1. Fica alteradâ o editat o TERMo DE REFERÊNCA, a alterado no edital no item 9.5.5 a licitar.

2. Permanecem inalterados e em vigor todos os itens e subitens não modificados por este instrumento.

3' Em obediência ao parágrafo 40 do artrgo 21 da Lei Federal n'8.666/93, alterada e conso dada, as alterações
ora realizadas devem ser divulgadas da mesma forma que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente
estabelecido, adiando-se por consequêncra a data de para Abertura das Propostás: l7 de outubro de i023, às 0B:30hs;
lnicio da Sessão de Disputa de Preços: í7 de outubro de 2023, às 09:O0hs, readêquando-se assim os prazos fixados.

-'t Em funçáo das alterações ora realizadas o
ELETRONICO N' 0í8/2023.PE.SRP, cujo objero é a

estroo oo ceaú
PREFETTURÂ UUrrCtpll oe cxonó

A Pregoeira Oflcial da PrêÍe
PREGÂO ELETRÔNEO N'

itura de Choó/Ce, no uso de suas atribuiçoes legais e tendo em vista o que consta o edital
018.2023.PE.SRP, cujo ob!eto é a SELECÃO DE MELHOR STA PARÂ REGISTRO

DE PR FUTU ES DE
DE NTOS DE I OAS DO

MUNICIPIO D cHo de acordo com as condi@s e especificaçôes constanbs do Anexo I - Termo de RefeÉncia,

lnstrumento Convocatório da Iicitaçâo modalldadê PREGÃO
SEL LHOR PRO ISTRO OE

PRE FUTU E AL DE EMPR DE SE
DE FESTIVI EVENTOS DE I SSE DAS DIVE DO

MUN IP DE CHO de acordo com as condiçÕes e especificaçóes mnstantes do Anexo I - Termo de Referência,
do edital. julgamento do tipo Menor Preço por Lotê, fica CONSOLIDADO, nos seguintes termos:
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? TÉ,RMO DE ALTERAçÀO DO EDITAL

1. Ragido pela Lei n.0 10.520, cle 17 de julho de 2002 e subsidiariamenle pela Lei n.o 8.666 de 21/0il93 ícom âs
altelaçõas da Lei n.o 8.883/94 e da Lei n.0 9.6tlE/98).



2' ALTERÂOO E CONSOLIDADO

EDITAL
TE DE AM

P E COTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORÓ.CEAú
PREGÂO ELETRÔNICo N o 0í8/2023. PE. SRP
NÚiíERo IDENTIFIcADoR NO BANCO: 1()í9739

LtcrTAcÃo COIú LOTE DE AMPLA PARTICIPACÃo. PARTICIPAC Ão ExcLUstvA E corA ADA À

18 DA LEI lf í23121106. REGIDO PELA LEI N.0 10.520, 0E í? DE JULHO DE 2002 E SUBSlDlÂRtAtitENTE PEIá LEt
N.0 8.666 DE 2í106/93 AITERADA PELA LEt N.o 8.883/94 DE 08.06.91 E lft 9.61888 E LEG|SIÁÇÃO
colrlPLEilENTAR EM vlGOR, LEI í2Um06, lEl 14712011 E SUAS ALTERAçôES, DECREIO ÍtUt{tCtpAL rio
25312020, LEI í2.8$/M13 E DECRETO FEDERÂI. IO.(}21 DE 20 DE SETEMBRO DE Mí9, NO QUE COUBER.

PREÂMBULO:
A Pregoeira da Preíeitura Municipal de Choó/CE, nomeado pela Portaria no 1O.O3.OOA2O22 de 03 de Outubo de 2022,
juntamente com os membros da equipe de apoio, toma público para conhecimento de todos os interessados que através
do endereço eletÍônico www.licitacoes+.com.br -'Acesso ldentiÍicado no link especifico', em sessão pública por meio de
comunicaçáo via intemet, que iniciará os procedimentos de recebimento das Propostas de Preços, mediante as condi@s
estabelecidas no pÍesente Edital, de acordo com o DECRETo FEDERAL No. 10.024/2019, DE 20 DE SETEMBRo DE
2019 No QUE CoUBER E DEMAIS LEGISLAÇÕES VIGENTES, AcóRDÂo No 10.0s1/2015 - Segundo Câmara, Lei no
10.520, de 17 de julho de 2002 e, subsidiariamente, com a lei 8.666 de 21106/93 alterada e consolidãda, Lei no 123/2006,
Lei no 14712014,155/20'16 e suas alterações, Lei no 12.846/20'13, Portaria No 1,857, de 28 de julho de 2020 e ainda pelo
Decreto Municipal N" 253/2020, conforme informações abaixo:

Mtc . ME E EMPRESA DE PEOUEN O PORTE - EPP. EM ATENDIMENTO AOS INCISOS I E III DO ART.

Compoem-se o píesente Edital das paÍtes A e B, mnforme a seguir apresentadas:
PARTE A - Condiçoes para competição,.lulgamento e adjudicaçã0.

Av. Cel. João Paracamp6, ll. 1,110 - Clnto. Ct{PJ: 63.1t6.6271000í-12 . CGF: 06.920.$7.t
E-mell: lictaeaochoro@lmril.com Sltê: víyrv.choro.oov.bÍ

EL DE MELHoR PROPoSTA PARA REG|STRO DE PREçOS PARA
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EilpRESA ESPECTAUZADA DE

DE EXECUÇÃO E PRoMoçÃO DE FEST|V|DADES E EVENTOS DE
Objeto:

TU RÂ

ERvrç0s
INTERESSE DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE CHORÓ/CE.

Órgão Gerenciador/participante:
ECRETARIA DE CULTURÂ: SECRETARIA DE AGRICULTURA, PE
ESCA E RECURSOS HiDRICOSi GABINETE DO PREFEITO,

RIA

Critério de Julgamento:
ENOR PREÇo PoR LOTE AMPLA PARTTCTPAÇÃo, PARTtCtPAÇÃo

LUSIVA E COTA RESERVADA

Eletrônico

Endereço Elêtrônico: com.br/ - Acesso ldentiÍicado no link especiíico

Do modo de dlsputa lMoao m"*o
I

cadastramento das proDostas: [nicio: 
27 de setembo de 2023

[término: 17 de Outubro de 202
, às 10:00hs

3 às 08:00hs

Abertura das Propostas:
]lnicio:17 

de outubro de 2023, às 08:30hs

nicio: 17 de outubro de 2023, às 09:30hs

Validade da Ata de Registro de
!z {ooze; ,...,Precos:

Forma de servigo:
llndireta 

por demanda

estloo oo ceaú
PREFETTUR uuxrcrpll oe cxonó

E

Espécie:

Sessão de disputa de Lances



ESTADO DO CEAú
PREFEITURÁ MUNICTPAL OE CHORó

Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competiçtu, julgamento e foÍmalização do contrato, bem
como, os esclarecimentos necessários à apli;abilidade obrigatória dos ditames das Leis 10.520/2002, 8.666/1993,
'12312006 e 147120í4 e suas alteraçõês.
Onde €xistir a menção da Lei í232006 e suas atterações, entenda-se coÍno alterações, tamtÉm, a Lei Complementar
14712014 e suas altera@s.
PARTE B - ANEXOS
Anexo I - Termo de RefeÍência do Objeto;
Anexo ll - lr,lodelo da Pmposta de Preços Vencedora;
Anexo lll - Modelo de Declaraçoes;
Anexo lV - Modelo da Ata de Registro de Preços;
Anexo V - Minuta do Termo de Contrato.

1. DOOBJETO

1.1:9 gUqtg-lq presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para SELEÇÂo DE irELHoR pROpOsTA

lllA lEglllRo DE PREços PARA FUTURA E EVENTUAL coNTílAWÃo DE ErpREsA EspEctALtzADA DE
sERVIços DE ExEcuçÃo E PRO[roçÃo DE FEsTrvtDADEs E ElGúTos DE tr{rEREssE DAs D[/ERsAs
SECRETARIAS DO MUt{lClPlO DE CHORÓrCE., tudo conÍorme especifica@ mntidas no teÍmo de reÍeÍência constante
dos Anexos deste Edital.
í.2' A licitação será dividida em itens/lotes, conbrme tabela constante do Termo de Referência, facultandcse ao licibnb a
participaÉo em quantos itens/lotes br de seu interesse.
1.3. 0 critério de julgamento adotado seÉ o menor preço do ltem/Lote, observadas as exigências contldas neste Edital e
seus Anexos quanto às especificações do objeto.
í.1. JUSTIFICATÍVA DO PARCEIáME}{TO EM LOTES
1.4.í. 0 não parcelamento do objeb em itens, nos termos do art, 23, §1', da Lei no 8,666/93, nesse caso se demonslra
técnlca e economicamente viável, já que cada lote/grupo Íoi feito conbrme natureza/caracteríslicas de cada objeto, e não
tem finalidade de reduzir o caÉteÍ competitivo da licitaçã0, visa tão somente assegurar a gerencia segura da contratação, e
principalmente, assegurar não só a mais ampla competlção necesúria em um processo licitatório, mas também atingii a
suafnalidade eÍetivamente que é a de atender a contento as necessidades da Administação pública.
í'4.2. A escolha da diüsão dos itens em lotê justifica-se em virtudes das caracterísicas dos serviços, efrciência na
Íiscalização dos contratos e pela celeridade na conclusão de seu pmcesso licitatório.

2. DOS RECURSoS ORçAMENTÁR0S
2"1. As despesas para atender a esta licitação estfu programadas em dotaçfu orçamenÉria e consignadas no Oçmento
Aprovado para o exercício do ano de 2023.

3. DAS CoND|çÔES PARA pARTtCtpAçÂO E CREDET{CIAI ENTO NA pRESEilTE L|C|TAçÃO
3.1' Poderfu participar da pÍesente licitação empresas locâlizadas em qualquer Unidade da Federação cadasfadas ou náo
no Municipio de Choó/CE, que atendam a todas as condi@s exigidas neste edital, observados oi necessários requisitos
de habilitação juridica, regulaídade fiscal e trabalhisla, qualificação técnica e econômicofinanceira, inclusive tendo seus
objetivos sociais compativeis com o objeto da licitação, cujo ramo de atividade seja compativel mm o obleto desta licitaçã0,
e que estejam com CÍedenciamento regular junto sistema Licita@s+ do BANCO DO BRASIL.
3.í.í' O Prefeito, o Vice-Prefeito, os Vereadores e os Servidores Municipais, bem como pessoas ligadas a quahuer deles
por matnmônio ou parentesco, aÍim ou consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção, não poderâo contratar com o
municipio, subsistindo a proibição eté seis meses após Íindas as respectivas funções.

3.2' CADASTRAMENTO NA PREFEITURA DE CHORÓ /CE: O cadastramento junto à Prefeitura de CHORó/CE
(inscrição no CRC) a que se reÍere o subitem 3.í deveÉ ser pmvidenciado pelo interessado diretamente na sede do Setor
de Compras, situada à Av. Cel. João Paracampos, n0 14'10, Centro, Choó-CE, apresentando a documentação exigida, até
às 17:00h do dia anterior ao previsto pâra o recebimento dos documentos de habilitâção e de Proposta de Preços e a
revalidaçâo/atualização de documentos.
3.& Não poderfu participar licitantes mm socios, coopemdos, diretores ou repÍesentantes mmuns. Caso mnstatada a
comunhão de socios, cooperados, diretores ou representantes entÍe licitantes participantes apos a abeÍtura das Pmpostas
de Preços, os respectivos parttcipantes seÉo automaücamente desclassiÍicados do certame, independentemente do pÍeço
proposto

Av. Cê|. Joáo Pârrcrmpor, il. 1,110 - Cento. CNpJ: 63.386.6271000i-12 . CGF: 06.920.507.8
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3.tt Não poderão participaÍ da píesente licitaçãr: os interessados:
a) que se encontrem em processo de Íalência;
b) que se enmntrem em processo de dissoluçfu, de fusào, de cisão ou de inmrporação;
c) que es§am cumprindo suspensàr temporária de participaçàl em licitação ou impedimento de conFatar com a Prefeitura
de CHORÓ /CE;

d) que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou conbatar com a Administreçâo pública;

e) que se apresentem constituidos na forma de empÍesas em consórcio;

0 que não tenham providenciado o credenciamento junto ao BANCo D0 BRASIL;
g) as pessoas enumeradas no artigo go da Lei Federal N" 8.666/93.
3.í Para participação na pÍesente licitação todo inteÍessado deverá proceder o prévio credenciamento junto ao Banco do
Brasil.

3.5.í- As regras para credenciamenlo estarár disponiveis no sitio do Banco do Brasil mnstante no pÍeâmbulo deste edital.
3.5.2' Será garantido aos licitantes enquadrados como microempreendedores individuais, micrcempresas, emprcsas de
pequeno poÍte e as cooperativas que se enquadrem nos teÍmos do aÍt. 34, da Lei Federal n' 'l 1.488/2007, como critério de
desempate, preferência de contEtação, o previsto na Lei Complementar n' 12312006, em seu Capltulo V - DO ACESSO
AOS MERCADOS / Das Aquisiçoes Púbticas.
3.5.3- Em se tratando de microempreerdedor individual, microemp[esa ou empresa de pequeno porte (MEl, ME ou Epp),
nos termos da Lei Complementar No 123/06, e altenação dada pela Lei Complementar No 14712014 para que estas possam
gozar dos beneficios preüstos na reÍerida Lei, deverão declarar no Sistema do Banco do Brasil o exercicio da preieÉrrcia
prevista na supra citada Lei.
3.6' Para acessar o sistema eletónico, os interessados deverão estar credenciados junto ao Banco do Brasil, e o envio das
Propostas de Preços se daÉ diretamente pela empresa licibnte através de pessoa áeüdamente habilibda portando senha
pessoal,

3.7- Os interessados deveráo cÍedenciar-se junto ao BANCO DO BRASIL:
3'7.1' Quando se tftltar de sócio, proprieÉrio ou dirigente da empresa proponente, deveÉ ser apresentado cópia do
respectivo Estatuto ou Contrato Social, na qual estejam expressos os poderes para exercer direitos e assumir obrigafos.
3.7.2- 0 custo de operacionalização e uso do sistema de pregão EleÍônim íicará a cargo do licitante.
3.7.3' 0 acesso do operador ao pregáo para efeito de encaminhamento de Proposti de Preços e lances sucessivos de
preços, em nome da licitante, somente se daÉ mediante pévia defnição de senha privativa.
3.7.'t- A chave de identificaÉo e a senha terão validade de 0'l (um) ano e podeÉo ser utilizadas em qualquer pregão
Eletónico, salvo quando canceladas por solicitaçào da empresa cadastrada ou do Banco do Brasil, devidamente
lustificada.
3.7.5' E de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transa@ efefuada
diretamente ou por seu representante, não cabendo à Prefeitura de CHORÓ iCE ou ao Banco do Bnsil, a responsabilidade
por eventuais danos deconentes do seu uso indevido, ainda que por teíceiros.
3.7.6. O credenciamento da contratada e de seu representante legal no sistema eletónico implica a responsabilidade legal
pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realizaçào das transa@s ineÍentes ao pregão eletronicó
3.7.7. 0 credenciamento junto ao provedoÍ do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal
e a presunçár de sua capacidade técnica para Íealizaçfu das transaçoes inerentes a este pregão.
3'7.8. 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e foÍmalmente pelas transaçôes efetuadas em seú nome, assume mmo firmes
e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticâdos diÍetamente ou por seu reprBsentante, excluida a
responsabilidade do povedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitaÉo por eventuais danos decoÍrentes
de uso indevido das credenciais de eesso, ainda que por terceiros.

4, DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRO
4.í- 0 presente procedimento de licitaçáo seguirá o seguinte tnâmite em fases disüntas:
4.1.1- Credenciamento dos licÍtantes;
4.í.2. Recebimento das'Propostas de Preços'e Documentos de Habilitaçáo via sistema;
4.í.3. Abertura das Popostas de Preços apÍesentadas;
4.í.+ Lances;
4.í.5. Habilitação do licitante melhor classificado;
4.í.6. Teste de Conformidade;
4.í.7- Recursos;

4.1.8- Adjudicação.
Av. Cel. Joáo Parrcamp6, tlo í4í0 - Cênbo. CNPJ: 63.186.627t0001-12 . CGF: 06.320.í17.8
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5. DA APRESENTAçÃO DA
5.1. Os licitantes encaminha , por
meio do sistema Licitações€ do Banco do Brasil, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital,
proposta mm a descrição do objeto oÍertado e o preç0, até a data e o hoÉrio estabelecidos para abertura da sessâo
pública, quando, então, encenar-se-á aubmalicamente a etapa de envio dessa documenbção.
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habililação exigidos neste Edital, exclusivamente através de
campo especiÍico em cada LOTE/ITEM, ocorerá por meio de chave de acesso e senha.
5.3. 0s licitantes podeÉo deixar de apresentar os documentos de habilitação que mnstem do CRC, assegurado aos
demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.
5.4. As Micmempmas e Empresas de Pequeno Porte deveÉo encaminhar a documentaÉo de habilitaçã0, ainda que haja
alguma resÍiçãr de regularidade fiscal e fabalhisb, nos termos do art. 43, s 1o da LC n" i23, de 2006.
5.5. lncumbirá ao licitante ammpanhar as operaÉes no sistema eletónico durante a sessão pública do pregão, ficando
responsável pelo ônus decorÍente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquei mensagens emiüdas pelo
sistema ou de sua desconexão
5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir e poposla e os documentos de habilitação
anteriormente inseridos no sistema;
5,7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classiÍicaçã: entÍe as propostas apresenladas, o que
somente oconerá apos a realização dos pmcedimentos de negociação e julgamento da proposta.
5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação áo licitante melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso público após o encerÍamento do envio de lances.

6, DO PREENCHIMENTO OA PROPOSTA
6.í. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletÍ6nico, dos sêguintes campos:
6.í.í. Valor total do LoTE;
6.í.2. Quantidade de untdades, observada a quantidade minima fixada no Termo de Refêíência para cada item/lote;
6.í.3. Descriçao detalhada do objeto: indicando, no que for aplicávet, prazos de validade ou de garanüa;
6.1.4. Todas as especificações do obieto contidas na pmposta vinculam a Contralad a.
6.2. Nos valores propostos estaÉo inclusos todos os custos operacionais, encargos prcvidenciários, trabalhistas,
tributários, comeíciais e quaiquer outros que incidam direta ou indiretamente nos serviçoi.
6.3. 0s preços oÍertados, taF/to na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva mponsabilidade do
lícitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraçáo, sob alegação de eno, omissão ou qualquer outro
pretexto.

6'4. Prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.
6.5. Oconendo discrepância entre o preço unitáÍio e total, se íor o caso, prevalecerá aquele lançâdo no sistema e utilizado
para classifcaçáo das Propostas, devendo a Pregoeira proceder às coneçoes necessárias.
6.6. Não ser,ão adjudicadas Propostas com valor superior aos preços máximos estimados para a mntratação.
6.7. Na análise das Propostas de PÍeços a Pregoeira observaÉ o MEi{OR PREÇO pOR LOTE
6.8.A licitante deverá anexar apenas uma pÍoposta de preços para cada lote, devendo a mesma conter os itens apenas do
lote em questão

6.9.4 licitante deverá garantr a entrega dos itens sem qualquer defeito de Íabricação e caso constatada alguma
impeíeiçã0, teÉ os itens devolvidos, sendo submetidas às penalidades da Lei, além do íegistro da falha no Cadastro de
Fomecedores Municipais;
6.'10. Será desclassiÍicada a Proposta apresentada em desconíormidade com este item'6'.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSTFTCAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMUIáçÁO DE LANCES
7.í. A abertura da presente licitação dar-s+á em sessão pública, por meio de sistema elebonim Licita@s+ do Banm do
Brasil, na data, hoÉno ê local, indicados neste Edital,
7'2. A Pregoeira verificaÉ as prcpostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas quê não estejam em
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vicios insanáveis ou não apresentem as
especificaçoes tecnices exigidas no Termo de Referência.
7.2.í, TAMBEM SERq DESCLASSIFICADA A PROPOSTA QUE IDENTIFIQUE O LICITANTE.
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e Íegistrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por
todos os paÍticipantes.

EsraDo Do CEARÁ
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7.2.3. A nâo desclassificaçtu da pÍoposh não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na
fase de aceitaçfu.
7.3. O sistema ordenaÉ automaícamente as popostas classificadas, sendo que somente estas paÍticiparão da fase de
lances.

7.4. o sistema disponibilizará campo póprio para troca de mensagens entre a pregoeira e os licibntes.
7.5. lniciada a etapa compeütiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletÍônico,
sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
7.6. O iance deverá ser oÍertdo pelo valor tobl do item/lote.
7.7. Os licitantes poderão oÍerecer lances sucêssivos, observando o horário fxado para abeÍtura da sessáo e as regnls
estabelecidas no Edital.
7.8' 0 licitante somente podeÉ oferecer lance de valor inÍeÍior ao último por ele oÍeÍtado e registrado pelo sistema.
7'9' Será adotado para o envio de lances no pregão eletónico o modo de disputa aberto - os licitanles apresentarão
lances públicos e sucessivos, com pronogaçoes, conÍorme o cdtério de julgamento adotdo no edital;
7.í0. 0 intervalo mínimo de diferença de valores entre os tances seÉ dcR$ 500,00 (quinhenbs) reais, que iÍrcidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relaçáo ao lance que cobnr a melhor oÍerta,
7.í í. No modo de dispüa aberto, de que tÍata o item 7,8, a etapa de envio de lances na sessàr pública durará dez minutos
e, após isso, será pronogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do
periodo de durâçáo da sessão pública.
7.12. A pronogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o subitem anterior, seÉ de dois minutos e
oconerá sucessivamente sempÍe que houver lances enviados nesse periodo de ponogação, inclusive quando se trabr de
lances intermediários.

7.í3. Na hipótesê de não haver novos lances na forma estabelecida neste item, a sêssáo pública seÉ encenada
automaticamente.

7.14. Encenáda a sessão púbiica sem pÍoÍogaçâo automática pelo sistema, a pregoeina podeÉ, asessordo pela Euipe
de_apoio, admitir o reinicio da etapa de enüo de lances, em prol da consecução do áelhorpreç0, mediante justificativa
7'15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serâo informaãos, em tempo real, do valor âo menor lance
registrado, vedada a identrficação do licitante.
7.í6. Na hipotese de o sistema eletónico desconectar para a pregoeira no deconer da etapa de envio de lances da sessão
pÚblica e permanecer acessível aos licitantss, os lances continuarão sendo Íecebidos, sem prejuízo dos atos realizados.
7.í7. Ouando a desconexão do sistema eletônico para a pregoeira peÍsisür por tempo superior a dez minutos, a sessão
pública seÉ suspensa e reiniciada somente deconidas vinte e quatro horas após a comunicaÉo do Íato aos participantes,
no sítio eletrDnico utilizado para divulgaçã0.
7'18. 0 Critério de julgamenlo adotado seÉ o MENOR PREÇO POR LOTE, mnforme definirjo neste Editale seus anexos.
7.19. Caso o licitante não apíesente lances, mncoÍÍeÉ com o valor de sua proposta inicial.
7.20. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos nos art. 44 e art.45 da Lei
Complementar n0 123, de 14 de dezembro de 2006, sEuido da aplicaçào do critério estabelecido no § 2o do art. 30 da Lei
n0 8.666, de 1993, se não houver licitante que atenda à primeira hipótese.
7.2í. Os criterios de desempate serão aplicados nos lermos do subitem 7.19, caso náo haia envio de lances após o inicio
da Íase competitiva.

7.22. A melhor classiÍicada (ME / EPP) nos termos do subitem 7.19 teÉ o direito de encaminhar uma última oíerta para
desempate, obrigatoriamente em valor inÍenor ao da primeira mlocada, no prazo de 5 (cinco) minutos contmlados pelo
sistema, contados apos a comunicaçáo automáüca para tanto
7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor clasificada desista ou não se manibste no prazo
estabelecido, seÉo convocadas as demais licitantes microempÍesa e emprêsa de pequeno porte que se enconúem
naquele intervalo de 5% (cinm por cento), na ordem de classificaçâ0, para o exercicio do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior.
7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas micmempresas e empresas de pequeno porte que se
enconlrem nos intervalos eshbelecidos nos subitens antenores, seÉ realizdo sodeio entre elas para que se identifique
aquela que primeiro poderá apresentaÍ melhor oÍerta.
7.25. Quando houver proposlas beneficiadas com as margens de preferêncra em relação ao produto estrangeirc, o cntério
de desempate seÉ aplicado exclusivamente enfe as popostas que lizerem jus às margens de preferência, conforme
legulamento.
7.26. A ordem de apÍesentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificaçá0, de maneira que so
poderá haver empate entre píopostas iguais (náo seguidas de lances).

Av. Cê|. João PâEcrmpo!, tf lití0 - Cênro. Ct{pJ: 63.3t6.627t0001-12 - CcF: 06.920.í}7.0
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7.27. Havendo evenfual empate entÍe pÍoposEs ou lances, o critério de desempate seÉ aquele pÍêvisto no art. 30, § 2, da
Lei no 8,666, de '1993, assegunando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:
7.27.í. No pais;

7.27.2. Por emprcsas brâsileiras;
7.27.3. Por empesas que invisbm em pesquisa e no desenvolümento de tecnologia no pais;

7.27'tl' Por emprcsas que compÍovem cumprimento de reserva de caÍgos prevista em lei para pessoa com deficiência ou
para reabilitado da Previdência Sociale que atendam às regÍas de acessibilidade pÍEvistas na legislaçá:.
7.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletónico denüe as popostas empatadas.
7.29. Encenada a etapa de envio de lances da sessáo pública, o (a) Prwoeiro (a) deveÉ encaminhar, pelo sistema
eletónico, contraproposta ao licitante que bnha apresentado o melhor preço, para que seja obüda melhor proposta,
vedada a negociaçâo em condi@s diferentes das preüstas neste Edital.
7.30' A negociação seÉ realizada poÍ meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
7.3.l' O (A) Pregoeiro (a) solicitaÉ ao licitante melhor classrficado que, no prazo de até 02 (duas) horas, enüe a pÍoposta
consolidada ao último lance oÍertado agós a negociaçâr realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à confrmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados,
7.32. Após a negociaçâo do preço, o (a) Pregoeirro (a) iniciará a Íase de aceitação e julgamento da prcposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VEilCEDORÁ"
8.í. Encenada a etapa de negociação, a Pregoeira examinaÉ a proposta clasilicada em pnmeiro lugar quanto à
adequação ao objeto e à compatibilidade do pÍeço em relação ao máximo estipulado para contratação nestà Edihl e em
seus anexos, obseÍvado o disposto no parágraÍo único do art. 70 e no s go do art. 26 do Decreto n.o 10,024/20'lg.
a,Z' 

!_e_r9- legctgssificada a poposta ou o lance vencedor, apresentaÍ preço final superior ao preço máximo fixado (Aórdão
no 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apíesentar preço manifestamente inexequível.
8.3. Considera-se inexequivel a pÍoposta que apíesente preços globat ou unitários simbólicos, inisórios ou de valor zeo,
incompativels com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato
ôonvocatÓrio da licitação não tenha estabelecido limites minimos, exceto quando se reierirem a mateiais e instalações de
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para afenr a exequibilidade e a legalidade das
propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que Íundamentam a suspeita;
8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao
saneamento das pÍopostas, a sessâo pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso pÉvio no sistema com, no
mínimo, vinte e quatro horas de antecêdência, e a oconência seÉ registrada em ata;
8.6. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documenlo digital mmplementar, por meio de funcionalidade
disponivel no sistema, no prazo de até 2/t MilTE E QUATRo) HoRAS, sob pena de não aceitaçâo da pÍoposta.
8.7. 0 prazo estabelecido poderá ser pronogado pela PÍegoeira por solicitaçâo escrita e justificâda do licitante, brmulada
antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira.
8.8. Dentre os documentos passiveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que contenham as características do
matenal ofeÍtado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de ouhas informa@s peÍtinentes, a
exemplo de catálogos, Íolhetos ou pmpostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outÍo meio e prazo
indicados pela Pregoeira, sem prquizo do seu ulterior envio pelo sistema eletónico, sob pena de não aceitação da
proposta.

8.9. Se a proposta ou lance vencedor íor desclassificado, a PÍegoeira examinará a poposta ou lance subsequente, e,
assim sucessivamente, na ordem de classificaçâo.
8.'í0. Havendo necessidade, a Pregoeira suspendeÉ e sessão, infoímando no "chef a nova data e hoÉrio para a sua
continuidade
8.1'1. A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance
inais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociaçâo em condições diveÍsas das
prêvistas neste Edital.
8.í2. TamtÉm nas hipoteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente, podeÉ negociar com o
licitante para que seja obtido preço melhor.
8.í 3. A negociaçâo será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
8.í4. Encenada a análise quanto à aceitâção da poposta, o Pregoeiro verifcará a habilitação do licitante, observado o
disposto neste EdÍtal.
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9. DOS DOCUMENTOS DE HABILIT
9.í- OS TNTERESSADOS CADASTRADOS NA PREFEITURA DE CHO /CE, na forma dos artigos 34 a 37 da Lei
Federal n o 8.666/93
abaixo relacionados
prazo de validade.

, alterada e mnsolidada, habilitar-seão à presente licrtaçâ: mediante a apresentação dos documentos
(subitens 9.3 a 9.7), os quais serão analisados pela Pegoeira quanto a sua autenttcidade e o seu

Av. Cel. João Paracampos, ilô í4í0 - Centro. Ct{pJ: 63.366.627t0001.42 . CGF: 06.920.í}Z.0

9.í.2' Os dcumentos relaüvos à fase de Habilihção, compÍeendidos neste item g deste instrumento, deverâo ser enviados
por meio do sistema Licitaçóes€ do Banco do Brasil, juntamente mm a pmposta de preços.

9.2. RELATTVA À HAB|L|TAçÃO JURIDEA:
9.2.'l' REGISTRO COIIERCIAL, no caso de empresa (firma individual), no registro público de empresa mercantit da Junta
Comercial; devendo, no caso da licihnte ser a sucursal, Íilial ou agência, apresentar o Íegistrc da Junta onde opera com
aveóaçáo no registro da Junta onde tem sede a matriz.
9.2.2' ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor deüdamente rcgistrado no
registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedadó empresárias e, no caso de
sociedades por açoes, acompanhado de documentos de eleição de seus administEdores; devendo, no caso de lbitante ser
a sucuGaL filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera mm averbaçál no regisúo da Junta onde tem sede
a matriz. Se o contrato social não for consolidado deveÉo ser apresentados os adiÚvos postãriores ao contralo inicial e se
consolidado, existindo alteraçoes postenores, tâmbém, êssas serão exigidas.
9.2'3' l scRlÇÂo Do ATo coNsTlTUTlVo, no caso de sociedadàs simples - exceto cooperativas - no Cartóno de
Registro das Pessoas Juídicas acompanhada de prova da diretoria em exercÍcio; devendo, no caso da licitante ser a
sucursal, filial ou agência, apresentar o registo no Cartório de Registro das Pessoas Juridicas do Estado onde opera com
aveóaçâo no Cartório onde tem sede a mafrz.

?:2:+-1E9!-EI^O__DE llToBzAçÁo,-em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no pais, e
ATo DE REGISTRO DE AUToRlzÂçÃo PARA FUNCIONAilENTO expedido peto órgá competente, quando a atividade
assim o exigir.
9.2.5' Cópia autenticada de documento oficialde identificação de todos os socios, diretores ou do empresário individual, No
caso.de sociedadê anônima pode ser apresentada a ópia de documento ofcial de identificaçfu de seus administradores,
membos de concelho de administração e da diíetoria acompanhadas dos atos que os nomearam.

9.3. RELATMA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
9.3.í. Prova de inscriçáo no Cadastro Nacional de pessoas Juridicas (CNpJ);
9.3.2' Prova de inscrição no cadastÍo de conúibuintes estadual (FlC) ou municipal, conforme o caso, se houver, relativo ao
domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contatual;
9'3.3' Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União (ináusive conúibui@ sociais), mm
base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no i.lS1, de 0211012014:

9.3.1 PPva de regularidade para com a luenda estadual mediante a apresentação Certidão Negativa de Débitos
Estaduais de seu domlcílio ou sede;
9.3.5' Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da Certidão Negaüva de Ctébitos
Municipais de seu domicílio ou sede (Geral ou ISS);
9.3.6' Prova de regularidade relatrva ao Fundo de Garantia poÍ Tempo de Serviço (FGTS) mediante a apresentação do
Certificado de Regularidade Fiscal (CRF);
9.3.7' Prova de inexistência de débitos inadimplidos pêrante a jusüça do trabalho, mediante a apÍesentação de Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, em conformidade com o disposto na CLT com as alterações da Lei No.
12.440/11 - DOU de0810712011.
9.3.8' Havendo alguma restriçáo na comprovação da regularidade Íiscal e trabalhista, aos licitantes enquadrados como
microempresas e empresas de pequeno porte, seÉ assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial
conesponderá ao momento em que o poponente íor declarado o vencedor do certame, prorogáveis por igual periodo, a
critério da Pregoeira, para a regularizaçâo da documentaçfu e emissão de eventuais certidôes negatvâs oú positivas mm
efeito de ceÍtidão negativa.
9.3.9' As microempÍesas e empresas de pequeno porte deveráo apresentar toda a documentaçáo exigida para eÍeito de
c0mprovaçâo de regularidade íiscale trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição;
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9.3.í0. A não regularização da document@, no prazo estabelecido, implicará decadàrcia do diÍeito a Íêgistrar o prqo,
sem prejuizo das sançoes pÍevistas no aÍt. 8'1, da Lei 8,6ô6/93, sendo facultado a convocaçâo dos licitantes
remanescenEs, na ordem de classifcaçã0, para a assinatura da respecüva ata, ou a revogação da licitação;

9.+ RE|-ATMA À QUAUFTCAçÃO ECONôttrcO-FtilANCEtRA:
9.4.í . Certidão negativa de hlência ou concoÍdata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa juridirx;
9.t1.2. Caso o licitante estela em recuperação judicial ou extrajudicial, deveÉ ser mmprovado o acolhimento do plano de
recuperação judicialou a homologaçâo do plano de recuperaÉo eftajudicial, conÍorme o caso.
9.4.3. Capital social mínimo ou patrimônio líquido minimo, igual ou superior a 1070 (dez pr cenb), do valor comspondente
efetivamente anematado pelo licitante, podendo a mmprovação ser feita afavês da apíessntação da Certidão Simplificada
emitida pela Junta Comercial da sede da licihnle ou outÍo documento legal.

9./í.t1, Balanço pafimonial e demonstreções contábeis do úllimo exercicio social, vedada a subsütuição poÍ balanceles ou
balanços provisoÍios, podendo ser atualizados por indices oficiais quando encenados há mais de 3 (fês) meses da data da
apÍesentação da proposta.

9,4.5..Apresentaçáo dos seguintes índices que comprovaÉo a boa situação financeira da licitante:
9.t1.6 lndice de Liquidez Geral maior ou igual a 1,0;

Onde:
a

a

a

9.4.6.1

ACéoAtivoCirculatte

PCéoPassivoCirculante

RLP ê o Realízável a Latgo Prazo

ELPéoExigível a Longo Prazo

índice de Liquidez CoÍÍente maior ou igual a 1 ,0;

ACéoAtivoCirculante

PCéoPassivoCirculante

Índice de Solvência Geral maior ou igual a 1,0;

ATéoAtivoTotal

PC é o Passivo Circulante

ELPéoExigível a Longo Prazo

a

a

9462

a

9.4.7. As empresas constituidas há mems de um ano apresentarão o Balanço de AbeÍtura, devidamente regishado no
óÍgáo competente;

9.'í.8, As empresas optantes pelo regime de úibutação sobrc o lucÍo reaUpresumido, ataves da escritJração digital SPED
(ECO), conÍorme dispóe o art. 30 de lnstrWão Nomativa no 1.594 de 01 de dezembro de 20Í5, da Receita Federal do
Brasil, fica exigida a apresentaçâo do Balanço Patrimonial do último exercício social, até o último dia ufl do môs de maio do
conente ano.

Av. Cê|. João Pareâmpoc, $ 14í0 - Csntso. CIPJ: 63.386.62710001-{2 . CGF: 06.920.í17-8
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9.4.9, As sociedades por a@es deverão apresenbr as demonstraçóes conÉbeis puHicada na lmprensa Oficial, de acordo

mm a legishçfu peninente

9.tt.í0. Certidão específica emitida perante a junta mmercial - A certidão especifica é o extÍato de informa6es
particularizadas solbiladas para finalidade de compmvaÉo de dados mnstantes de atos arquivados. Esta ceÍtidão é
utilizada, por exemplo, para saber quem já foi sócio de determinada empÍesa ou o periodo em que um determinado diíêtot,
exerceu o caÍgo em uma seiedade anônima, denhe ouhas informações específcas sobe a empresa Íegisfad6 na
Jucec, a certidão tem prazo de validade de 30 (tinta) dias, contados da data de emisão que constar no carimbo do
cartóno. Este prazo está previsto no decreto 93.240/86, que regulamenta a Lei Federal 7.433/85.

9.5 . RELArÍVA À QUAL|F|CAÇÃO rÉCNrcA:
9.5'1' Atestado de desempenho anterior Íomecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, com identificação e
Íirma reconhecida do assinante (no caso de atestado emitldo por pessoa jurídica de diÍeito privado), comprovando aptidão
da licitante para desempenho de atividades mmpativel com o objeto da licihção.

EXIGÊI{CIA PARA OS LICITAITTES QIJÊ COTARÃO OS LOTES 02,01, 08, M, í(t E 1í
9.5.2. Registro ou lnscrição da Pessoa Jurldica, na enüdade pmfissional mmpetente - Consêlho Regional de Administração -
CRA,

9.5.3. Compmvação de Aptidáo da Pessoa Jurídica e do profissional, paÍa desempenho de atvidade peÍtjnente e compatível em
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, Íomecido através de atesado de capacidade técnica, por pessoa
juridica de direito público ou privado. (exigência apenas para os LOTES 02, 04)
9.5.4. Registo ou inscrição no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e AgÍonomia - CREÂ, em que conste o(s)
responsável(is) técnim(s) da licttante e, ainda, a qualfficaçtu da mesma para exercer a atlidade compativel com o objeto destá
licitaçã0, (ex(fncia apenas para os LOTES 08,09, 10 e íí);
9.5.5. Comprovação da PROPONENTE de possuir como RESPONSÁVEL TECNTCO ou em seu quado permanente, na data
prevista para entrega dos documentos e píopostas de preços, profissional(is) de nível supenor - Engenheiro Eletrhista e/ou
Engenheiro Civil. (exigência apenas para os LOTES 08,09, í0 e íí);
9.5.ô o vincúo do(s) responsável(is) técnim(s) - com a empresa, poderá ser comprovado do seguinte modo:
a) S-E EMPREGADO, comprovando-se o vínculo empregatício alravés de cópia da 'Ficha ou Livro de RegistÍo de EmpÍegado",
da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS;
b) SE SÓCIO, comprovandose a participaçfu societána através de copia do Contrato social e adilivos, se houver devtdamente
registrado(s) na Junta Comercial;
c) SE CONTRATADO, apresentar contmto de preshção de serviç0, vigente na data de abertura deste ceÍtame, assinado e com
firma remnhecida de ambas as partes, comprovando, ainda, o registro do responsável técnico da licitante junto e CREA,
acompanhado de declaração ou documento equivalente expedido, tamtÉm pelo CREA, que indique a relação das empresas em
que o profissional contratado figure mmo responsável técnico. (exigência apenas para os LorES 08, $, í0 e íi);
9.5.7. Comprovaçáo de cadaíro junto ao Ministério do Turismo - CADASTUR (aÍt. 22, § 3o da Lei no 11.771108 c/c art, 18 do
Decreto Federal no 7.381/10), conforme o caso

EXIGÊNC|A PARA OS LICITANTES QUE COTARAO O LOTE 05
9.5.8. CertiÍicado de conformidade do Corpo de Bombeiros Militar, para participação no lote 05, do Profissional
9.5.9. Comprovação da licitante possuir em seu quadro permanente Profissional (Blaster) como Responsável Técnico, no caso
de participação no lote 05
9.5.í0. Os profssionais indicados como responúveis técnicos das licibntes deveÉo fazer paÍte do quadro pemanente da
empresa. Entende.se, pâra Íins deste edital, como pertencente ao quadro peÍmanente: socio, diretor, empregado ou contratado.
A comprovação de vinculação ao quadm permanente da licitante será Íeita:
a) Para socio, mediante a apÍesentação do estáuto social/mntrato social e seus aditivos.
b) Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleiçáo e posse da atual diretoria, devidamente registrada iunto ao órgão
competente.

c) Se o proÍissional integÍante da equipe técnica não for socio e/ou diÍetor da empresa, a compÍovaçáo se daÉ mediante a
apresentação da copia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) ou contrato de preslação de serviços
devidamente assinado e autenticado e celebrado na Íorma da lei.
EXrcÊNClA PARA OS LICITANTES QUE COTARÃO O LOTE 02 E 04:
9.5.11. Certificado de Registro de Habilitaçáo de Pessoa Juridica junto ao Conselho Regional de Administração - CRA.
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9.5.í2. 0s pÍofissionais indicados mmo rcspnsáveis técnicos das licitantes deverão hzer parte do quadÍo permanente da
empresa. Entende-se, para fins deste edital, como pertencente ao quadro peÍmanênte: sócio, diÍetor, empregado ou conhatado.
A comprova@ de ünculação ao quadÍo pormanente da licitante seÉ Íeita:
a) Para socio, mediante a apresen&ão do esbfuto social/contrato social e seus adiüvc.
b) Para diretor, mediante a apresentação da ab de eleiçâo e posse da atual diÍetoria, deüdamente regisfada junto ao órgão
competente.

e) Se o profissional integrante da equipe técnica não Íor sócio e/ou diretor da empÍesa, a comprovaçáo se daÉ mediante a
apresentação da cóçÍa da Cadeira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) ou contrato de prestação dê seÍviços
devidamente assinado e aúenticado celebrado na íorma da lei,

9.6. DEMATS DOCUMENTOS DE HAB|LtTAÇÃo:
9.6.í' Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei no 9.854, de 27t11l19gg, publicada no DOU de
28/10/1999, e ao inciso XXXlll, do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em
trabalho notumo, pêngoso ou insalubre, nem empÍega menorês de 16 (dezesseii) anos em tÍabalho algum, salvo na
condiçáo de apÍendiz, a partr de 14 (quatoze) anos, coníorme modelo constsnte dos Anexos deste edital.
9.6.2' Declaraçao expÍessa de integral concordância com os teÍmos desle edital e seus anexos, conforme modelo
constante dos Anexos deste edital,
9.6.3' Declaraçã0, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilibçã0, ficando
ciente da obrigatoriedade de declarar oco[Ências posteriores, mnÍorme modelo constanb áos Anexos deste edital (arl.32,
§20, da Lei n.o 8.ô66/93).
9.6.$ O não atendimenlo ao disposto neste subitem, implicaÉ na desclassificaçà: da licitante, conforme prevê art. So do
Decreto Municipal n" 25312020 de 16 de Junho de 2020.

9.7' No caso de LICITANTES DEVIDAilEI{IE CADASTRADOS NA PREFEITURA DE CHORó ,CE, a documenqáo
mencionada nos subitens 9.2 a 9.4 poderá ser substituida pela apresentação do CeÍtificado de Regiíro Cad6trd (CÉC)
junto à Prefeitura Municipal de CHORÓ /CE, juntamente com a Prova de regularidade para com a Íazinda Íederal mediante
a apresentaçáo da Certidáo Conjunta Negativa de Débitos quanto aos Tributos Federais e a Divida Ativa da União ou
conforme nova certidão unificada com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN No. 1.75í de c,2l1}t2}14 e Certificado de
Regularidade (CRF) junto ao FGTS, asseguredo, neste caso, aos demais licitantes, o direito de acesso ac dados neh
constantes), o qual deveÉ ser entÍegue acompanhado dos documentos tratados no subitem g.3 e 9.4 deste edital, cuja
autenticidade e prazo de validade serão analisados pela pregoeira.

9.7.í' A documentação constante do Cadastro de Fomecedores da Preíeitura Municipal de CHORó /CE deverá também
encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital.
9.7.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação mmpleínentaÍes, necessários à confirmação
daqueles exigidos neste Edihl e já apresentados, o licitante seÉ convocado a encaminhá-los, em foÍmato digihl, via
sistema, no prazo de 21 (VlilTE E QUATRO) HORAS, sob pena de inabilitação.
9'7.3. Somente haveÉ a necessidade de mmpovação do preenchimanto de requisitos mediante apresentaçâo dos
documentos originais nãcdigitâis quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.
9.7.4. Não seÉo aceibs documentos de habilitação com indicaçáo de CNPJ/CPF difuÍentes, salvo aqueles tegalmente
permitidos.

9.7.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os
documentos deverão estar em nome da Íilial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, compovadamente,
Íorem emitidos somente em nome da matnz.
9.7.6. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante mahiz e filial com difeÍenças de númeos de documentos peítnentes ao
CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.
9.7.7. A declaraçâo do vencedor aconteceÉ no momento rmediatamente posterior à hse de habilitaçá0.
9'7'8' Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira suspendeÉ a sessão,
informando no 'chaf a nova data e horáno para a continuidade da mesma.
9'7.9. Será inabilitado o licitante que não comprovaÍ sua habilitaçáo, seja por nâo apÍesentar quaisquer dos documentos
exigidos, ou apresentá-los em desamrdo com o estabelecido neste Edital.
9.7.í0. Nos itens não exclusivos a microempresas e empÍesas de pequeno poÍte, em havendo inabilih@, haveÉ nova
veriÍicaçâo, p€lo sistema, da evêntual oconência do empate ficto, previsto nos aÍtgos rl4 e 45 da LC no '123, de 2006,
ÉeguindGse a disciplina antes estabelecida para aceitaÉo da proposta subsequente.
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9.7.í í. O licitante pÍovisoriamente vencedor em um item/lote, que esüver concofiêndo em outo item/lote, ficaÉ obrigado a
comprcvar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item/lote em que venceu às do
item/lote em que ediver conmnendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabili@ão, além da aplfr:ação da sanSes
cabiveis
9.7.12. Constatado o atendimento às exigências de habilitaçâ: fixadas no Edital, o licitanb será declarado vencedor.

10, DO ENCAMII{HATE}ITO DA PROPOSTA VE}.ICEDORA
10.í. A poposta final do licitante declarado vencedor deveÉ ser encaminhada no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, a
contar da solicitação da PÍegoeira no sisbma eletônico e deveÉ:
í0.í.2. Ser apresentada em lingua portuguesa, com a identificação da licitanle, sem emendas ou rasuras, dabda,
devidamente rubricada em todas as blhas e assinada pelo representante legal da empresa, contendo os seguintes dados:
a) Dados bancários da licitante: Banm, Agência e Conta-Conente, para fins de pagamentos. Obrigatório somente para o
licilante vencedor da licitaÉo.
b) Nome do proponente, endereço, telefone, email, identificação (nome pessoa fisica ou jurídica), aposi@ do carimbo
(substituível pelo papel timbrado) mm o no do CNPJ ou CPF;
c) Relaçáo dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, CPF, RG, telefone, e-mail,
nacionalidade, naturalidade, estado civil, prolÍssão, endereço completo, incluindo Cidade e UF, cargo e função na emprcsa,
bem como copia do documento que dá podeÍes para assinar contratos em nome da empresa, se nâo for o caso do sócio
administrador identtficado no momento da habilitaçáo.
í0.1.3. Conter todos os requisitos constantes do modelo de poposta (anexo ll), inclusive retratar os preços unitários e
totais, de cada item ao novo valor oposto, contemplando todos os itens, afualizados em consonáncia mm o pÍsço obtido
após a fase de lance/negociaçã0. E obrigatório que a proposta adEuada tenha redução proporcional em todos os itens.
Não será aceita reduçáo apenas em determinados itens. A redução da proposta será proporcional para todos os itens,
í0.í.+ Não conter valores unitários e totais superioíes ao estimado pela Adminiíraçfu, sob pena de desclasificação,
independentemente do valor total, devendo o licitante Eadequar o valor do(s) item(ns) aos valoÍes conshntes no Termo de
ReÍerência que comfoe o processo licitatódo do qual este Edital é parte integÉnte.
í0.í.5. A proposta íinal deveÉ ser documentada nos autos e será levada em considera@ no deconer da execução do
contrato e aplicaçáo de evenfual sanção à ConFatada, se íor o caso.
í0.í.6. Todas as especificaçoes do objeto contidas na proposta, tâis como marca, modelo, tipo, fabricante e pmcedência,
vinculam a Contratada.

í 0,í,7. Os preços deverão ser expíessos em moêda conente nacional, o valor unitário em algarismos e por extenso o valor
global em algarismos e por extenso (art. 50 da Lei n" 8.666/93).
í0.í.8. Ocorendo divergência entÍe os pÍeços unitários e o preço global, prevaleceÉo os primeios; no caso de divergência
entre os valores numéncos e os valoÍes expressos por extenso, prevalecerão estes úftimos.
10.í.9. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter altemativas de pÍeço
ou de qualquer outra condiçào que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificaçfu,
í0.í.í0. A proposta deveÉ obedecer aos temos deíe Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não
conesponda às especifca@s ali contidas ou que estabeleça vinculo à poposta de outro licihnte.
í 0.í.í í. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os dcumentos complementares estarão disponiveis
na intemel, após a homologaçáo.

J,I. DOS RECURSOS

í1.'1. Declarado o vencedor e deconida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como
mícroempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo dê no mínimo 20 (vinte) minuhs, para
que qualquer licitante maniÍeste a intenção de reconer, de Íorma moüvada, isto é, indicando confa qual(is) decisão(ões)
pretende reconer e por quais motivos, em campo póprio do sistema.
íí.2. Havendo quem se maniÍeste, caberá a Pregoeira venÍicar a tempestividade e a existência de motivação da intenÉo
de reconer, para decidir se admite ou não o íecurso, fundamentadamente.
íí.3. Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recuGal, mas apenas venficaÉ as condi@s de admissibilidade
do recurso.

í í.4. A Íalta de maniÍestação motivada do licitante quanto à intenção de reconer importaÉ a decadência desse diÍêito.
I í.5. Uma vez admitido o recurso, o reco[ente teÉ, a partrr de entáio, o prazo de úÊs dias para aprcsentar 6 razões, pelo
sistema eletrÔnico, ficando os demais licitantes, desde logo, intmados para, querendo, apÍesentarem conFanazÕes
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tamtÉm pelo sistema eletrônim, em outros três dias, que mmeçaráo a contar do término do prazo do reconente, sendo
lhes assegurada vista imediah dos elementos indispensáveis à defesa de seus inteÍessss.
1í.6. 0 acolhimento do recurso invalida Eo somente os atos insuscetiveis de aproveibmento.
í í '7. Os autos do pÍocêsso permaftreÉo com vish franqueada aos interessados, no endeeço conslante neste Edital.

í2. DA REABERTT'RA DA SESSÃO PÚ81rcA
í 2.í . A sessão pública poderá ser reaberh:
í2.2. Nas híÉteses de proúmento de rêcurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessâo pública
precedente ou em que seja anulada a pÍopria sessão pública, situação em que serão repetidc os átos anulados e os que
dele dependam.
í 2.3. Quando hourcr eno na aceitaçáo do pí€ço melhor classifcado ou quando o licitanb declarado vencedor não assinar
o contrato, não relirar o insfumento equivalente ou nár mmpmvar a regularização fncal e Aabdhista, nos teÍmos do aÍt.
43,

§10 da LC no 123/2006. Nessas hipóteses, serào adotados os procedimentos imediatamente posleÍiores ao enceÍramento
da etapa de lances.
12.4. Todos os licrtantes remanescentes de\rerâo ser convocados para ammpanhar a sessão ÍeabeÍta.
í2.5. A convocação se daÉ por meio do siíema eletónim ('chat'), +mail, ou, ainda, hc-simile, de acordo com a Íasê do
procedimento licitatório.

13. DA ADJUDTCAçÃO E HOMOLOGAçÃO
í3.í. O úFto da licitação seÉ adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da Pregoeira, caso não haja
inteÍposição de recurso, ou pela autoÍidade competente, apos a regular decisão dos recursos apreseintados.
í3.2. AÉs a íase Íecursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologaÉ o
procedimento licitatóÍio.

]4. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUTENTO EQUíVALENTE
í4'í ' Apos a homologação da licit4ão, em sendo Íealizada a contrataçáo, seÉ Íirmado Termo de Contrato.
í4.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convoca@, para assinar o
Termo de Contrato, sob pena de decair do diÍeito à contratação, sem pÍejuízo das senções preüstas neslte gaiat,
ít1.3. Altemativamente à convocação pa€ compaÍecer perante o órgão ou entirJde para a assinatura do Termo de
Contrato, a Administração podeÉ encaminhàlo para assinatura ou aceite da AdjudicahÍia, mediante consspondêrrcia
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletónico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias
úteis, a contar da data de seu recebimento.
14.4. O prao previsto no subitem antenoÍ poderá ser pronogado, por igual periodo, por solicitação justificada do
adjudicatário e aceita pela Administraçáo.
í4.5. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, ponogável conforme píevisão no instrumento contratual
ou no termo de reÍerência.

í4.6. Na assinatura do contrato, será exigida a mmprovação das condiçoes de habilitaçáo consignadas no edital, que
deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.
í4.7. Na hipotese de o vencedor da licitação nâo comprovaÍ as condiçôes de habilitaçao consignadas no edital ou se
recusar a assinar o contrato, a Administsaçáo, sem pÍejuízo da aplicação das sanções das demais cominaSes legais
cabíveis a esse licitante, poderá convocar oubo licitante, respeitada a ordem de classificaçâo, para, após a compÍovaçáo
dos requisitos para habilitaçáo, analisada a pÍoposta e evenfuais documentos mmplementaíes e, feita a negociaçá0,
assinar o contrâto.

15, DO REA'USTA}IEilTO EII SENTIDO GERAL
15.1. As regras acerca do Íeajushmento em sentido geral do valor conffiud são as estabebcidas rp Termo de
Referência, anexo a este Edital.

í6. D0 RECEBTMENTO DO OBJETO E DA FTSCALZAçÁO
í6.í. Os critérios de recebimento/execução e aceitação do objeto/seruiço e de fiscalização estão prevtstos no Termo de
ReÍerência.

í7. DAS OBRIGAçÔES Ol COHTUTANTE E DA CONTRATADA
í7.1. As obrigaçoes da Contratante e da Confatada são as estabelecidas no TeÍmo de Referência.
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í9. DO CADASTRO DE RESEREVA
í9.í. Ao final da sessão, encontrado o melhoÍ lance, seÉ indagado aos demais participantes na sua respecüva ordem de
classificaçàr, a intenÉo de composiçfu de cádastro de reserva dos mesmos, fudo conforme os termos do Decreto
Municipal n0 253/2020 de 16 de Junho de 2020.
'19.2. Sera incluido, no anexo lV da ah de Íegistro de preços, o registro das licitanbs que aceitaÍem cotar os bens com
preços iguais aos da licitante veÍEedora na sequêrria da classificaçâr do ceítame, excluído o percentual rebrente à
margem de preíerência, quando o objeto não atender aos requistos pÍevistos no art. 30 da Lei no 8.666rg3,
í9.3. A ordem de classificaçãr: das licitantes registrados na ata deveÉ ser respeitâda nas contratações.
l9.tl. O registro a que se reíere o subibm 19.2. tem por objetivo a ÍormaÉo de cadasfo de reserva no caso de
imp_ossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipoteses de cancelarnento de seu ÍegistÍo de pÍeços.
í9.5. Se houver mais de uma licitante na situação de que trata o subitem 19.2., serão classifcados segundo a ordâm da
última proposta apÍesentada durante a hse competitiva.
19'6. A habilitação dos fomecedores que mmporão o cadastro de reserva será eÍefuada, na hipotese de quando o
convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e condi@s estabelecidos ou quando houver a necessidadê
de contratação de fomecedor remanescente, sendo exigido os documentos de habilitaçá:, antes de qualquer hipótese de
co ntrataçá0.
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í8. DO PAGAI'ENTO
í 8.í. As regras acercâ do pagamento são as estabelecidas no Termo de ReÍerência, anexo a este Edital.

20. DAS SANÇÔES ADMTNTSTRATíVAS.

20.1. 0 licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua pÍoposta, nâo assinar o contrato, deixar de entegar ou
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do objeto, não manÚver a
proposta ou lance, Íalharou haudar na execução do objeto, comportar-se de modo inidôneo ou mmeter fraude fscal, ficaÉ
impedido de licitar e mnEahr com o Municlpio de Choó /CE e será descÍedenciado no Cadato do Munictpio de
Choró/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem preiuízo de aplicaÉo das seguintes multas e da demais cominaÉe
legais:

20.í.í. Multa de 10% (dez por cento) sobe o valorda mntratação no caso de:
á) recusar em celebrar o contrato quando regularmente @nvocadoi
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) não manteÍ a pÍopcta ou lance;
d) fraudar na execução do objeto;
e) comporta[-se de modo inidôneo;
20.í.2' Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) poÍ dia de atraso na execuÉo do Íomecimento solicitado,
contados do recebimento da ordem de Serviço, até o limite de '10% (dez por cento) sobÍe o valor do bmecimento, caso
seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retaídamento na execução do Íomecimento;
20.í.& Multa moratoria de 100/o (dez por cento) sobre o valor do fomecimento, na hipotese de atraso superior a 30 (finb)
dias na execução do Íomecimento;
20.2- Na hipótese de ato ilicito, outras oconências que possam acaÍetar transtomos ao desenvolvimento da ecução do
Íomecimento, desde que não caiba a aplicação de san@ mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de
qualquer das obrigaço€s definidas neste instrumento, no contrato ou em outrcs documentos que o complementem, náo
abrangidas nos subitens anteriorcs, seÉo aplicadas, sem prejuízo das demais sançôes preüstas na Lei n0.8.ô6683,
alterada e consolidada, e na Lei n.0'10.520/02, as seguintes penas:
20.2.í. Advertência;

20.2.2. Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor objeto da licitação;
20.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a mntar da
notificaçáo ou decisão do recurso, por meio de Documento de Anecadeção Municipal - DAM.
20.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticâmente descontado do pagamento a que o licitante
Íizerjus.
20.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crÉriito do licitante, o valor devido seÉ cobrado adminisffiivamente ou
inscrito como Divida Ativa do Municipio e cobrado mediante processo de execuçáo fscal, mm os encaÍgos
corÍespondentes.
20.4. O contratado terá seu contrato cancelado quando:
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20.t1.í. Descumprir as condiFes contrafuais;
20.4.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no pGzo estabelecido pela Administração,
sem justif cativa aceitável;
20.4.3. Nâo aceitar reduzir o seu pÍeço confahdo, na hipotese de este se tomar superior àqueles prâücados no mercado;
20.4.4. Tiver presentes razoes de inleresse públim.

20.5' PROCEDIiIENTO ADMINISTRATIVO: As sançoes seráo aplicadas após rcgular processo adminisfativo,
assegurada a ampla debsa e o mntraditório.
20.5'1' No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e a ampla defesa, garantidos os
àEuintes prazos de deíesa:
á) 05 (cinco) dias úteis para as sançóes exclusivamente de multa, advertência;
b) 10 (dez) dias cofiidos para a saÍ4áo de impodimento de licitar e contrabr com o Município de CHORó e
descredenciamento no Cadastro da Prefeitura de CHORó peb prazo de até 0S (cinco) anos.
20.6. As partes se submeteràr ainda às demais sançoes imposhs nos aÍtigos 86 a 88 da Lei Federal no. 8.666193, aherada
e consolidada e no instrumento convocabÍio,

2í. DA NAçÃO AO EDTTAL E DO pEDtDO DE ESCLARECTÍI|Ei{TO
2'1.1. Até 03 (trêt) dlas ú,teis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá
impugnar este Edital.
2í.2' A impugnação podeÉ ser realizada por Íorma eletónica, pêlo email licitacaochoro@gmail.com, ou por petição
dirigida ou protocolada no endereço Av. Cel, João Paracâmpos, no 1410, Cenfo, Choó
.C-eaÉ. Âtt Comrssáo de Licitação e Pregões da Prefeitura Municipal de Choó/CE, a PÍegoeira Ofcial do Município.
2í.3. Caberá a Pregoeira, auxiliada pelos responsáveis pela elaboração desb Edital é seus anexos, decidir sobre a
impugnação no pnzo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.
2í.t1. Acolhida a impugnação, será defnida e publicáda nova data para a realização do cerbme.
21.5. Os pedidos de esclarecimentos refercntes a este processo licitatório deveÉo ser enviados a PÍegoeira, até 03 (tÉs)
dias úteis anteriores à data designada para abeÍtura da sessão públicâ, exclusivamente por meio eletronico via intemet, no
endereço indicado no Edital.
2'1.6. A Pregoeira responderá aos pêdidos de esclarecrmentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de Íecebimenb
do pedido, e podeÉ requisitaÍ subsidios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.
2í.7. As impugna@s e pedidos de esclarecimenbs não suspendem os pnazos previstos no cerbme.
2í.8. A concessá) de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deveÉ ser motivada pela PÍegoeirâ, nos
autos do processo de licitaçá3.

2í.9. As respostas aos pedidos de esclaÍecimentos seÍfu divulgadas pelo sistema e vincularáo os parthipantes e a
administraçâ0.

22. DAS D|SPoS|çÔES cERA|S
22.í. Da sessá: pública do Pregão divulgar-seá Ata no sistema eletrônico.
22.2. Não havendo expediente ou oconendo qualquer fato superveniente que impeça a ealizaçdt do certame na data
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsEuente, no mesmo hoÉrio anteriormente
estabelecjdo, desde que não haja mmunicação em contÉrio, pela Pregoeira.
22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brailia - DF.
21.4. No julgamento das propostas e da habililação, a Pregoeira podeÉ sanar enos ou Íalhas que não afterem a subslância
das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho íundamentado, registrado em ata e acessível a
todos, atribuindolhes validade e efiúcia para fins de habilitação e classificação.
22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à conlratação.
22.6. As normas disciplinadoras da licihção serão sempÍe interpretadas em Íavor da ampliação da disputa entre os
interessados, desde que não compÍometam o interesse da Adminiímçáo, o principio da isonomia, a fnalidade e a
segurança da contrataçà).
22.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apÍesentação de suas propostas e a Adminisfação não será,
em nenhum caso, responsável por esses custos, independentêmente da condu@ ou do Íesultado do processo licitatório.
22.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-seá o dia do início e incluiÊsêá o do
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

Av. Cel. Joáo Pff crmpo., lf 1410 - Cênfo. CIPJ: 63.386.627,0001*{2 . CGF: 06.920.$7.6
E-mril: licihcaochoro@qmlil.com Sitê: www.choro,oov.bÍ
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22.8. O desatendimento de exigências formais náo essenciais não importaÉ o afastamento do licitante, desde que seja
possível o apÍoveitamento do ato, obser\rados os principios da isonomia e do interesse público.
22.9. Em caso de diveígência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que com@m o píocesso,
prevalecerá as desle Edital.
22.í0. O Edital esü disponibilizado, na integra, no endereço eletónico www.licittroês-e.com.br, e também poderão ser
lidos e/ou obtidos no endereço Av. Cel. João.Paracâmpos, no 1410, Centro, CHORÓ - CeaÉ. Att. Comissâo de Licitação e
Pregôes da Prefeitun Municipal de CHORÓ /CE, nos dias úteis, no hoÉrio das 08:00 horas às 17:00 honas, másmo
endereço e período no qual os autos do pocesso administrativo permanecerão com vista franqueada aos inteÍessdos.

Choú/Ce,04 de Outubro de 2023

Ana Paula Estevão Silva
Pregoeha Oficial do Município de Choú/Ce

Av. Cel. João Parscâmpor, lf 14í0 - Cento. CI{PJ: 63.3E6.6271flX)í.42 . CGF: 06.920.507-8
E.mail; licitrclochoro@omail.com Sits: rflu,w.chom.ooy.br
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2.2.2. Para os LoTES DE AMPLA PARTICIPAÇÃo, PARTICTPAÇÃo EXcLUstvA E coTA RESERVADA poderão
participar toda e qualquer Empresa que atenda o exigido no Edital e seus anexos.

2.3. JUSTIFICATIVA DO PARCELAMENTO EM LOTES
2.3.í. O não paícelamento do objeto em itens, nos termos do aÍt. 23, §1', da Lei no 8.666/93, nesse caso se demonsh
técnica e economicamenb viável, já que cada lob/grupo bi bito conforme nafuÍeza/caracbrísticas de cada obiêto, e ná)
tem fnalidade de Íeduzir o caráter compeütivo da liciEção, üsa tão somente assegurar a geíencia segum da contratação, e
pnncipalmente, assegurar não só a mais ampla competição necessária em um pÍocesso lbih6rio, mm tembém atingir a
sua finalidade efetivamente que é a de atendeÍ a contento as necessidades da Administra@ pública.
2.3.2. Haia também que a licitação por itens isolados exigiÉ elevado número de processos disputas, onerando o fabalho
da administraçáo pública, sob o ponto de vista do emprego de recuÍsos humanos e da dificuldade de contÍole colocando
em risco a economia de escala, celeridade pmcessual, eficiência, por fim, pêÍda da não consecuçfu dos fins desejdos e
comprcmetendo ainda mais a selEão da Proposta de PÍeços mais vantajosa para a administração, nos termos do acóÍdão
n" 5301/2013 - segunda câmara TC 009.965/2013-0 TCU, relator Ministro-substituto André Luis de Carvalho, 3.9.2013
2.3.3. A escolha da divisão dos itens em lotes justifca-se em virtudes das caracterÍsticas dos serviços, efciência na
Ílscalização dos contratos e pela celeridade na conclusáo de seu processo licrtatório.

2.4. QUANTTTATTVOS DO OBJETO DESTA LIC|TAçÃO ESTÂO DtVtDtDOS DA SEGUTNTE FORMÂ:

Av. Cê|. Joao Pâracampos, il' í4í0 - CcntÍo. CNPJ: 63.386.627/0001-t2 . CGF: 06.920.í17-8
E.mril: licilicâochoro@onail.com Sitr; www.choÍo.oov.bÍ

LOTE 01 - EXCLUSIVO PARA ITE E EPP

ITEM UND QUANTI

01

LOCAÇÃO oE BANHEIRoS QUIMICoS: ESPEOIFrcAÇTO ,Lo-AÇÃo DE BAHEIROS
QUIMICO TIPO LUXO, INOIVIDUAL, PORTÁTIL, COM MONTAGEM, MANUTENÇÁO DÁRIA
E DESMONTAGEM, EM POLIETILENO OU MATERIAL SIMILAR, COM TETO TBÂNSLÚCIDO,
DIMENSÔES MINIMAS OE 1,16M DE FRENTE X,1,22 M DE FUNDO X2,10 DE AITURA,
COMPOSTO DE CAIXA OE DEJETO, PORTA PAPEL HIGIÊNICO, FECHADO COM
TDENTTFTCAÇÃO DE OCUPAOO, PARA USO DO pÚBLTCO EM GERAT, COM HlclENIZAÇÃO
INCLUSA.

UNIDADE 100

02

LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUIMICOS PARA PORTADORES DE DEFIC|Ú
ESPECIFICAÇÃO : LOCAÇÂO DE BANHEIRO OUÍMICO INDIVIDUAT, PORTÁTEIS, PARÁ
DEFICIENTES FiSICOS USUÁRIOS DE CADEIRAS DE RODAS, COM MONTAGEM,
MANUTENÇÃO DÁRIA E DESMONTAGEM, EM POLIETILENO OU MATERIAL SIMILAR,
COM TETO TRANSLÚCIDO, OIMENSÔES PADRÔES, QUE PERMITAM A MOVIMENTAÇÂO
DA CADEIRA DE RODAS DO USUÁRIO NO INTERIOR DO BANHEIRO, COMPOSTO DE

UNIDADE 20

ANEXO I

TERTO DE REFERÊilCIA DO OBJETO

í. OBJETO: 
-SELEÇÃO 

DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE SERVIÇOS DE ExEcUçÃo É PRoMoÇÃo DE FESTIVIDADES E
EVENTOS DE INTERESSE DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE CHORÓ/CE.

í.í. DO ORGÃO GEREXCIADOR
1.1.,I. SECRETARIA DE CULTURA

I.2 - ORGÁOS PARTICIPANTES
1.2,1 - GABINETE OO PREFEITO
1.2.2 - SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUARIA, PESCA E RECURSOS HIDRICOS

2. ESPECTFTCAçÃo DO OBJETo, CRtTÉRtO DE JULGAMENTO, DMSÃO pOR LOTE.
2.'1. O presente termo de reÍerência é odundo da solicitação de despesas proveniente da SecretaÍia solicihnte pelo
presente processos administrativos.

?.?. Ct.lg 9. lulgamenro: MENOR PREço pOR LoTE . Atitpt-A pARTtCtpAÇÃo, pARTtCtpAçÃO EXCLUSíVA E
COTA RESERVADÀ

DESCRTçÃO
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IODOS OS EOUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS DE SEC{J RANÇAS QUE ATENDAM AS
EXIGÊNCAS PREVISTAS EM NORMAS TÉCNICAS
COMPETENTES, COM HIGIENIZAÇÁO INCLUSA

APROVADAS PELOS ÔRGÃO OFICIAIS

LOTE 02 . EXCLUSIVO PARA ME E EPP

ITEM UND QUAI{TI

01

EQUIPE DE APOIO DESARMADA; ESPECIFI 0: EQUIPE DE APO|O DESARMADA -
CONIRATAÇÂO DE EOUIPE DE APOIO DESARMADA, TREINADA, UNIFORMIZADA E
CAPACITADA PARA EXECUÇÁO DE SERVIÇOS OE APOIO AOS EVENTOS COM
EXPERIENCIA EM EVENTOS,

400

a2

PRESTAÇÃO DE SERVI ços PRoFtssrONAts PARA SUPORTE EX EVENTOS:
ESPECTFTCAÇÃO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS PARA SUPORTE EM
EVENTOS: PROFISSIONAIS STÂFFS OE APOIO LOGÍSTICO PARA ORGANIZAÇÃO E
PRODUÇÃO DE EVENTOS

UNIDAOE 100

LOTE 03 . EXCLUSIVO PARÂ ÍtIE E EPP

ITEM UND QUAI{TI

0'1
DE

PA

L i]lDE ESAS IVEPLASTICAS SPE cE F C SASocAçAo LICAS
SASME FPúST ASC URA ESO EM NVE E RAS SOE NLE DADTOS ES

UNIDADE 100

02
LOCAçÃO DE CADEIRÂS PúsÍEAs; ESPECIFICAÇÁo: CADEIRÂS PúSTICA$
LOCAÇÃO DE CAOEIRAS PúSTICAS PARA USO EM EVENiOS, FEIRAS E SOLENIDADES.

UNIDAOE 400

LOTE 04 . EXCLUSIVO PARA ITE E EPP

ITEM DESCRTçÀO

0'1 DO SABER ARTíSTICO
i,íNIMA DE 3 HORÀS,

SE o D E OF cl EIN RO EESP F SE RVI EDRVrç Fo c N E RO: E CUXE ARTÇo
oC HN EC [,,1 TEN EOS CSPE F cos N Áner cE LU PTU RAL ARÁ

REALI Áo DE oFrctNAts coM DU
UNIDADE 50

LOTE 05. EXCLUSIVO PARA ME E EPP

ITEM DESCRTçÀ0 UND QUAt{TI

01 ARTIFICIO TORTA ESPLENDOR, 1 CX TORTA SINTONIA 102 TUBOS 1,8, 1 CAIXA TORTA
1OO IUBOS 1,5 GIAMOUR, 1 CAIXA PANCADÃO EXTREME,

SHOW PIROT CNICO CONTENDO: 1 CX FOGOSSHOW NICO . ESPECIFI

UNIDAOE 5

LOTE 06 - COTA RESERVADA - EXCLUSIVO PARA ]tIE E EPP

ITEM UND QUANTI

01

ATRAçÃO LOCAL . ESPECIFICAÇÃo: CoNTRATAÇÃÔ5.ATRACÁO DtrRENOME LOCAL,
ARTISTA OU BANOA COM ESTILO MUSICAL E REPERTÔRIO OIVERSIFICADO E DE
ACORDo COM O EVENTO, PARA A REALTZAÇÃO DE SHOW COM DURAÇÂO MIN|MA DE
DUAS HORAS, MUNIDAS DE TODOS OS INSTRUMENTOS DE PALCO NECESSARIO PARA
SUA APRESENTAÇÁo, INCLUINDO TOOAS AS DESPESAS DE TODA A EOUIPE E
TRANSLADO

UNIDADE

ATRAçÃO REGIONAL . ESPECIFICAÇÃO: ATRAÇÃO REGIONAL - CONTRATAÇÃO DE
ATRÂÇÃO DE RENOME REGIONAL, ARTISTA OU BANDA COM ESTILO MUSICAL E
REPERTÓRIO DIVERSIFICADO E DE ACORDO COM O EVENTO, PARA A REALIZAÇÂO DE
sHow coM DURAçÃO MINIMA DE OUAS HORAS, MUNTDAS DE IODOS OS
INSTRUMENTOS DE PATCO NECESSÀR|O PARA SUA APRESENTAÇÃo, |NCLU|NDO
TODAS AS DESPESAS DE TODA A EOUIPE E TRÂNSLADO,

UNIDADE 1

03

ATRAÇÃO 0E DJ LOCAUREG|OilAL. ESPEC|F|CAÇÃO: CONTRAIAçÃO DE DJ LOCAL OU

REGIONAL, MUNIDO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS PARA
APRESENTAÇÃo, SHOW COM oURAÇÂO DE APROXIiTADAMENTE DUAS HORAS, NO
NICIO E INTERVALO DAS AT&AÇÔES PRINCIPAIS

UNIDADE 1

04
GRUPO ART|ST|CO . ESPECIFTCAÇÃO: GRUpO ARitsTtCO - COt'rrmrnÇÃO Oe CnLrpO
ARTISTICO CULTURÂL NAS LTNGUAGENS DE DANÇA, TEATRO, HUMOR, C|RCO,
CULTURA SIMILAR PARA APRESENTAÇÁO DE ESPETÁCULO COM DURAÇÃO DE NO

UNIDADE 1

Av. Cê|. João PeÍacâmpo., tf 14í0 - CentÍo. CIIPJ: 63.386.627/0ü)1.42 . CGF: 06.920.50I-8
E-mail: licitscaqchqro@jmâil.com Slte: yryrv.choÍo.gov.br

DESCRTçÃO

UNIDADE

0ESCRtçÃ0

UND QUANTI

0EscRrÇÃo

5

02



MINIMO 01 HORA, MUNIDO DE TODOS OS EOUIPAÀ/ENTOS NECE

, INCLUINDO TOOAS AS DESPESAS DE TODA A EQUIPE E TRANSLADO
IOS PARA SUA

APRESE

GRUPO f,USICAL
GRUPO MUSICAL
DESPESAS DE

CONTRATADA
NTANIAÇÃO

vozDE E PEES L F o CON ED SERVrÇos
E t\,'1 voz VIE COMoúo UD À/ N MA ED ORASHRAÇÃO s)03(TRE

AL ME DHOSPE EAG TRANE STAOO POR o DA

ESTADUAL, ARTISTA OU BANDA COM ESTILO MUSICAL E REPERTÓRIÓ DIVERSIFICADO
E DE ACORDO COM O EVENTO, PARA A REALIZAÇÃO DE SHOW COM DURAÇÃO MíNIMA
OE DUAS HORAS, MUNIDAS DE TODOS OS INSTRUMENTOS DE PALCO NECES9qRIO
PARA SUA APRESENTAÇÃo, INCLUINDO TOOAS AS DESPESAS DE TODA A EOUIPE E
IRANSLÂDO,

: CONTRATAÇ ODEAAT ESTADUAL . ESPECIFI DE RENOME

UNIDADE

07

DE EMPRESA PRODUTORA DE EVENTOS DE CUNHO CULIURAL E DE
ARTÍSTICOS, PARA EVENTOS DE MÉDIO PORTE, COM EQUIPE DE

PRODUTORES PROFISSIONAIS, PARC A PRODUÇÃO TOTAL DO EVENTO, DESDE O
INICIo DA CHEGADA DA ESTRUTURA ATÉ ô TERMINo ToTAL Do EVENTo,
PRODUZINDO, COORDENANDO, E ORGANIZANDO OS EVENTOS EM TODA A SUA
TOTALIDADE TANTO NÂ PARTE DA ESTRUTURÂ COMO NAS ATRAÇÔES COM UMA
EQUIPE DE 10 PESSOAS. A PRODUTORA DEVE COMPROVAR EIPERIÊNCIA EM
EVENTOS DE CUNHO CULTURAL, ARTiSTICO, EM ARTES INTEGRADAS COMO TAMBÉM
TER EM SEU HISTÔRICO EVENTOS REÂLIZADOS COM A

PRODUTORA OE EVENTOS ESPECI FI O: PRODUIORA DE EVENTO$
c0NTRATAÇÃO
ESPETACULOS

CESSO GRATUITO

UNIDADE 3

08 PE SERRA, COM SANFONA, TRIANGULO E ZABUMBA.

. ESPECIFICA CONTRAT DE TRIO ESTILO
PREDOMINANTE FORRÔ
N CL N ALI Nl\,4E TU DO RqNT SPORTE E H SPo E [,4EDAG DAçÃO RAU À,4 iN D EÇÃo

APR E NSE D HUAS ORAS [4E IAE

CONTRAT DE TRIO DE

ESTADO DO CEARÁ
PREFETTURÁ MUNICIPAL DE cHoRó

Av. Ccl. João PâÍacampos, llo '14í0 - Centro, CiIPJ: 63.386.627/0001.42 - CGF: 06.920.$?.8

LOTE 07 - COTA PRINCIPAL - AÍrlPLA PARTtGtP

ITEM UND QUANTI

01

ARTISTA OU BANDA COM ESTILO MUSICAL E REPERTÓRIO OIVERSIFICAOO E DE
ACORDO COM O EVENTO, PARÂ A REALIZAÇÁO DE SHOW COM DURAÇÃO MINIMÂ DE
DUAS HORAS, MUNIDAS OE TODOS OS INSTRUMENTOS DE PALCO NECESSÁRIO PARA
SUA APRESENTAÇÃO, INCLUINDO TODAS AS DESPESAS DE TODA A EQUIPE E
TRANSLADO

AT LOCAL . ESPECIFI CONTRAT DE AI DE RENOME LOCAL,

UNIDADE 45

INSTRUI/ENTOS DE PALCO NECESSÁRIO PARA SUA APRESENTAÇÃO, INCLUINDO
TODAS AS DESPE&qS DE TOOA A EQUIPE E TRANSLADO

PARA

EESP FREGIONAL GRE ONAt coN ED

ERENOIVED BAN DU0cÍARTI A t\4 SU0 lvlTRÂÇÂO ICAL E
RTÔREPE RIo D SVER ICADOIF D AC0R00E oCOI/ EALI DR EZAçÃO

SHOW cOM UD [4 N MA ED ORAH Nt\4ASDU oSU DAS ED TO oD SS,ecÇÃo UNIDADE I

03
REGIONAL, MUNIDO DE TODOS OS EOUIPAMENTOS NECESSÂRIOS PARA
APRESENTAÇÃo, SHOW COM DURAÇÃO DE APROXIMADAMENTE DUAS HORAS, NO

AT O DE OJ LOCALNEGIONAL . ESPECIFI O: CONTRAT DE DJ LOCAL OU

INICIO E INTERVALO DAS A ÓES PRINcIPAIS

4

04
CULTURAL NAS LINGUAGENS DE DANÇA, TEATRO, HUMOR, CIRCO,

SIMIL.AR PARÁ APRESENIAÇÂO DE ESPETÁCULO COM DURAÇÃO DE NO
MINIMO O1 HORA, I/UNIDO DE TODOS OS EQUIPAIVENTOS NECESSÁRIOS PARA SUA

INCLUINOO TODAS AS DESPESAS DE TODA A EQUIPE E TRANSLADO

GRUPO ARTISTICO - CONTRATA OE GRUPO
ARTiSTICO
CULTURA

GRUPO ARTISTICO . ESPECIFI

APRESENT

UNIDADE

05

GRUPO USICAL
GRUPO MUSICAL
DESPESAS DE

CONTRATADA
NTATAÇÂO

ED Evoz EESP IFc Do E RC ONT SE oSÇ
lúE OZ E loú0 (. [/o D U $.{AN ED E H ORASRAÇÃO 03(TR s)

ALI N[4E TRANOSPEH GOA E E SLAOO oP R co DA
UNIDADE I

ESTADUAL, ARTISTA OU BANDA COM ESTILO MUSICAL E REPERTÔRIO DIVERSIFICADO
E DE ACORDO COM O EVENTO, PARÂ A REALIZAÇÃO DE SHOW COM DURAÇÃO MíNIMA

MUNIDAS DE TODOS OS INSTRUMENTOS DE PALCO NECESSARIO

CONTRAT ODEAT ESTADUAL . ESPECIFI DE RENOI,i|E

DE DUAS H

UNIOADE 4

E-mail: licitâcaochoro@omail,com

05 UNIDADE 1

06
1

UNIDADE 1

DESCRTçÃO

REGIONAL, ESTILO
E EVENTO,

UNIDADE

4

06

Site: v{rrw.choro.oov.br



PARA SUA APRESENTAÇÃo, INCLUINDO TODAS AS DESPESAS DE TODA A EQUIPE E
TRANSLADO,

07

PRODUTORÂ OE EVEi{TOS ESPECIFI PRODUTORA DE EVENTO$
CONIRATAÇÃO DE EMPRESA PROOUTORA DE EVENTOS DE CUNHO CULTURÂL E OE
ESPETÁCULOS ARTíSTICOS, PARA EVENTOS DE MÉDIO PORTE, COM EQUIPE DE
PROoUTORES PROF|SS|oNÂ|S, pARÂ A PRODUÇÃO TOTAL OO EVENTO, OESOE O
INICIO DA CHEGADA DA ESTRUTURÂ ATÉ ô TERMINo ToTAL Do EVENTo,
PRODUZINDO, COORDENANDO, E ORGANIZANDO OS EVENTOS EM TODA A SUA
TOTALIDADE TANTO NA PARTE DA ESTRUTURÁ COMO NAS AIRÂÇÔES COM UMA
EQUIPE DE 10 PESSOAS. A PRODUTORÁ OEVE COMPROVAR EXPERIÊNCIA EM
EVENTOS DE CUNHO CULIURÂ1, ARTíSIICO, EM ARTES INTEGRADAS COMO TAMBEI/
TER EM SEU HISTÔRICO EVENTOS REATIZADOS COM ACESSO GRATUITO.

UNIDADE 27

08

CONTRAT DE TRIO OE FO . ESPECIFI O: CONTRAT DE TRIO ESTILO
PREDOMINANTE FORRÔ PE SERRA, COM SANFONA, TRIANGULO E ZABUMBA.
INCLUINDO ALIMENTAÇÂo, TRANSPORTE E HOSPEDAGEM, DURAÇÃO MíNIMA DE
APRESENT OUAS HORAS E MEIA

4

ESTÀDO DO CEARÁ
PR,EFEITURA MUNICIPAL DE CHOR,ó

Av. Cel. Joáo Perâcampo., [o 1410 - CêntÍo. Ct{PJ; 63.3E6.627/0001-42 - CGF: 06.920.í}7.8
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LOTE 08 - COTA RESERVAOA - EXCLUSIVO PARA ME E EPP

ITEM DESCRTçÃO QUANTI

01 FRENTE POR 6M DE FUNDO DE AREA COBERTA DE BOCA, COM 1M DE ALTURÂ DO
CHÃo Ao PISo E PÉ DIREITo coM 5M. ESTRUTURA PARA PA LINE EM ALUMINIo Q3O DE
2M DE LÂRGURA POR ôM DE ALTURA,

DE PALCO EM ESTRUTURA DE ALUMíNIO COBERTO, MEDINDO O8M DE

LOCAç DE PALCO PEQUENO PORTE . ESPECIFI
LOCAÇÃO

PALCO PEOUENO PORTE .

UNIDADE

LOCAÇÁO DE PALCO EM ESTRUTURA DE ALUMI
FRENTE POR 7M DE FUNDO DE ÁREA COBERTA DE BOCA, COM 2M DE ALTURA DO
CHÃO AO PISo E PÉ DIREIIo CoM 6M, ESTRUTURA PARA PA LINE EM ALUMINIo o3O DE
2M DE LARGURA POR 8M DE ALTURq, COM ÂREAS DE BACKSTAGE NAS DUAS
LAIERAIS MEDINDO 5MX5M COBERTA EM LONA NIGTH &DAY BRANCA, CARPETADO NA
COR GRAFITE, DUAS ESCADAS, COM FECHAMENTO COMPLETO EM TORNO DO PALCO,

OE PALCO M IO PORTE . ESPECIFI PALCO lvl DIO PORTE .
NIO COBERTO, MEDINDO 1OM DE

UNIDADE

03

NIO COBERTO, MEDINDO 14IV DE FRENTE POR
lOM DE FUNOO DE ÁREA COBERTA DE BOCA, COM 2I\,I DE ALTURA DO CHÃO AO PISO E
PÉ DIREITo CoM 6M, ESTRUTURA PARÂ PA LINE EM ALUMíNIo Q3O DE 2M DE LARGURA
POR 8M DE ALTURA, COM ÁREAS DE BACKSTAGE NAS DUAS LATERAIS MEDINDO
5MX5M COBERTA EM LONA NIGTH & DAY BRANCA, CARPETADO NA COR GRAFITE,
DUAS ESCADAS, COM FECHAMENTO COMPTETO EM TORNO DO PALCO.

DE PALCO EIV ESTRUTURA DE ALUMí

L DE PALCO GRANDE PORTE . ESPECIFI PALCO GRANDE . L

UNIDADE

04

DE TÂBLADO DE MEDIO PORTE . ESPECIFIC

DE TABLADO MEDINDO 8M DE FRENTE POR 6M DE FUNDOS, COMPORTE - LOCAÇÃO

LOC TABLADO DE PEOUENO

UNIDADE

05 DISCIPLINADORES EIV ESTRUTURÁ ITETÁt ICA GALVANIZADA TIPO CANO OU IVETALON,
COM 1,1M DE ALTURA POR 2M DE COMPRIMENTO

LOC DE DISCIPLINADORES . ESPECIFICA ODEDISCIPLINADORES . t
UNIDADE

06

DE TENDA MEDINDO N0 l{lNlÍrlo sXS . ESPECIFI
MEDINDO NO MíNIMO 5 X 5M, TENDA DO TIPO PIRAMIDAL
TUBULAR GALVANIZADO E REVESTIDA EM LONA DE PVC BFÁNCA ANTI - CHAMAS,

DE TENDALO o
COirl ARMAÇ O DE FERRO

ESTAOUEADAS COM CABOS DE O E ESTACAS ARREDONDADAS

UNIDADE u

07
COLUNA EM GRID BOX TRUSS DE FERRO E/OU ALUMÍNIO, TRqNÇADO, COM ENCAIXES
PARA PARAFUSOS COINCIDENTES LATERAIS, P

LOC

Q30

OE GRID BOX TRUSS
DE ESTRUTURA DE

0RI xBO RUT SS ESPE FDE Q30 c LCAÇ OCAÇ
DE R Ão L t\,toNCOM AGET El\.4 D TESMON EAG túÇ ocAÇÂo

MiNIMA DE I I,llT

i,IETRO 30

DE TABLADO DE GRAI{DE PORTE . ESPECIFICA
PORTE - LOCAÇÃO
PRÁTICAVEt, MEDIN

DE TABLADO: MEDINDO 16X32M MONTADO EIV ESTRUTURA DE
DO 2X1M, COM ALTURA MíNIMA DE 50 CM DO PISO AO CHÂo, COM

ESCADA DE ACESSO, COBERTO COM CARPETE CINZA.

LOCAÇ TABLADO DE GRANDE

UNIDADE

09 OE CAÍÚARIM EI' ALUiIINIO E OCTNORME . ESPECIFI CAMARIM . UNIOADE 1

UNIDADE

UND

,|

02
1

,l

TOCM DE ALTURA, EM ESTRUTURÂ DE FERRO GALVANIZADO, CARPETADO COM DUAS
ESCADAS,

1

08 1



LOCAÇÃO DE CAMARTM MONTADO EM ALutuíruto e ocrNont,te, cott +tirl oE rnrt{re
POR 4M DE FUNDOS, COBERTO COM TOLDO DE 5X5M, MONTADO EM ESTRUTURA
TUBULAR, COBERTO EM LONA TIPO NIGHTAND DAY, PISO REVESTIDO EM CARPETE
CINZA CLIMATIZIDO, COM ILUMINAÇÂO INTERNA

10

L DE ARQUIBANCADA . ESPECIFI 0: ARQUIBANCADA . DE
ARQUTBANCADA coM 0s (ctNco) DEGRAUS, ESTRUTURA METÁL
MODULAVEL A CADA 2,2M, FUS, S DE NIVELAMENTO, ASSENTO

ICA TUBULAR.
EI,l| IUAOEIRA

COMPENSAOO 2OMM COM BORDAS METÁLICAS E ENCAIXE, GUARDA CORPO, E
CORRIMÃo METÁLICo, BARRAS DE coM TRAVAMENTo EM ToDA ESTRUTURA E BASE
EM CHAPA METALICA O=1/4 INCLUINDO FECHAMENTO NO FUNDO E NAS LATERAIS

10

11

LOCAçÃO DE FECHAilEiIT
FECHAMENTO, FABRICADAS EM FERRO GALVANIZAOO, METALON E COMPENSADO DE 5
MM, COM DIMENSÓES 2 X2,2OM,

10

esrloo oo celú
PREFEITURÂ tlUr{ICIPAL Or CnOnó

LOTE 09 - COTA PRINCIPAL - AMPLA PARTICIP

ITEM 0ESCRTÇÂ0 UND QUANTI

01

L0c DE PALCO PEQUENO PORTE . ESPECIFIC PALCO PEOUENO PORTE -
LOCAÇÂO DE PALCO EM ESTRUTURA DE ALUMINIO COBERTO, MEDINDO O8M DE
FRENTE POR 6M DE FUNDO DE AREA COBERTA DE BOCA, COM 1M DE ALTURA DO
CHÃO AO PISO E PE DIREITO COM 5M. ESTRUTURÁ PARA PA LINE EM ALUMINIO O3O DE
2M DE LARGURA POR 6M DE ALTURA,

7

DE PALCO PORTE . ESPECIFI PALCO M DIO PORTE .

LOCAÇÂO DE PALCO EM ESTRUTURA DE ALUMINIO COBERTO, MEDINDO 1OM DE
FRENTE POR 7M DE FUNDO DE ÁREA COBERTA DE BOCA, COM 2M DE ALTURA DO
CHÃO AO PISO E PE DIREITO COM 6M, ESTRUTURA PARA PA LINE EM ALUMINIO O3O DE
2M DE LARGURA POR 8M DE ALTURÀ COM AREAS DE BACKSTAGE NAS DUAS LATERAIS
MEDINDO 5MX5M COBERTA EM LONA NIGTH &DAY BRANCA, CARPETADO NA COR
GRAFITE D UAS ESCADAS, COM FECHAMENTO COMPLETO EM TORNO DO PALCO.

UNIOADE 3

03

LOCAçÃO DE PALCO GRANDE PORTE . ESPEC|F|CAÇÃO: PALCO GRANOE - LOaÃFõ
DE PALCO EM ESTRUTURA DE ATUMINI O COBERTO, i,llEDINDO,14M DE FRENTE POR lOIV
DE FUNDO DE ÁREA COBERTA DE BOCA, COM 2M DE ALTURÂ DO CHÃO AO PISO E PÉ
DIREITO COM 6M, ESTRUTURÂ PARA PA LINE EM ALUMINIO Q3O DE 2M DE LÂRGURÁ
POR 8M DE ALIURÁ, COM ÁREAS DE BACKSTAGE NAS DUAS LATERÁIS MEOINDO
5MX5M COBERTA EM LONA NIGTH & DAY BRANCA, CARPETADO NA COR GRAFITE, DUAS
ESCADAS, COM FECHAMENTO COMPLETO EM TORNO OO PALCO,

UNIDADE 3

04

LOcAçÃO
PORTE - L

DE TABLADO DE MEDTO PORTE . ESPEC|F|CAÇÃO. TABLADO DE PEOLjENO
ocAÇÂo DE TABLADO MEDTNDO 8M DE FRENTE pOR 6M DE FUNDOS, COt/

UNIDADE

05

LOCAçÃO DE DISCIPLINADORES . ESPECIFICAÇÁO
DISCIPLINADORES EM ESTRUTURA MEIfuICA GALV
COM 1,,1I/ DE ALTURA POR 2M DE COMPRIMENTO,

DISCIPLINADORES . LOCAÇÃO DE

ANIZADA TIPO CANO OU METALON, UNIDADE 135

06

LocAçÃo DE TENDA MEOINOO NO ÍIIINIMO 5X5 - ESPE crFrcAÇÃo: LocÀÇtro DE TENDA
|DAL COr\,l ARMAÇÁO DE FERROIVEDINDO NO MINIMO 5 X 5M, TENDA DO TIPO PIRAM

TUBULAR GALVANIZADO E REVESTIOA EM LONA DE PVC BRÂNCA ANTI . CHAMAS,
ESTAQUEADAS COM CABOS OE AÇO E ESTACAS ARREDONDADAS

UNIDADE 396

07

LOCAçÃO 0E GR|D BOX TRUSS 030 . ESPEC|FTCAÇÃO.LOCAçÁO DE C.RD BOX TRUSS
030 DESCRTÇÃO: LOCAÇÃO COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ESTRUTURÂ OE

COLUNA EM GRID BOX TRUSS DE FERRO E]OU ALUMINIO, IRANÇADO, COI\,I ENCAIXES
PARA PARAFUSOS COINCIDENTES LATERAIS, PEÇA MÍN|MA DE 1 MT

IUETRO

08

LOCAçÃO DE TABLADO DE GRANDE PORTE . ESpECtFiCÃçTOrnaLlOO Oe Cmr'rOe
PORIE - LOCAÇÁO DE TABLADO: MEDTNDO 16X32M MONTADO Et,il ESTRUTURA DE
PRATICAVEL, MEDINDO 2X1l,ll, COM ALTURA MiNtMA DE 50 CM DO PISO AO CHÃO, COM
ESCADA DE ACESSO, COBERTO COM CARPETE CINZA

4

09

LOCAçÃO DE CAMARIM EM ALUMINIO E OCTNORME. ESPECTFTCAÇÁor CAMARTM -
LOCAÇÃO DE CAMARIM MONTADO EM ALUMINIO E OCTNORME, COM 4M DE FRENTE
POR 4M DE FUNDOS, COBERTO COM TOLDO DE 5X5M, MONTADO EM ESTRUTURA
TUBUIAR, COBERTO EI/ LONA TIPO NIGHTAND DAY PISO REVESTIDO EM CARPETE

UNIDADE I

E.mail: licitacaochoro@omail.com Site: wuw.choÍo,qov,br

METRO

METRO

Ay. Cê|. Joáo Parâcampo!, ilo 1,110 - CentÍo. CNPJ: 63.386.62710001.42 . CGF: 06.920.í17.8

UNIDAOE

a2

TOCM OE ALTURÁ, EM ESTRUTURA OE FERRO GALVANIZADO, CARPETADO COM DUAS
ESCADAS,

4

270

UNIDAOE



CINZA CLIMATIZADO, COM ILUMTNAfiO rr'rTERr'rA

LOCAçÃO DE ARQUTBANCADA ESPECIFICAÇÃO AROUIBANCADA . LOCAÇÃO DE
ARQUTBANCADA COM 05 (C|NCO) DEGRÂUS, ESTRUTURA METÁL|CA TUBUIAR,
MODUúVEL A CADA 2,2M, FUSOS OE NIVELAMENTO, ASSENTO EM MADEIRA
COMPENSADO 2OMM COM BORDAS MEIÁLICAS E ENCAIXE, GUARDA CORPO, E
CORRIMÃO METÁLICO, BARRAS DE COM TRAVAMENTO EM TODA ESTRUTURA E BASE
EM CHAPA METÁLICA O=,I/4 INCLUINDO FECHAMENIO NO FUNDO E NAS LÂTEFÂIS

METRO 90

11 IVETRO 90

ESTADO DO CEARÁ
PR,EFEITURÂ MUNICIPAL DE CHORó

Av. Cel. João Paracâmpos, lf í4í0 - CentÍo. CNPJ: 63.386.627/0@í-12 . CGF: 06.920.í)7-E
E.mail: licitacaochoÍ@qmail.com Site: $rw.chom,oov.br

LOTE í(} - COTA RESERVAOA - EXCLUSIVO PARA E E EPP

ITEM DESCRTçÀo UND

01

LOCAçÃO DE SONORTZAçÃO oE iflNt PoRTE . ESPECTFTCAÇÃO SONORTZAÇÁO DE
MINI PORTE- LOCAÇÁO DE SISTEMA DE SOM COMPOSTA DE 01 MESA DE SOM DE 12
CANAIS,O2 CAIXAS DE ACÚSTICAS
MÉDAS ATIVAS oU PA PEDESTAIS
ARTICUúVEIS,Iô CABO DINÂMICOS,
CD PLAYER,O2 CABOS P1O,O6 RÉGUAS DE AC,O1 MICROFONE SEM FIO,O1 MEN POWER
TRIFÁSICO í 1Oi 2OV COM ATERRAMENTO.

UNIDADE 5

LOCAçÃO 0E TLUM|NAçÀO MEDTO PORTE . ESPEC|F rtut/rNAÇÃo DE r/EDto
PORTE-- 08 MOVING LIGHTS BEAN 5R OU SPOT 575, 16 REFLETORES PAR LED
3WRGBW. 12 REFLETORES PAR 64 #5 COM PORTA GEL, 02 REFLETORES MINI BRUT
coM 6 ou 8 úMPADAS,01 MÁQU|NA DE FUMAÇA 0MX1500W.01 CONSOLE AVOLTTES
PEROLÂ 2O1O, 01 ESTRUTURA DE Q3O DE ACORDO COM AS DIMENSÔES DO PALCO DE
MÉDIo PoRTE, 04 REFLEToRES VAPoR METÁtIco HQI DE 4oOW. 04 REFLEToRES SET
LIGHT DE SOOW,SISTEMA DE C COMPATIVEL COM EOUIPAMENTO COM TENSÃO DE
220t110V.

UNIDADE 1

03

LOCAçÃO DE GERAOOh DE EI|ERGIA
LOCAÇAO DE GRUPOS DE GERADORES

ESPECIFICAÇÃO: GERAÓOR DE ENERGIÀ
MÓVEIS, COM CAPACIDADE MINIMA DE 180

KVA, TRIFASICOS, TENSÁO /140/380/2201110 VAC,6OHZ,DISJUNTOR DE PROTEÇÃO,
SILENCIADO EM NIVEL DE RUIDO SONORO DE 32 DB, 1,5 METROS, ACOPLAOO A UM
CAMINHÀO POR MEIO DE GRAMPOS FIXADOS NO CHASSI PARA TRANSPORTE
RAPIOO, COM 02 JOGOS DE CABOS DE 95 MM/4 TANCES/2s METROS FLEXIVEIS
(95MMX4X25M),OUADRO DE BARRAMENTO OE COBRE PARA CONEXÃO
INTERMEDIARIA COM ISOLADORES E CHAVE REVERSORA PARA DUAS FONTES DE
ENERGIA ELÉTRICA DIMENSIONADA DE ACORDO COM A POTENCIA DO GRUPO
GERADOR, INCLUINDO CUSTO DE MONTAGEM COM PONTO DE ATERRAMENTO PARA
PROTEÇÂO COMPOSTO DE O1 (UMA )HASTE OE COBRE DE 03 METROS DE
COMPRIMENTO, COM CORDOALHA DE COBRE NU 16 MM2,COM 5 METROS COM
CONECTORES,

UNIOADE

04

LOCAçÃO DE TELÃO COi,I PROJETOR . ESPECIFICAÇÁO: LOCAÇÃO DE TELA DE
PROJEÇÃO NO MíNIMO 200", MONTADO EM ESTRUTURA DE ALUMINIO EM BOX TRUSS
G30, 1,80M DO SOLO E COM PROJETOR DE ALTA DEFTNTÇÃO FUL HD 3000 LUMENS,
CABOS PARA ÁUDIO E IMAGEM.

UNIDADE I

05

sERVrçO DE FTLilAGEm . ESPECTFTCAÇÃO:

coM CÀMERAS FULL HD (1080P) COM SrS

ELETRÔNICO. OBTIDAS EM DIFERENTES ÂN
INTERESSE IúDICADAS PELO CONTRATANTE

sERVrÇO 5

06

LocAçÃo DE solroRtzÀçÃo DE [ÉDro poRTE . ESpEcrFrcAÇÃo: soNoRrzAçÃo oE
MÉDIo PoRTE- LocAÇÃo DE SISTEMA DE SoM DE MÉDIo PoRTE coM: 01 SISTEMA DE
PA COM 12 CAIIAS DE LINEARRÁY ATIVO OU PASSIVO COBERTURA DE 120 GRAUS
HORIZONTAL COM 02 CAIXCS DE SUB WOOFER. 02 CONSOLE DIGITAL 40 ENTRADAS E

16 SAíDAS.o1 I/ULTTCABO ANALÓG|CO 54 VtAS.Ol SISTEMA DE MONTTORAÇÂO COM 06
MONIIORES ATIVOS OU PASSIVOS,I6 PEOESTAIS ARTICUúVEIS,4O CABOS XLR DE
TAMANHOS VARIADOS,íO CABOS P1O DE TAMANHOS VARIADOS,I2 RÉGUAS OE A,C
coM 5 TOMADAS CADA, PARA L|GAÇÃO A 110V OU 220V.01 KrT DE MTCROFONAÇÃO
PARA BATERIA COM 7 PEÇAS, 12 MICROFONES DINÂMICOS,O2 MICROFONES SEM FIO

UNIDADE 1

'10

LOCAçAO DE FECHA EiIÍO ESPECIFICAÇÁO: FECHAMENTO - LOCAÇÃÔ DT
FECHAMENTO, FABRICADAS EM FERRO GALVANIZÂDO, METALON E COMPENSADO DE 5
MM, COM DIMENSÓES 2 X2,2()M,

QUANTI

02

2



UHF,O8 DIRECT BOXES,OI BATERIA COM BUMBO SURDO 2 TONS (FERRAGENS NÃO
|NCLUSAS), 01 STSTEMA DE CONTRÂ BATXO COt CATXAS 4X10" ,1X15" ,OU 8X10" 01
MAINPOWER ÍRIFÁSICO 1 1 O/220V.

07

LOCAçÃO DE PAREDÃO
MTNTMO 1 (UM) GERÂDOR

OE SOT . ESPECIFICAÇÃO: VEICULO OEVERÁ POSSUIR NO
PRÔPRIO, 02 MICROFONES S/ FIO E 02 MICROFONES C/ FIO.

GRAVADOR DE SOM, LEITOR DE CO (OUE EXECUTE MP3 E OUTROS FORMAIOS),
sts]EMA DE SONORTZAÇÃO 16 CATXAS COM 2 ALTO FALÂNTES 12,01-FALÁNTE DE 15 E
1 DRIVE 1ÊCAIXAS COM 01 ALTO FALANTE DE 15? O2-AMPLIFICADORE93OO()W 02.
AMPLIFICADORE$2OOGW O2.AMPLIFICADORESSOOW O1-CONSOLE4GX-&CANAIS. 01.
CROSSOVER.O4.VIA$STÉREO, 01-EOUAIIZADOR.3I.BANDA$STÉREO 01-
EQUALIZADOR 3,1 BANDAS STEREO INSERT, OI.COMPRESSOR-166-STÉREO 04.
CANAI$DE-COMPRESSORES, 02.PROCESSADOREgDE-EFEIT0$990. O1-FURMAN-
PLUS. O1-CD-PLAYER'S O1-APARELHGMD, LOCAÇÁO COM QUILOMETRAGEM LIVRE,
INCLUSIVE COMBUSTÍVEL E MOTORISTA: CARRO DE SOM DE PORTE MÉDIO COM NO
MÁXMo 07 ANos DE FABRICAÇÃo LICENcIADo JUNTo AoS ÓRGÁoS coMPETENIES,
TUoO EM CONFORMToADE COM A LEGTSLAÇÁO V|GENTE, COM CONDUTOR
DEVIDAMENTE HABILITADO

DIA 2

08

DE SONO PEQUENO PORTE . ESPECIFI SON DE
PEQUENO PORTE. LOCAÇÃO DE SISTEtuIA DE SOlt4 C0l\.4: 0'1 S|STEI,4A DE P A COi/ 04
CAIXêS DE LINEARRqY ATIVO OU PASSIVO COBERTURÁ DE 120 GRAUS HORIZONTAL
COM 02 CAIXAS DE SUB WOOFER, 01 CONSOLE DIGIIAL, 32 ENTRADAS E 16 SAíDAS.OI
MULTTCABO ANALÔG|Co 54 V|AS.01 STSTEMA OE MONTTORAÇÃO COM 06 MONTTORES
AIIVOS OU PASSIVOS,l6 PEDESTAIS ARTICUúVEIS 40 CABOS XLR DE TAMANHOS
VARIADOS.IO CABOS P1O DE TAMANHOS VARIADOS.I2 RÉGUAS DE A.C COM 5
TOMADAS CADA, PARA LIGAÇÃO A 11OV OU 22OV,O1 KIT DE MICROFONAÇÂO PARÁ
BATERTA COM 7 pEÇAS, 06 MTCROFONES DtNÂMtCOS,02 MCROFONES SEM FtO UHF,06DIR BUMBO SURDO 2 TONS (FERRAGENS NÃO
tNc BATXO COM CATXAS 4X10" ,1X15" ,OU 8X10". 01
MAI

UNIDADE 17

09

L DE DE GRAI{DE PORTE . ESPECIFI SONOR
DE GRÂNDE PORIE- LOCAÇÂO DE SISTEMA 0E SOM 0E GRANDE PORTE COM:01
SISTEMA DE P,A COM 16 CAIXAS DE LINEARRAY ATIVO OU PASSIVO COBERTURA DE
120 GRAUS HORIZONTAL E SOFTWARE PARA ALINHAMENTO E ACOPLAMENTO DO
SISTEMA12 CAIXAS DE SUB WOOFER.O2 CONSOLE OIGITAL 40 ENTRADAS E 16
sAlDAS.ot MULT|CABO ANALôGtco s4 vtAS 01 stsTEMA DE t\roNtToP,/AÇÂo coM 06
MONITORES ATIVOS OU PASSIVOS.32 PEDESTAIS ARTICUúVEIS,IOO CABOS XLR DE
TAMANHOS VARIADOS,2O CABOS PlO DE TAMANHOS VARIADOS,I2 RÉGUAS DE A C
coM 5 TOMADAS CADA, pAFÂ L|GAÇÃO A 110V OU 220V 12 MTCROFONES
DINAMICOS,02 MICROFONES SEM FIO UHF,12 DIRECT BOXES,Ol BATERIA COM BUMBO
SURDO 2 TONS (FERRÂGENS NÃO INCLUSAS)o2 AMPLIFICADORES DE GUITARRA
COMBO VALVULADOS DE 2OOW O1 SISTEMA OE CONTFÁ BAIXO COM CAIXAS 4X1O'
1X1s', ,OU 8X10". 01 t,llAtNpowER TR|FÁSICO 1 10/220V

UNIDADE '1

10

LOCAçÃO DE tLUÍrlNAçÃO
GRANDE PORTE- 16 ITOVING LIGHTS BEAN 5R OU SPOT 575, 24 REFLETORES PAR LED
3WRGBW, 

,16 
REFLETORES PAR 64 #5 COM PORTA GEL06 REFLETORES ELIPSOIDAIS

DE 25 Á 50 GPÁUS COM FACAS E CP, 04 REFLETORES MINI BRUT COM 6 OU 8
LAMPADAS,O2 MAOUINAS DE FUMAÇA DMX3OOW.OI CONSOLE AVOLITES PEROTA
2O1O O1 RACK DIMMER COM 24 CANAIS DE 4KW POR CANAL ESTRUTURA DE O3O DE
ACORDO COM AS DIMENSOES OO PALCO DE GRÂNDE PORTE, POSSIBILITANDO A
MONIAGEM EM UM GRIO COM CAPT UMA PASSAOA CENTRAL. 08 REFLETORES
VAPOR METÁLICO HQI DE 4()OW, 08 REFLETORES SET LIGHT DE IOOOW,SISTEMA DE C
COMPATíVEI COM EQUIPAMENTO COM TENSÂO DE 220í 1OV,

UNIDADE 1

11 UNIDADE 3

ESTADO DO CEAú
PR.EFETTUR,A t,IUÍ{tCIPAL DE CHORó

Av. Cel. João Palacâmpos, tf í4í0 - CentÍo. CNPJ: 63.386.62?/0ülí-12 . CGF: 06.920.$7-8
E.mail : licitrcaochoro@Email.com Site: rwtYí.choío.qov.bÍ

LOCAçÃO DE TLUmNAçÀO PEQUENO PoRTE . ESPEC|F|CAÇÃO: ILUM|NAÇÃO DE
PEOUENO PORTE_ 04 MOVING LIGHTS BEAN 5R OU SPOT 575 ,16 REFLETORES PAR
LED 3WRGBW ,01 MAQUTNA DE FUMAÇA DMX1500W 01 CONSOLE CO|VPATIVEL COM
OS APARELHOS E REFTETORES, METROS DE ESTRUTURA DE Q3O DE ACOROO COM
AS DIMENSÔES OO PALCO OE PEQUENO PORTE, 04 REFLETORES VAPOR METÁLICO
HQI DE 4OOW, 04 REFLETORES SET LIGHT DE sOOW SISTEMA DE C COMPATÍVEL COM
EQUIPAMENTO COM TENSAO DE 220/1'10V,



P a

12

LocAçÃo DE rLUMi
PoRTE-10 REFLEToRES PAR LED 3WRGBW, 01 coNSoLE CoMPAIÍVEL coM oS
APARELHOS E REFLEToRES, 02 TORRES DE TRÊS ESTAGIoS, EM FERRo, PARÂ
FIxAÇÃo DoS REFLEToRES, SISTEMA DE c CoMPAT|VEL coM EQUIPAMENTo CoM
TENSÂo DE 2201110V,

UNIDADE 1

13

L DE PAINEL DE LEO . ESPECIFICA OE PAINEL DE LED -
LocAÇÃo COM MONTAGEM E DESMONTAGEI/ DE SISTEMA OE PAINEL DE LED EM
ALTA RESoLUÇÂo, MíNIMo DE PH O3(TRÊS) MM, CoM SoFTWARE oE APLICAÇÂo DE
IMAGEM, FIXADo NA PARTE SUPERIoR Do PÔRIIco DE ENTRAoA oU SEPARÁDo EM
pAtNEts ALEAToRTAMENTE AcoMpANHADo E opERADo poR rÉcNtcos cApActrADo
E EeurpE DE Apoto, stsTEt\rA DEVToAMENTE ATERRADo, ExnNToRES DE tNCÊNDto
DE ACoRDo coM AS EXGÊNchs Do coRpo DE BoMBErRo, slsTEMA DEVE
ATENDER TODAS AS E ESPECIFICIDADES DO RIDER
rEcNrco DA ATRAÇÃO u A pRoDUÇÂO DO EVENTO,
ToDo SERVIÇo DEVE S EXoELÊNCIA ACABAMENTo E
SEGURAN HOSPEDAGEM E ALIMEN INCLUSO

E . ESPECIFI DE E ORNAMENT
TEMÁTrcA NUtv ESpAço MtNtMo DE 100M2, oNDE sERÃo REATIZADOS OS EVENTOS
coM MATERIA|S ALrERNATtvos E REGloNAts, coRTtNAS, BANCADAS, LUMTNÁRhS,
MALHAS, BALÔES, ARRANJoS DE FLoRES NATURAIS E oUTRoS IVATERIAIS DE
ACORDO COM O TEMA DO EVENTO,

[,1ETRO

14 UNIDADE 2

15

sERVrÇO DE DEC E ORNAM ENT NATALTNO . PRAçA CENTRAL .
ORNAMENTAÇÃo NATALINo DA

RE DE NATAL FEITA DE FERRO DE

SERVIÇo DE DEcoRAÇÃo E

ARA PRAÇA CENTRAL, ARVOD E NAÍAL P
4,0 METRoS, DECoRÁDA CoM PIscA - PISCA DE LED, FESTÁo ARAMADo, FITAS
DECORATIVAS E ENFEITES NATALINOS. COM MATERIAL INCLU
SERVI o D E 0 E ORNAMENT NAT AL No 00 CORET0 DA PRAÇA

ENT RAL ESP EC F rcAÇÃo: SER I Ço DE DEcoRAÇÂo E ORNAI\,4E NTAçÃo NATAL I N0
DO CORETO D PRA ÇA ENTRÁL CASCATA D E tED CoLORI DA, FESTÃo
ARÂ[,4ADO P SCA P SCA D E LED EN FE TES NATAL NAS TE MÂT cOS (CoI/ t\4A TER I AL
N UL U

sERVrÇ0 ,|

í6 sERVrÇO 1

17

SERVI ç0 DE DECo E ORNAM ENT NATALI NO 0As ARVORES DA PRAçA
ENT RAL E SP E rFrcAÇÃo: sER 0 DE DEcoRAçÃo E oRNAM ENTAÇÃo NATALINO

DAS ARVORES OA PRAÇA CENTRAL, ESPECIFICAÇÃO: TODAS AS ARVORES OA PRAÇA
D ECO RADAS L0t\, TORÇAL

OS TEMAT
DE tED PI 5CA PI SCA DE LED DE LED E

ENFE TE S NATALI N C OS, co[/ IVAT ERIAL IN C LU5U

sERVrÇO

18

SERVrç o DE DECO E ORNAMENT NATALINO DO Pro NA PRAçA
cENTRAL ESPE ctF rcAÇÃo: SERVrÇo DE D ECOeqÇÀO E ORNAMENTAÇÃO NAIALI No
Do PRE SEP o NA PRAÇA cENTRAL TE AT IZAR UI.4A MANJ EDoU RÁ PARA o
PRE SÉP Io E D E CORAR, P P SCA D E LED CASCATA D E LE D E EN FE ITE S
NATALINOS TEMÀTICOS COM MATERIAL INCLUSO

UNIDADE

í9 sERVrÇO 1

20

sERVrçO 0E D
MARÂVILHA

E ORNAME NTAç NAT ALI NO DA PRÂçA DO DISTRITo DE
ESP EC FlcAÇÂO: SERVI Ço D E DEcORA ÇÀo E ORN ENTAÇAO

NATALINO DA PRAÇA DO OISTRITO DE MARAVILHA. ARVORE DE NATAL FEITA DE
FERRO DE 3,0 METROS DECOPÂDA COM IORÇAL DE LEo, ptSCA - ptSCA DE LED E
ENFEITES NATALINOS TEMÁTICOS E TODAS AS ARVORES DA PRAÇA OECORADAS
COfuI, PISCA . PISCA DE LEO COM MATERIAL INCTUSO

sERVrÇO '1

21

SERVI Ço D E DEC E 0RNAÍrl ENT NATALI NO DA PRAçA DO OISTRITO DE
MONTE ASTELO ESPE FICAÇÁO: SERVI ço 0 E D ECoRAÇÃO E ORNAIúENTAÇÃO
NATALINO DA PRAÇA DO DISTRITO DE IVONTE CASTELO. ARVORE DE NATAL FEITA DE
FERRO DE 3.0 iIETROS DECORADA COM rORÇAt DE LED, ptSCA . ptSCA DE LED E
ENFEITES NAIAIINOS TEMÁTICOS E TODAS AS ARVORES DA PRAÇA DECORADAS
COM, PISCA. PISCA DE LED COM MATERIAT INCLU

sERVrÇO 1

rstloo oo celnÁ
PREFÉITURA t,tUttICIplt De CXOIó

Av. Cel. João Parâcâmpoô, lf 'lill0 - Cêntro. CIPJ: 63.3t6.627t0001-42 . CGF: 06.920.507{
E-mail: licitacaochoro@qmail.com Site: vnYw.choro.qov,br

10

ESPECTFTCAÇÀO:

ARVORE

cor/

CASCATA

,|

1

SERVIçO DE DECORAçÁO E ORNA EN
FATTMA. ESPECTFTCAÇÃO: SERVTÇO DE
DA PRAÇA DA VILA DE FATIMA. TODAS AS ARVORES DA PRAÇA DECORADAS COM
IORÇAL OE LED, PISCA - PISCA DE LED, CASCATA DE LED E ENFEITES NATALINOS
TEr/Árcos. (coM MATERTAL TNCLUSO)



22

sERVrçO DE DTVULGAÇÁo EX CARRO
DIVULGAÇÃO EM CARRO DE SOi'-
INCLUSIVE COMBUSTIVEL E MOTORISTA:
MÂXIMO 07 ANOS DE FABRICAÇÃo, LICENCIADO JUNTO AOS ÓRGÁOS COMPETENTES,
TUDO EM CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÂO VIGENTE, COI/I CONDUTOR
DEVIDAMENTE HABILITADO.OI MICROFONE SEM FIO E 01 ITICROFONE COM FIO,
LEITOR DE CD (QUE EXECUTE MP3 E OUTROS FORMAIOS), SOM COM POIÊNCh
IGUAL OU SUPERIOR A 2,O()O WATTS,

HORÂ 50

ESTADO DO CEARÁ
PR,EFETTURA MUNICTPAL DE CHORó

LOTE 1t - COTA PRINCIPAL - AÍrlPLA PARTIC|P

0ESCRTÇAO UND QUANTI

01

LOCAçÂO
MINI PORT

DE DE TII{I PORTE . ESPECIFICAÇÃO: SONORIZAÇÃO DE
E- LOCAÇÃO DE StSTEMA DE SOM COMPOSIA DE 01 MESA DE SOM DE 12

TRIFASICO 1 1 O/2OV COM ATERRAMENTO,

UNIDADE

02

DE ILUMI HEDIO PORTE . ESPECIF ILUMI DE fuIEDIO
PORT E.. 08 MOVING LIGHTS BEÂN 5R OU SPOT 575. 16 REFLETORES PAR LED

UNIDADE 3

DE GERADOR DE ENERGIA . ESPECIF GERADOR DE ENERGIA-
LOCAÇÃO DE GR U POS D E GE&ADORES ÓVE S c0t\.4 CAPAC DAD E t/ N t\.4A DE 180

TEÇÃ0,KV TRI FASICOS, TEN SÃO 1 0 VAC 60H z D QI uNTOR D E PRO
SI LEN IADO E l\i N VEL D E R U DO SONORO D E 1 5 M ETROS coPLAD 0 U

ÂoCAM I N H POR l\,1E o D E RAfuIPoS N0 CH AS SI PARÁ TRAN SPORTE RÁPI DO
COM 02 JOGOS DE CABOS DE 95 MfuI/4 LANCES/2s MEIROS FTEXIVEIS
(95MMX4X25M),QUADRO DE BARRÂMENTO DE COBRE PARÂ CONEXÃO INTERMEDIARIA
COM ISOLADORES E CHAVE REVERSORA PARA DUAS FONTES OE ENERGIA ELÉIRICA
DIMENSIONADA DE ACORDO COM A POTENCIA DO GRUPO GERAOOR, INCLUINDO
cusTo DE MONTAGEM COM PONTO DE ATERRAMENTO PARA pROrEçÃO COMPOSTO
DE 01 (UMA )HASTE DE COBRE DE 03 METROS DE COMPR|MENTO, COM CORDOALHA
DE COBRE NU 16 MM COM 5 METROS COM CONECTORES

M UNIDADE I

05

sERVtçO DE FrLÍrtAGEM . ESPEC|F|CAÇÃo. SERVT ÇO DE FILMAGEM AÉREA (DRONE)

I\,4ECANICO ECOM CÂMERAS FULL HD (1O8OP) COM SISTE
ELETRONICO, OBTIDAS EM DIFERENIES ÀNGU
INTERESSE INDICADAS PELO CONTFÁTANTE

MAS DE ESTABILIZAÇÁO
LOS E TOMADAS SOBRE AS AREAS DE

sERVrÇO 45

06

L DE SON DE PORTE . ESPECIFI SONORI DE
MÉDro PoRrE- LocAÇÂo DE SISTEMA DE SOfuI OE MÉD IO PORTE COM. 01 SISTEMA DE
P.A COM 12 CAIXAS DE LINEARRÂY ATIVO OU PASSIVO COBERTURÂ DE 120 GRAUS
HORIZONIAL COI/ 02 CAIXAS OE SUB WOOFER. 02 CONSOLE DIGITAL 40 ENTRÂDAS E
í6 SAÍOAS.01 MULICABO ANALÓG|CO 54 V|AS.01 S|STEMA DE MON|TOPÁÇÃO COM 06
IVONITORES ATIVOS OU PASSIVOS,lô PEDESTAIS ARIICUúVEIS.4O CABOS XLR DE
TAMANHOS VARIADOS 1O CABOS PlO DE TAMANHOS VARIADOS.I2 RÉGUAS OE A,C
coM 5 TOMADAS CADA, pARÂ UGAÇÃO A 110V OU 220V.01 KtI DE I/|CROFONAÇÃO
PARA BATERIA COM 7 PEÇAS, 12 MICROFONES DINÂMICOS,O2 MICROFONES SEM FIO
UHF,O8 DIRECT BOXES,OI BATERIA COM BUMBO SURDO 2 TONS (FERRAGENS NÃO
INCLUSAS), 01 SISTEMA DE CONTRA BATXO COM CATXAS 4X10" ,.1Xí5" ,OU 8X10". 01
I/AINPOWER TRIFÁSICO í 1O/220V,

Av. Cel. João PaÍecrmpo!, il' '1410 - CêntÍo. Ct{PJ: 63.386.627/000í.42 . CGF: 06.920.í}?{
E-mail: licllacaochoro@omâil.com Sitê: wvrwchoro.qov,br

ITEM

3WRGBW, 12 REFLETORES PAR 64 #5 COM PORTA GEL, 02 REFLETORES I,ilINI BRUT
coM 6 ou 8 úMPADAS,0l MÁQU|NA DE FUMAÇA 0MX1500W.01 CONSOLE AVOLTTES
PEROLA 2O1O, 01 ESTRUTURA DE O3O DE ACORDO COM AS DIMENSÔES DO PALCO DE
MÉDIo PoRTE, 04 REFLEIoRES VAPoR METÁLICo HQI DE 4OOW. 04 REFLEToRES SET
LIGHT DE sOOW SISTEMA DE C COMPATIVEL COM EOUIPAMENTO COM TENSÃO DE
220t110v

03

440t380t220t1

DB,
FIXADOS

UNIDADE 18

LOCAçAg DE TELÃO COr PROJETOR . ESPEC|F|CAÇÃO: LOCAÇÃO DE TE[-A DE
PROJEÇÃO NO MINIMO 2OO', MONTADO EM ESTRUTURA DE ALUMÍNiO EM BOX TRUSS
G30, 1,80M DO SOLO E COM PROJETOR DE ALTA DEFIN|ÇÃO FUL HD 3000 LUMENS,
CABOS PARA ÂUDIO E IMAGEM.

UNIDADE I



07

LOCAÇÀO DE PAREDÃO OE SOi,t
MiNrr\,4o 1 (uM) GERADoR pRôpRto

. EsPEcrFrcAÇÂo: vEieúo DúÉil posstJtR r',to

, 02 MICROFONES S/ FIO E 02 MICROFONES C/ FIO,
GRAVADOR 0E SOM, LETTOR DE CD (OUE EXECUTE Mp3 E OUTROS FORMATOS),
srsTEuA DE SONORTZAÇÁO 16 CAIXAS COM 2 ALTO FALANTES 12,01-FALANTE DE 15 E
1 DRIVE 1GCAIXAS COM O1 ALTO FAI.ANTE DE 15? O2.AMPLIFICADORES.3OOOW 02.
AMPLIFICADORES.2OOGW O2.AMPLIFICADORESSOOW O1-CONSOLE4O.X.8-CANAIS. 01.
CROSSOVER4+VIA$STÉREO. 01-EQUALIZADOR-31-BANDAS.STÉREO 01.
EQUALIZADOR 31 BANDAS STÉREO INSERT. O1-COMPRESSOR-16ô5TÉREO O4-CANAI$
DE.COMPRESSORES. O2-PROCESSADORE$DE.EFEITO$990, O1-FURMAN-PLUS, O1.CD.
PLAYER'S OI-APARELHGMD, LOCAÇÃO COM OUILOMETRAGEM LIVRE, INCLUSIVE
COMBUSTÍVEL E MOTORISTA: CARRO DE SOM DE PORTE MÉOIO COM NO MÁXMO 07
ANOS DE FABRTCAçÂO LTCENCIADO JUNTO AOS ôRGÀOS COMPETENTES, TUDO EM
CoNFoRMTDADE COM A LEGTSLAÇÂO V|GENTE, COM CONDUTOR DEVTDAMENTE
HABITITADO

DIA 18

08

CAIXAS DE LINEARRAY ATIVO OU PASSIVO COBERTURA DE 120 GRAUS HORIZONTAL
COIV 02 CAIXAS DE SUB WOOFER, 01 CONSOLE DIGITAL,32 ENTRADAS E 16 SAíDAS,O1
l/uLTrcABo ANALÓG|CO 54 VIAS.01 STSTEMA DE MONTTORAÇÂO COM 06 MONTTORES
ATIVOS OU PASSIVOS.,16 PEDESTAIS ARTICUúVEIS,4O CABOS XLR DE TAMANHOS
VARIADOS 10 CABOS PlO DE TAMANHOS VARIADOS.I2 RÉGUAS DE A.C COM 5
IOMADAS CADA, PARA LIGAÇÂO A í1OV OU 22OV,O1 KIT DE MICROFONAÇÃO PARA
BATERTA COM 7 PEÇAS, 06 MICROFONES DINÂM|COS,02 MTCROFONES SEM FtO UHF,O6
DIRECT BOXES,0'1 BATERTA COM BUMBO SURDO 2 TONS (FERRAGENS NÃO TNCLUSAS),
01 SISTEMA DE CONTRA BAIXO COM CAIXÂS 4X,10' ,1X,l5" ,OU 8X1O', 01 MAINPOWER
TRIFÁSICO 110/220V,

LOCAçÃO DE SONORTZÂçÃO
PEQUENO PORrE- LOCAÇÃO

PEQUENO PORTE . ESPEC|F|CIçÃO; SOr{OnZaflO oe
DE SISTEMA DE SOM COM: 01 SISTEMA DE P.A COM 04

UNIDADE 153

09

LOCAçÃO DE SONOR.IZAÇÃO DE
GRANoE PORTE- LOCAÇÁO DE St

GRA|{DE PORTE. ESpECtFtCAÇÂO: sONORtaÇãO DE
STEMA DE SOM DE GRANDE PORTE COM:01 SISTEMA

DE P,A COM 16 CAIXAS DE LINEARRAY ATIVO OU PASSIVO COBERTURÁ DE 120 GRAUS
HORIZONTAL E SOFTWARE PARA ALINHAMENTO E ACOPLAMENTO DO SISTEI/A.12
CAIXAS DE SUB WOOFER.O2 CONSOLE DIGITAL 40 ENTRADAS E 1ô SAIDAS,O,I
MULTICABO ANALÓGICO 54 VIAS,OI SISTEMÁ DE MONIIORAÇÃO COM 06 MONITORES
ATIVOS OU PASSIVOS.32 PEDESIAIS ARTICUúVEIS,IOO CABOS XLR DE TAMANHOS
VARIAOOS,2O CABOS PlO DE TAMANHOS VARIADOS,I2 RÉGUAS DE A,C COIV 5
TOTTADAS CADA, PARÁ L|GAÇÃO A 110V OU 220V. 12 |\4|CROFONES D|NÂM|COS,02
MICROFONES SEM FIO UHF,12 DIRECT BOXES,OI BATERIA CONI BUMBO SURDO 2 TONS
(FER&AGENS NÃO INCLUSAS)02 AMPLIFICADORES DE GUITARRA COI/BO VALVULADOS
DE 2OOW 01 SISTEMA DE CONTRA BAIXO COM CAIXAS 4X10" ,1X15" ,OU 8X10", 01

MAINPOWER TRIFÁSICO 1 1O/220V.

3

10

LOCAçÃO OE ILUMINAçÃO GRANDE PORTE - ESPECIFI ILUMI DE
GRÂNOE PORTE- íô MOVING TIGHTS BEAN 5R OU SPOT 575 24 REFLETORES PAR LED
3WRGBW 16 REFLETORES PAR 64 #5 COM PORIA GEL,O6 REFLETORES ELIPSOIDAIS
DE 25 A 50 GRAUS COM FACAS E CP 04 REFLETORES MINI BRUT COM 6 OU 8
LAI./IPADAS.O2 MAOUINAS DE FUMAÇA DMX3OOW 01 CONSOTE AVOLITES PEROLA
2O1O 01 RACK OIMMER COM 24 CANAIS DE 4KW POR CANAL. ESTRUTURA DE Q3O DE
ACORDO COM AS DIMENSÔES DO PALCO DE GRANDE PORTE, POSSIBILITANOO A
MONTAGEM EM UM GRID COM CAPT UMA PASSAOA CENTRÁ1, 08 REFLETORES VAPOR
METÁLICO HQI DE 4OOW. 08 REFLETORES SET LIGHT DE ,IOOOW,SISTEMA OE C

COI/PATÍVEL COM EQUIPAMENTO COM TENSÃO DE 220/,110V,

UNIDADE 3

11

LocAçÃo DE rLUurNAçÂo pEeuEr{o ponre @
PEQUENO PORTE- 04 MOVING LIGHTS BEAN 5R OU SPOI 575 ,í6 REFLETORES PAR
LEo 3WRGBW,0't MAOUTNA DE FUMAÇA 0MX1500W. 01 CONSOLE COMPATIVEL COM OS
APARELHOS E REFLETORES, METROS DE ESTRUTURA DE O3O DE ACORDO COM AS
DIMENSÔES DO PALCO DE PEOUENO PORTE, 04 REFLETORES VAPOR METALICO HQI
OE 4OOW 04 REFLETORES SET LIGHT DE SOOW SISTEMA DE C COMPATÍVEL COM
EQUIPAMENTO COM TENSÂO OE 220/110V

UNIDADE

12

LOcAÇÃo DE TLUM|NAçÂo M|NE PORTE. ESpECtFtcAÇÁo; ttutultNAÇÀO DE M|NE
PORTE-1o REFLETORES PAR LED 3WRGBW, 01 CONSOLE COMPATIVEL COM OS
APARELHOS E REFLETORES, 02 TORRES DE TRÊS ESTÁGIOS, EM FERRO, PARA

I

estloo oo ceaú
PREFETTURA MUr{rcrpAL oe cxonó

Av. Cel. João Paracâmpor, fl' í4í0 - CentÍo. CNPJ: 63.386.627,000í.42 . CGF: 06.920.50?.6
E-mail: licitacâochoro@omall.com Site: u,x,w.choro.oov.bÍ

UNIDADE

UNIDADE



FIXAÇAO DOS REFLETORES, SISTEMA DE C COMPATIVEL COM EQUIPAMENTO COM
TENSÃO DE 2201110V,

13

LOCAçÃO DE PAINEL DE LED . ESPECIFICAÇÃO: LOCAÇÂO DE PAINEL DE LED .
LOCAÇÁO COM |\,TONTAGEM E DESMONTAGEI,| DE STSTEMA OE pAtNEL DE LED EM ALTA
RESOLUÇÃo, M|NTMO DE PH 03(rRÊS) Mrú, CO|U SOFTWARE DE APL|CAÇÂO DE
IMAGEM, TIXADO NA PARTE SUPERIOR DO PORTICO DE ENTRADA OU SEPARÂDO EM
PAINÉIS ALEATORIAMENTE ACOMPANHADO E OPERADO POR IÊCNICOS CAPACITADO
E EQUIPE DE APOIO, SISTEMA DEVIDAMENTE ATERRADO, EXTINTORES DE INCÊNDIO
DE ACORDO COM AS EXIGÊNCIAS DO CORPO DE BOIVBEIRO, SISTEMA DEVE ATENDER
TODASÁS ESPECTFTCAÇÔES, EXGÊNClAS E ESPECtFtCtDADES DO RTDER TÉCNtCO DA
ATRAÇÀO/BANDA A SE APRESENTAR E/OU A PROOUÇÂO DO EVENTO, TODO SERVIÇO
DEVE SER PRESTADO COM QUALIDADE, EXCELÊNCN ACABAI/ENTO E SEGURÂNÇA,
HOSPEDAGEM E ATIMENTAÇÃO INCLUSO,

METRO 90

14

DECORAçÃO E ORNAiIENTAçÂO .
TEMATICA NUM ESPAÇO MINIMO D

ESPECIFICAÇÀOI OECORAÇÃO E ORNAI\,4ENT

E 1OOM2, ONDE SERAO REALIZADOS OS EVENTOS
COM MATERIAIS ALTERNATIVOS E REGIONAIS, CORTINAS, BANCADAS, LUMINÁRIAS,
I'AIHAS, BALÔES, ARRANJOS DE FLORES NATURAIS E OUTROS MATERIAIS DE
ACORDO COM O TEMA DO EVENTO,

UNIDAOE 18

15

sERVrçO DE DECORAÇÂO E ORÍ{A]I|ENTAçÃO NATALTNO . pRAçÂ CENTRAL .

ESPECIFICAÇÃO: SERVIÇO DE DECORAÇÃO E ORNAMENTAÇÂO NATALINO DA ARVORE
DE NATAL PARÁ PRAÇA CENTRAL, ARVORE DE NATAL FEITA DE FERRO DE 4.0
METROS, DECORADA COM PISCA - PISCA DE LED, FESTÃO ARAIVADO, FITAS
DECORATIVAS E ENFEITES NATALINOS, (COM I/ATERIAL INCLUSO)

sERVrÇO 1

tb

sERVrçO DE DECORAçÁO E ORXAITENTAcÃ
CEI{TRAL . ESPECIFICAÇÃO: SERVIÇO DE DEC
DO CORETO DA PRAÇA CENTRAL. COM CASCATA DE LEo COLOR|DA, FESTÃO
ARAI\,IADO, PISCA . PISCA DE LED, ENFEITES NATALINAS TEMATICOS, (COM MATERIAL
TNcLUSO)

sERVrÇO 1

sERvrço DE DECORAçÀo E ORilATENTAçÃO NATALINO DAS ARVORES DA PRAçA
CENTRAL . ESPECIFICAÇÃO: SERVIÇO DE DEC ORAÇÃO E ORNAMENTAÇÃO NATALINO
DAS ARVORES DA PRÂÇA CENTRAL. ESPECIFICAÇÃOI TODAS AS ARVORES DA PRAÇA
DECORADAS COM TORÇAL DE LED, PISCA . PISCA DE LED, CASCATA DE LED E

ENFEITES NATALINOS TEMÁTICOS. (COM MATERIAT INCLUSO)

sERVrÇO 1

18

SERVIçO DE DECORAçÃO E ORNÂilENTAçÂO NATALINO DO PRESÉPIO M TRAÇÃ
CENTRAL . ESPECIFICAçÃO: SERVIÇO DE DECORAÇÁO E ORNAMENIAÇÂO NATALINO
DO PRESÉP|O NA PRAÇA CENTRAL. TETVATTZAR Ut A MANJEDOURÁ pARq O pRESÉptO

E OECORAR, PISCA - PISCA DE LED, CASCATA DE LED E ENFEITES NATALINOS
TEtitÁTtcos. (corv MATERIAL tNCLUSO)

UNIDADE I

19

SERVIçO DE DECORAçÁO E ORNAI'ENTAçÃO NATALINO DA PRAçA DA VILA OE

FATIMA . ESPECIFICAÇÃO: SERVIÇO DE DECORAÇÃO E ORNAI\,IENTAÇÁO NATALINO OA

PRAçA DA VILA DE FATIMA TODAS AS ARVORES DA PRAÇA DECORADAS COI,I IORÇAL
DE LEO, PISCA. PISCA DE LED, CASCATA DE LED E ENFEITES NATALINOS TEMÁTICOS.
(coM rvArERrAL tNcLUSO)

sERVrÇO 1

20

SERVIÇO DE DECORAçÃO E ORNAMENTAçÃO NATALINO DA PRAçA OO DISTRITO DE
MÂRAVILHA ESPECIFICAÇÃO: SERVIÇO DE DECORAÇÃO E ORNAI\4ENTAÇÃO

NATALINO DA PRÂÇA DO DISTRITO DE MARAVILHA ARVORE DE NATAL FEITA DE

FERRO DE 3.0 METROS DECORADA CO[,ll IORÇAL OE LED, PISCA - PISCA DE LED E

ENFEITES NATALINOS TEMÁTICOS E TODAS AS ARVORES DA PRAÇA DECORADAS
COM, PISCA - PISCA DE LED. (COM MATERIAL INCLUSO)

sERVrÇO 1

21

SERVIÇO DE DECORÂçÃO E ORI{AIIENTAçÁO NATALINO DA PRAçA DO DISTRITO DE
MONTE CASTELO . ESPECIFICAÇÃO: SERVIÇO DE DECORAÇÀO E ORNAI\4ENTAÇÃO

NATALINO DA PRAÇA DO DISTRITO DE MONTE CASTELO, ARVORE DE NATAL FEITA DE

FERRO DE 3,0 IUETROS DECORADA COM TORÇAL DE LED, PISCA - PISCA DE LED E

ENFEITES NATALINOS TEMÂTICOS E TODAS AS ARVORES DA PRAÇA DECORADAS
COM, PISCA . PISCA DE LED, (COM MATERIAL INCLUSO)

1

22

SERVIçO DE OIVULGAçÃO EM CARRO-DE SOM. ESPECIFICAÇÃO: SERVIÇO DE

DIVULGAÇÃO Efut CARRO DE SOI\,!- LOCAÇÃO COM OUILOIVEIRAGEM LIVRE, INCLUSIVE
COMBUSTíVEL E ITOTORISTA: CARRO DE SOI/ DE PORTE MÉOIO COi/ NO À/ÂXIMO 07

HORA 450

sERVrÇO

ESTADO DO CEARÁ
PR,EFEITURA t{U ICIPAL DE CHORó

Av. Cel. João PaÍacampos, No 1410 - Centro. CNPJ: 63.386.627/0001-42 . CGF: 06.920.507-E

E.mail: licitacaochoÍo@omail,com Site: v{víví.choro.qov,br



ESTADO DO CEARÁ
PR,EFETTURÂ MUNICIPAL DE CHORó

ANos DE FABRTCAÇÃo, LrcENcrADo JUNTo Aos ón0Àos corr,r PETENTES, TUDO EM
coNFoRMroADE coM A LEG|SLAçÃo VTGENTE, cotv coNouroR oEVTDAMENTE
HABIL|TADO.0I MTCROFONE SEM FtO E 01 MICRoFONE COM FtO, LETTOR DE C0 (OUE
EXECUTE Mps E ourRos FoRMAToS), soM coM poTÊNCtA TGUAL 0u supERtoR A
2.OOO WATTS,

3. REFERENCTAL DOS PREÇOS E CONDTçÃo DE EXECUÇÃO DoS SERVTÇOS
3.í. Os preços de referêncra foram estmados com base nas cotâções realizadas pelo Setor de Cotação da Prehitura
Municipal de Choró/Ce, anexas aos autos,
3.2. Entregar os serviços licitados no Prazo de Execução: 05 (cinco) dias a contar do recebimênto da oRDEM DE
SERVIÇOS pela administraçã0, no local deÍinido pela Secretaria demandante, observando ngorosamente as
especiÍicaçoes contidas no Termo de Referência, nos anexos, no contrato e disposi@s constantes de sua p[oposta.

4. JUSTTF|CATTVA DA NECESSTDAOE DE CONTRATAÇÃO
4.í. A presente contrabÉo justifica-se em razão da necessidade dos serviços ora licibdos, tendo em vista ainda quê o
municipio contratante não dispõe de proÍissionais ou empresa habilitadas para os devidos seÍviços, sendo necessária a
efetiva contntaçã0.

5. DOS RECURSOS oRÇAMENTÁR|oS
5,í. As despesas para atender a esta licitação estâo programadas em dotação orçamenÉria e consignadas no Orçamento
Aprovado para o exercicio do ano de 2023.

Av. Cel. João Paracempos, N' 1410 - Centro. CNPJ: 63.3t6.6271000142 . CGF: 06.920.507.8
E-mail: licitacaochoÍo@omail.com Site: virrw.choro.oov.br

6. DA ATA DE REGTSTRO DE PREçoS
6.í. Homologado o resultado da licitaçtu, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar a Ata de Rêgistro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela Íixado, sob pena de decair
do diÍeito à contrataçã0, sem prejuizo das sançoes previstas neste Edital.
6.2. Altemativamente à convocação para comparecer p€rante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de Registo de
Preços, a Administraçáo poderá encaminháJa para assinatura, mediante mÍespondência postal mm aviso de recebimento
(AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da dala de seu
recebimento.

6.3. 0 prazo estab€lecido no subitem anteÍior para assinatura da Ata de Registro de Preços podeÉ ser pronogado uma
única vez, por igual período, quando solicitado(s) pelo(s) licitante(s) vencedo(s), durante o seu transcurso, e desde que
devidamenle aceito,

6.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessánas para o registro de todos os itens/lotes
constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas
quantidades, preços registrados e demais condi@s.
5.4.í. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os serviços com pÍeços
iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluido o percentual referente à margem de
prefeÉncia, quando o objeto náo atender aos Íequisitos previstos no aÍt. 30 da Lei n0 8.666, de 1993;

7. DO MODO OE DISPUTA
7.1. Será adotado para o envio de lancês no pregão eletrônico o modo de disputa aberto - os licitantes apresenhrão
lances públicos e sucessivos, com pronogaçoes, conforme o critério de julgamento adotado no edital,

8.3- RELATTVA À HAB|L|TAçÃO JURiO|CA:
8.3.1- REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa (Íirma individual), no registro público de empÍesa mercantil da Junta
Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucuGal, Íilial ou agência, apÍesentar o registro da Junta onde ope€ com
aveóação no registro da Junta onde tem sede a matriz.

8.3.2- ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO 0U CO}ITRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor deüdamênte registrado no
registro público de empresa mercantil da Junh Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de
sociêdades por açõês, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser
a sucursal, Íilial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera mm aveÍbaçáo no registro da Junta onde tem sede
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a matriz, Se o confato social náo íor consolidado deverão ser apresêntados G adiürros postenoÍes ao mnffio inicid e se
consolidado, exislindo alteraÉes posleÍioÍes, bmtÉm, essas seràr exigidas.

8.3.3' lNScRlçÃO m ATO cot{STITUIIVo, no caso de sociedades simples - exceh cmpeftttivas - no Cartório de
Registm da§ Pessoas Juridicas acompenhâda de pÍova da diretoria em exercicio; devendo, no caso da licitante ser a
sucuÍsal, filial ou agência, apÍesenbr o registro no Cartório de Registro das Pessom Jurídir:as do Estado onde operia mm
averbaçâo no CartóÍio onde tem sede a matriz.

9.!+_qEtC!-EI-q!E AUTORIZAÇÃO,_em se tratando de empresa ou sociedade esfangeira em Íuncionamento no paÍs, e
AT0 DE REGISTRO DE AUTORIZÂçÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido peto órgão competenre, quando a atiúdade
assim o exigir.
9.3.5' Cópia autenticada de documento oficial de identificação de todos os sócios, diÍetores ou do empresário individual. No
caso de sociedade anônima pode ser apresentada a cópia de documento oficial de identificaçfu de seus administradoÍes,
membros de concelho de administração e da diretoria acompanhadas dos atos que os nomearam.

8.+ RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
8.4.'l. Certidão negativa de falência ou conmrdah expedida pelo distribuidor da sede da pessoa juridica;
8'4.2 Caso o licitante esleja em recuperação judicial ou extrajudicial, deveÉ ser comprovado o acolhimento do plano de
recuperação judicial ou a homologaçâr do plano de recuperaçâo extraiudicial, confome o caso.
8.4.3. Capital social mínimo ou patrimônio liquido minimo, igual ou supenor a 100/o (dez por cento), do valor coÍÍespondente
efetivamente anematâdo pelo licitante, podendo a compmvação ser feita através da apresentaÉo da Certidão Simplificada
emitida pela Junta Comercial da sede da licibnte ou outro documento legal.
E'4''1. Balanço patrimonial e demonstraÉes contábeis do último exercicio social, vedada a subsütuição por balancetes ou
balanços provisóÍios, podendo ser atualizados por indices oficiais quando encenados há mais de 3 (três) mesês da data da
àpresentaçâo da proposta.

8.4.5..Aprêsentaçâo dos seguintes índrces que comprovarão a boa situação financeira da licitante:
8.4.6 lndice de Liquidez Geral maior ou igual a 1,0;

Onde:

!
a

a

8.4.7

ACéoAtivoCirculante

PCéoPassivoCirculante

RLP é o Redizável a Lmgo Prazo

ELP é o Exigivel a Longo PÍazo

Índice de Liquidez CorÍente maior ou igual a 1,0i

Onde:

ACéoAtivoCirDulante

PCéoPassivoCirculante

8.4.8 indice de Solvêncla Geral maior ou igual a 1,0;

Onde

ATéoAtivoTotal

Av. Cel. Joào PârrcsmpG, N0 '14í0 - Cênto. CNPJ: 63.3E6.627,000t-{t . CcF: 06.920.$7-8
E-mall: llcltrcrochoÍo@omlll.com Slta: svw.choro.oov,bt

AC + RLP

PC + ELP

AT
índíce de Solvência Geral (SG) = PC + ELP



naP
ESTADO DO CEARÁ

PREFEITUR,A MUI{ICIPÂL DE CHORó

PC é o Passivo Circulante

ELP é o Exigivel a Longo Prazo

8.'1.8, As empresa mmlifuidas há mems de um ano apÍesentarão o Balanço de Abertuna, deüdamente ÍWistrado no
óÍgão competente;

8.4.9. As empresas optantes pelo regime de tdhÍação sobre o luco real/presumido, afavés da escrituraçfu digihl SPED
(ECO), coníorme dispõe o art. 30 da lnsh.çfu l,lormativa no 1,594 de 0í de dezembro de 2015, da Receita Federal do
Brasil, fica exigida a apÍesenbçâo do Bahnço Púimonial do últmo exercÍcio sochl, aÉ o último dia úil do mês de maio do
mrÍente ano.

8'tl.í0. As sociedades por ações deverão apÍesêntaÍ as demonstra@s contábeis publicada na lmprensa Ofrcial, de acordo
com a legislaçáo pertinente

8.i1.íí. Certidão específca emitida perante a junta comercial - A certidão especifica é o extrato de inÍormaçôes
particulanzadas soltcitadas para Íinalidade de comprovação de dados @nstantes de atos aquivdos. Esta ceÍtidão é
utilizada, por exemplo, para saber quem já foi socio de deteÍminada empÍesa ou o peíodo em que um determinado diÍetor
exerceu o cargo em uma sociedade anônima, dentre ouüas inÍorm4ôes especificas sobÍe a empÍesa rêgistradas na
Jucec, a certidão tem prazo de validade de 30 (trinta) dias, contados da data de emissão que consbr no carimbo do
cartório. Este prazo está previsto no decreto 93.2110186, que regulamenta a Lei Federal 7,433/g5.

8.5 . RE|áTIVA À QTJAUFICAçÁO TÉCiltCA:
8.5.í' Atestado de desempenho anterior bmecido por pessoa juridica de diíeito público ou privado, com irenüficação e
firma reconhecida do assinante (no caso de atestado emitido por pessoa juridica de diÍeito privado), comprovando aptidão
da licilants psra 6ssempenho de atividades compativel com o objeto da licibção.
EXGÊNC|A PARA os LICITANTES QUE coTÀRÃo oS LoTÉs O2,O1, Os, 09, íO e íí
85.2 RegistÍo ou lnscÍiã) de Pessoa Jurldica, na entidade profissional competente - Consêlho Regional de Adminisfaçâo -
CRA.

8.5.3. Comprovação de Aptidáo da Pessoa Jurídica e do proÍissional, para desempenho de atividade pertnente e
compativel em caracteristtcas, quantidades e pftlzos com o objeto da licita@, fomecido através de atestado de
capacidade técnica, por pessoa juídica de direito públim ou privado. (exigência apenas para os LOTES 02 e 04),
8.5.4. REistro ou inscrição no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA, em que onsb o(s)
responsável(is) técnico(s) da licitante e, ainda, a qualifcação da mesma para exeÍcer a atiüdade compativel com o objeto
desta licitação. (exigência apenas para os LOTES 08,09, ,10 e í1);
8'5.5. Comprovação da PROPONENTE de possuir mmo RESPONSÁVEL TECNICO ou em seu quadro permanente, na
data prevista para entrega dos documentos e propostas de preços, profssional(is) de nível superior - EngenheiÍo
Eletricista e/ou Engenheiro Civil. (exigência apenas pan os LOTES 08,09, í0 e íí);
8.5.6. O vinculo do(s) responsável(is) técnico(s) - com a empresa, podeÉ ser compÍovado do seguints modo:
a) SE EMPREGADO, comprovandese o vinculo empregatício atÍavés de cópia da 'Ficha ou LivÍo de Registro de
Empregado', da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS;
b) SE SÔC|O, comprovandese a parlicipação societária através de cópia do Contrato social e adiüvos, se houver
devidamente rcgistrado(s) na Junta Conercial;
c) SE CONTRATADO, apresentar contrato de prestação de serviço, vigente na data de abeÍtura deste ceítaíne, assinado
e com Íirma reconhecida de ambas as parles, comprovando, ainda, o registro do responsável técnico da licitanle junto ao
CREA, acompanhado de declaraçâo ou documento equivalente expedido, também pelo CREA, que indique a relaÉo das
empÍêsas em que o proÍissional contratado figure como responsável técnico. (exigência apenas para os LOTES 08, 09,
í0 e íí);
8.5.7. Comprovação de cadastro junto ao Ministério do Turismo - CADASTUR (art. 22, § 30 da Lei no 11.771l08 c/c ad. í8
do Decreto Federal no 7 38í/10), conforme o caso

EXGÊNC|A PARA OS LICITANTES QUE COTARAO O LOTE 05
8'5'8. CeÍtificado de mnfoÍmidade do Corpo de Bombeios Militar, para participaçâo no lote 05, do Profissional
8.5.9' Comprovação da licitante possuir em seu quadro peÍmanente Profissional (BlasGô mmo Responsável Técnim, no
caso de participaçâo no lote 05

Av. Cê|. João Paracâmpos, N. í410 - CcntÍo. CNPJ: 63.3E6.627,000í.{2 . CGF: 06.920.507.E
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8.5.'10. Os proíissionais indicados como responsáveis técnicos das licitantes deverão fazer parte do quadro permanenb da
empresa. Entênde-se, para fins dêste edital, como pertencente ao quadm permanente: sócio, diretor, empregado ou
contratado. A comprovação de vinculação ao quado permanente da licitante seÉ feita:
a) Para socio, mediante a apresentaçáo do estatuto social/contrato social e seus aditivos.
b) Para diretor, mediante a apresentaçáo da ata de eleição e posse da atual diÍetoria, devidamente registrada iunto ao óÍgão
competente.

c) Se o profissional integrante da equipe técnica não for sócio e/ou diretor da empÍesa, a comprovaçáo se daÉ mediante a
apresentação da cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) ou contralo de prestação de serviços
devidamente assinado autenticado e celebrado na Íorma da lei.

EXGÊNC|A PARA OS LICITANTES QUE COTARÃO O LOTE 02 E 04:
8.5.í1. Certificado de Regisúo de Habilitaçtu de Pessoa Juridicajunto ao Conselho Regional de Administração - CRA.
8.5.í2. Os profissionais indicados como responsáveis técnicos das licitantes deverão hzeÍ paÍte do quadro permanente da
empresa. Entende-se, para fins deste edital, como pertencente ao quado permanente: socio, diretor, empregado ou
contratâdo. A comprovação de vinculação ao quadro permanente da licitante seÉ feita:
a) Para socio, mediante a apresentação do estatuto socialicontrato sociale seus aditivos,
b) Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleiçáo e posse da afual diretoria, devidamente registrada junto ao órgão
competente.

c) Se o proÍissional integrante da equipe técnica não for sócio e/ou diretor da empresa, a comprovação se dará medianb a
apresentação da cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) ou contrato de prestação de serviços
devidamente assinado e aúenticado e celebrado na forma da lei.

8.7. DEMATS DOCUMENTOS DE HABtL|TAçÂO:
8.7.í' Declaraçá: de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei no 9.854, de 2711011999, publicada no DOU de
28/10/1999, e ao inciso XXXlll, do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de18 (dezoito) anos em
trabalho notumo, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatoze) anos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital.
8.7.2. Declaraçáo expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, conforme modelo
oonstante dos Anexos deste edital,
8.7.3. Declaraçã0, sob as penalidades cabiveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando
ciente da obrigatoriedade de declarar oconências posteriores, mnÍorme modelo constante dos Anexos deste edital (art.32,

§2o, da Lei n.o 8.666/93).
8.7.4. O não atendimento âo disposto neste subitem, implicârá na desclassiÍicação da licttante, mnforme prevê art. 50 do
Decreto Municipal n" 253/2020 de '16 de Junho de 2020.
8.7.5- Em se tratando de microempresa ou empesa de pequeno porte (ME ou EPP) que possua restrição fiscal, quanto
aos documentos exigidos nêstê certame, deveÉ apresentar a declaração de que consta a restrição Íiscal e que se
compromete em sanar o vicio, no prazo de 05 (cinco) dias úteis conforme dispoe o art. 43, § 10 da Lei Complementar No.

123/06.

8.7.6- 0 não atendimento ao disposto neste subitem, implicará na desclassiÍicaçáo da licitante, mnÍorme prevê o Decreto
Municipal n0 253/2020 de 16 de Junho de 2020.
8.8. NO caso de LICITANTES DEVIDAI,IENTE CADASTRADOS NA PREFEITURA DE CHORÓ/CE, a documentaÉo
mencionada nos subitens 8.3 a 8.5 poderá ser substituida pela apresentação do Certificado de Registro Cadashal (CRC)
junto à PreÍeitura Municipal de Choró/CE, juntamente com a Prova de regularidadê para com a fazenda federal mediante a
apresentação da Certidão Conjunta Negative de Débitos quanto aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União ou
conforme nova certidão unificada mm base na Portaria Conjunta RFB/PGFN No. 1.751 de 0211012014 e Certificado de
Regularidade (CRF) junto ao FGTS, assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito de acesso aos dados nele
constantes), o qual dêverá ser entregue acompanhado dos documentos tratados no subitem 8.6 e 8.7 deste edital, cuja
autenticidade e pÍazo dê validade serão analisados pelo Pregoeiro.
8.8.í- A documentaÉo constânte do Cadastro de Fomecedores da Prefeitura Municipal de Choró/CE devêÉ tâmtÉm
encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital.
8.8.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à conÍirmação
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante seÉ convocado a encaminhá-los, em formato digital, via
§istema, no prazo de 21 (VINTE E QUATRO) HORAS, sob pena de inabilitação.
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8.8.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos
documentos originais náo-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.
9.8.4. Não serão aceitos documentos de habilitaÉo com indicaçáo de CNPJ/CPF diÍerentes, salvo aqueles legalmente
permitidos.

8.8.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a Íilial, todos os
documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela pópÍia natureza, comprovadamentê,
forem emitidos somente em nome da matriz.
8.8.6. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de númeos de documentos pertinentes ao
CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas mntribuiçoes.
8.8.7. A declaraçâo do vencedor aconteceÉ no momento imediatamente posterior à hse de habilitaçã0.
8.8.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o PrEoeiro suspendeÉ a sessáo,
informando no "chafl a nova data e hoÉrio para a mntinuidade da mesma,
8.8.9. Será inabilitado o licilante que não mmpmvar sua habilitaçã0, seja por não apresentar quaisquer dos documentos
exigidos, ou apresentáJos em desacordo mm o estabelecido neste Edital.
8.8.í0. Nos lotes não exclusivos a microempresas ê empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova
veriÍicaçâo, pelo sistema, da eventual ocorÍência do empate Íicto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 123, de 2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
8.8.íí. O licitante provisoriamente vencedor em um lote, que estrver conconendo em outro lote, licaÉ obrigado a
comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do lote em que venceu às do lote
em que estiver conconendo, ê assim sucessivamente, sob pena de inabilitaçã0, além da aplicação das sançoes cabíveis.
8.8.í2. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitantê será declarado vencedor,

9. DA FORiTA DE EXECUÇÃO DOS SERVTçoS
9.í. Os serviços licitados deverão ser iniciados no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar do recebimento da ORDEM
DE SERVIÇOS pela administração, no local definido pela Secretaria Gestora, obseÍvando rigorosamente as especifica@s
contidas no Termo de ReÍerência, nos anexos, no contrato e disposiçôes constantes de sua pmposta,
9.2. Para a prestaçáo de serviços do objeto deste certame, deverá ser emitida a Fatura e Nota Fiscal cujas inform@s
para a emissão deveÉo ser requeridas junto ao Contratante.
9.3. A recusa injustiÍicada ou a carência de justo motivo da vencedora de nâo assinar a ORDEM DE SERVIÇO e a náo
prestação do mesmo, no prâzo e condições estabelecidos, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas neste
Termo de Refeéncia,
9.4. No caso de constatação da inadequação do objeto licitado às normas e exigências especificadas no Edital, neste
Termo de ReÍerência, no contrato e na Proposta vencedora a Administração os recusaÉ, devendo ser de imediato ou no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condiçôes, sob pena dê aplicaçâo das penalidades cabiveis,
na forma da lei e deste instrumento.
9.5. O objeto deverá ser executado, conforme estabelecido neste Termo de ReÍerência, em endereço e prazos estipulados
previamente, designado pêla Unidade Gestora, compreendido durante o periodo contratual e rigorosamente de acordo com
as especiÍicações êstabêlecidas na proposta vencedora e no contrato, sendo que a não obseÍvância destas condi$es,
implicará na nâo aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamaçâo ou indenização por parte da
inadimplente.

9.6. A licitante vencedora é responsável pelos danos causâdos diretamente à Administração ou a terceios, decorÍentes de
culpa ou dolo, sua ou de preposto, na execução dos serviços, náo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

fiscalizaçáo ou o acompanhamento pelo órgão interessado.

9.7. A licitante vencedora é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais resultantes da
êxecução dos serviços.
9.8. A licitante vencedora utilizará, na execução dos serviços, proÍissionais capacitados e qualificados para tal fim, excêto

nas atividadês compartilhadas que podem ser desempenhadas por proÍissionais de outras áreas.
9.9. A licitante vencedora, não âssinaÉ documentos ou peças elaboradas por outrem, alheias à sua orientação, supervisáo
e Íiscalização.

9.í0. A licitante vencedora, deverá manter a Administraçâo Municipal informada sobre o andamento dos serviços,

informando-a sempre que se registrarem oconências extraodinárias,
9.íí. A licitante vencedora, guardará sigilo sobre informaçoes e documentos fomecidos pela Contratante, em deconência
dos serviços objeto do presente contralo, adotando medidas intêmas de segurança.
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í0. Do RECEBTilET{TO DO OBJETO E DA F|SCAI|ZAçÃo
í0.í. O_RqlfliÍnento e a execu@ do conffio serà) acompanhados e fiscalizados pelo(s) servido(es) repÍesentanb(s)
da(s) SECRETARIA(S) SOLICITANTE(S), conforme o AÍr. 67 da Lei 8.666/93.

1í. DO PAGATEI{TO:
i1.'1. 0 pagamento será feito na propoção da execução dos serviços licitados, segundo as ordens de
serviços/autorizaçoes de execução expedidas pela Administraçfu, de conformidade com ai notas fiscais/htjras
devidamente atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das certiJões Fiscais e Trabalhistas do licitante vencedor,
todas atualizadas, observadas as condi@s da pmposta.
11.2. 0 pagamento seÉ efefuado em até 30 (trinta) dias apos o encaminhamento da docuÍnentaÉo tratada no subibm
anterior, através de cráiito na conta bancária do fomecedor.

í2. DAS 0BR|GAçÔES DA CONTRATADA

12.1. As 
Partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposhôes do lnstrumento mnvocatório, da Lei

!Í-eril l"t.q!!6!e 2í dejunho de 1993, afterada e consolidada e da Lei Federal no.'10.520 de í7 dejutho de 2002.
í2.2. 0 CONTRATAOO obriga-se a:
í2.2.1. 0s serviços licitados deverão ser Íomecidos com Prazo de Execu@: Em até 05 (cinco) dias a contrr do
recebimento da ORDEM DE SERVIÇOS pela administraçáo, no local definido pela SecÍetaria Gestora, observando
rigorosamente as especifca@s mnüdas no Termo de Referência, nos anexos, no conúato e disposi@s constanbs de
sua proposta, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem
federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previtlenciáios,
fiscais e comerciais resultantes do(a) fomecimento/execução/prestação que lhes sejam imputáveis, inclusive mm relação a
terceios, em deconência da celebração do Contrato, e ainda:
a) a reparaÍ, comgir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se
verificarem vicios, defeitos ou inconeçôes;
b) responsabilizaÊse pelos danos causados diíetamente à Administraçfu ou a terceiÍos, deconenles de sua culpa ou dolo
âa execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou o acompanhamento pelo
óÍgão interessado;

c) aceitar, nas mesmas cond@s contratuais, os acÉscimos ou supressões que se frerem no fumecimenb, até 25% (ünb e
cinco por cento) do valor inicial afualizado do contrato, na forma do § 10 do artigo 65 da Lei n". 8.666 de junho de i gg3;

d) as entÍegas dos serviços devem se efetuar de Íorma a não comprometer o funcionamento das SecrelaÍias solicibntes;
í2.2.2. O licitante vencedof guardaÉ sigilo sobre informaçoes e documentos fomecidos pelo Contratante, em deconência
dos serviços objeto do presente contrato, adotando medidas intemas de segurança.

r3. DAS 0BR|GAçóES DA CONTRATANTE
í 3.í. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratual, por meio de servidor especialmente designado para esse
fim, podendo, em decorÍência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justifcaÉ de imediato
13.2. Efetuar os pagamentos devidos ao conHado nâs condições estabelecidas no edital e no Termo de referência.

14. DAS SANçÔES
'14.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do Contratado, de qualquer das obrigaçoes deÍinidas neste insfumento,
ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuizo das san@s previstas na Lei no. 8.ô66 de
21 de junho de 1993, alterada e consolidada, as seguintes penas:
14'1.í. Se o CONTRATADO deixar de fomecer ou apresentar documêntação falsa exigida para o ceÍtame, enseiar o
retardamento do serviço do mesmo, não mantiver a Proposta de Preços, falhar ou fraudar na execução do contrato,
comportaÊse de modo inidôneo ou cometer fi'atde fscal, ficaÉ impedido de licitar e confatar mm o Írtunicípio de
Choó/CE e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura Municipal de Choó/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem
prejuizo de aplicação das seguintes multas e das demais comina@s lêgais:
L Multa de '10% (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) apresentar documenta@ íalsa exigida para o cerlame;
b) não manter a proposta;

c) fraudar na execuçá) do contÍato;
d) comportaÊse de modo inidôneo;

EsrADo Do CEARÁ
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ll lrulta moratória de 0,3% (tres decimos por cenb) por dia de alraso na execu@ de qualquer objeto contra6 solicibdo,
até o limite de '10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, caso seja inÍeriora 30 (tintai di6, no caso de rehdamenlo
na execuçá) do contrato;
lll. Mulh moratoria de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, na hipotese de afaso superior a 30 (trinh) dia na
execução do objeh conüatual;
lV. Na hipotese de ab ilÍcito, oufas oconÊncias que possam acarÍetar transtornc ao desenrclümento do mnHo, à
atvidades da Administsação, desde que nfu caiba a aplicaçfu de sanção mais grarre, ou descumprimento por paÍte do
licitante de qualquer das obÍigações definidm neste instrumento de contrato ou em oufos documentos que o complementem,
ná: abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadâs, sem prejuizo das demais san@s preüstas na Lei no. ti.666 de 21
de junho de '1993, atterada e mnsolidada, e na Lei n0. 10.520 de 17 de julho de 2002, as seguintes penas:
a) advertência;
b) multa de até 050/o (cinco por cento) sobÍe o valor contratado;
ítÍ.2. Apos o devido processo administraüvo, conforme disposto no Edital, as multas pecuniárias previstas neste
lnstrumento serão descontadas de qualquer crâJito existente no Municipio de Choó/CE em favor da Contratada ou
cobrada judicialmente, na inexistência deste.
14.3. As partes se submeterão ainda às demais sançoes impostas nos arligos 86 a 88 da Lei Federal n0.8.ô66 de 2í de
junho de '1993, alterada e mnsolidada e no instÍumento convocatório.

í5. DO REÁ.JUSTAMET{TO EM SEI,ITIDO GERAL
í5.í. REAJUSTE: Os valores constrntes das pmpostas não sofreÉo reajuste antes de deconidos 12 (doze) meses,
hiÉtese na qual podeÉ ser utilizado o índice IGP-M da Fundaçào Geúlio Vargas.
15.2. REEQUILíBRlo ECONÔMICO-FIIIIANCEIRO: Na hipotese de sobrevireh fatos imprevisiveis, ou previsíveis, porÉrn
de consequências incelculáveis, rebrdadoÍes ou impeditivos da execuçáo do ajustado, ou ainda, em caso de hç maior,
caso Íorluito ou Íato do principe, mnfigurando álêa econômica extraordinária e exfa contatual, poderá, mediarte
procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser Íestabêlecida a Íelação que as paÍbs
pactuaram inicialmente entre os encargos do mntratado e a retribuição da Administração pera a justa remuneração dos
serviços, objetivando a manutenção do equilíbrio emnômico-financeiro inicial do contraio, na brmá do artigo 65, lÍ, 

.O'da
Lei Federal n". I666/93, alterada e mnsolidada.

16. DA VISITA TÉCNrcA
16',l. A(s) Secretaria(s) inteÍessada(s), antes de homologar a licitação, podeÉ promover vistoria nas instala@s da
empresa vencedora da Licitação, por meio de funcionáno da pópria secÍetaria, com a finalidade de mmprovar a
capacidade de prestação dos serviços, utilizando para isso checklist com pontuaçôes a partir de itens que a mesma achar
pertinente ao atendimento das exigências de acordo com o objeto licitado,
í6.2. Caso a SecretaÍia mnsidere as insbl@s da empresa inadequadas a Pmposta de Preços seÉ recusada e
convocado o póximo licitante na oÍdem de classificaçáo de Popostas de Preços e, assim sucessivamente.

í7. DTSPOSTçÕES FtNA|S

í7.'1. Este termo de rêÍerência, visa atender as exigências legais para o pocedimento licitatório na modalidade Pregão
Eletónico, constando todas as condições necessárias e suficientes, ficando proibido poÍ este teÍmo exigir clausuhsou
condiçoes que comprometam, restrinjam, ou fuJstÍem o caÉter competiüvo e estrbeleçam preÍerÊncias ou deíinações em
razão de naturalidade dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou inelevante para sua especificaçfu,
conforme disposto nos incisos l, ll e lll do art. 30 da Lei No. 10.520102.
17.2. Reproduza-se fielmente este termo de referência na minuta do edital e Anexos.
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ANEXo [ - MODELO DA PROPOSTA DE PREÇoS VENCEDoRA

PREGÃO ELETRÔNICO N O 018/2023. PE. SRP
AO (A) PREGOEtR0 (

LrcrTAÇÃo PREGÃO
A) da Prefeitura Municipal de CHORO/Ce
ELETRÔNICO N.O -SRP

PROCESSO N.O

Fomecedor:

CNPJ:

lnscrição Eshdual:
Endereço:

Baino:
CEP;

Cidade:
Estado:

TeleÍone:

E-mail:

Banco: Agência Conta Conente:

-SRP

OBJETO: SELEçÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA FUTURA E EVENTUAL
coilTRATAçAO DE EFRESA ESPEC|AL|ZÁDA DE SE çÃo DE FESTMDADES
E EVENTOS DE ITITERESSE DAS DMERSAS SECREÍARI

LOTE

ITEM DESCRrçÃo QUANT. UNIDADE
VALOR UN, VALOR

TOTAL

01

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA R$-
Prazo de Execução: 05 (cinco) dias a contar do recebimento da ORDEM DE SERVIÇOS pela administÍa@, no locâl
definido pela SecÍebria Gestora, observando rigorosamente as especificaçóes contidas no Termo de RebÉncia, nos
anexos, no confato e disposiFes constantes de sua proposta

Prazo de validade da de Preços: 60 (sessenta) dias. (Conforme estabelecido em Edital)
Declaramos de que nos preços obrtados estãr: incluídas todas as despesas incidentes sobre a execução do
Íomecimento referenbs a tributos, encaígc sociais, e demais ônus atinentes à execuÇáo do objeto desta licilaçfu;
Declaramos de que o pÍoponente cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua Proposta de PÍeço está em
conÍormidade com as eÍgêrlcias do instrumento convocatório (edital)

Data:

Av. Cê|. Joáo PâÍacampG, lf ,l,110- cenro. CNPJ: 63.?É6.627t000,t42 . cGF: 00.920.507{
E.Ínail: lichlcsochor@omail.com Slte: ww.choro.oov.br



ESTADO DO CEÂRA
PREFEITUR,A MUNICIPAL DE CHORó

ANEXo ilr- MODELo DE DECLARAÇôES

PREGÃO ELETRÔNICo N o (}íU2023. PE . sRP

DOC U IIÊNT O EXIGIEO NA HABILIT ACÃO

DECLARAçÃO

ilOME E QUALIFICACÃO DO FORNECEDOR}, DECIáRA:

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa presta[, especialÍrente para Íins de pova em processo
licltatório, junto a PÍebitura Municipal de CHORÔ/CE, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei no
9.854, de 2711011999, publicâda no DOU de 28í011999, e ao inciso XXJXtll, do artigo 70, da Constituição Federal, não
emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo, peÍigoso ou insalubre, nem emprcga menoÍes de 16
(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condiçáo de aprendiz, a partir de 14 (quatoze) anos.
b) sob as penas da lei, para todos os Íins de direito a que se possa prestar, especialmenb para fins de prcva em pÍocesso
licitatório, junto a PreÍeitura Municipal de CHORO/CE, Estado do Ceará, que concorda integralmente com os teÍmos deste
edital e seus anexos;
c) que inexiste qualquer Íato superveniente impediüvo de nossa habilitação para participar no presente certame licitabrio,
bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar oconências posterioÍes, nos termos do art. 32, §?, da Lei
n." 8.666/93.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei,

(cE), _ de

DECLARANTE

Av. Cel. João Paracâmpôs, tl' í,1í0 - Centro. CiIPJ: 63.386.6271ü10í-12 . CGF: 06.920.5074
E-meil: licitacaochoro@qmail.com Silê: wuw.chorc,oov.br
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ANEXO tV - MTNUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N O O,I8/2023. PE. SRP

ATA DE REGISTRO DE PRECOS NO

PREGÃO ELETRÔUCO N O Oi8'2023. PE . SRP
VALIDADE: í2 (DOZE) UESES

Pelo presente instruÍnento, o MuilrcíPo DE CHORÓ/CE, pessoa juridica de direito público intemo, inscrito no CNPJ no

MUNICIPAL DE nestê ato representado pelo(a) respectivo(a) Secretario(a),
julgamento da liciração na modatidade PREGÂO ELETRÔI{ICO No

--12023-PE 
- SRP, bem como, a classificação dâs Propostas de Preços, e a resp€ctiva homologacÉo dahda de

, RESOLVE registrar os preços das empresas signatárias, nas quantidades estimadas e máximas para o
prazo de 12 (doze) meses, de acordo com a classificação por elas alcançadas, atendendo às condiçôes previstas no
lnstrumento Convocatodo e.as constantes desh Ata de Registro de Preços, em mnfurmidade com as disposiçóes a seguir,

CúUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAiIENTO LEGAL
1.'1. Processo Administrativo No na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO tombado
sob o 

-/2023.-, 
sujeitando-se as partes às normas constantes do Decreto Municipal no 253/2020 de 16 de

iunho de 2020, da Lei n0. 8.666/93 de 2í106/93 e alteraçôes posteriores, e da Lei no. 10.520, de 1T tO7 t2OO2.

CúUSULA SEGUNDA- oo oBJETo
2,1. CONStitUi ObJêtO dA PTESENIE AtA O S]trLEçÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREçOS PARA
FUTURA E EVENTUAL CoNTRATAçÃO DE EMPRESA ESPEC|AL|ZAOA DE SERVTçOS DE EXEbUçÃO E
PRoMoçÃo DE FEsilvtDADEs E EVENToS DE |NTERESSE DAs DtvERsAs sEcRETAiilAs oo MuNtctirto DE
cHoRo/cE.
, tudo conforme especificações- contidas no TERiIO DE REFERÊNCA constante do Anexo I do Edital do prccesso
licitatório na modalidade PREGÂo ELETRÔllEo N o 018f21 23 . PE - sRP, no qual restaram classifcados em primeiro
lugar por item os licitantes signatários.

cúusuLA TERCETRA - DA vtGÊNctA DA ATA DE REGtsTRo DE pREÇos

3.í. A presente Ata teÉ validade de í2 (DOZE) MESES, contados a paÍtirde sua assinahrra.

CúUSULA QUARTA- DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRo DE PREços
4.í. O gerenciamento deste instrumento cabeÉ a SECRETARIA MUNICIPAL DO
operacional.

, no seu aspecto

cúusuLA eutNTA - Dos pREços, ESpEcrFrcAÇoES E euANTtrATtvos.
5.í. Os prqos registrados dos sêÍviços, a especificação, os quantitativos, emprêsas fomecedoras e rêpresentante legal,
encontram-se elencados nos ANEXoS da presente ata, em ordem de classificação das Propostas de Preços.
5.2. Nos preços registrados estão incididos todos os tributos, encargos tEbalhistas, previdenciários, fiscais e comeÍciais,
taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre a
execução dos serviços, inclusive a margem de lucro.

cúusuLA sExrA - Do pRAzo, coNDtçoEs oE ExEcuçÃo Dos sERvtços
6.í. A execução do seÍviço licitado deverá ser realizada em até 05 (cinco) dias a contar do Íecebimento da ORDEM DE
SERVIÇOS pela administração, no local deÍinido pela Secretaria demandante, observando Íigomsamente as
espectÍicaçôes contidas no Termo de Refenância, nos anexos, no mntrato ê disposiçóes constantes de sua proposta.

6.í.í. Os serviços deverão ser executados conÍorme ORDEM DE SERVIÇO.
6.2. Para a prestaçá) do Íomecimento do objeto deste certame, deverá ser emitda a Fatura e Nota Fiscal cujas
informações para a emissão deverão ser requeridas junto ao Contratante.

Av. Cel. João Parâcânpos, No 14í0 - CentÍo. CNPJ: 63.386.62710001.42 . CGF: 06.920.507.8
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6.3. A recusa injustificada ou a caÉncia de justo motivo do vencedor de nâo assinar a ORDEM DE SERVIÇO e a não
prestação do mesmo, no prazo e condições estabetecidos, sujeitará a Licitante à aplicaçál das penalidades previstas neste
Edital,

6.'[. No caso de conshtação da inadequa@ do objeto licitado às normas e exigências especificadas no Edital, no TêÍmo
de ReÍerência, no contrato e na Pmposta de Preços vencedora a Administraçfu os recusaÉ, devendo ser de imediato
adequados às supracitadas condiçoes, sob pena de aplicação das penalidades cabiveis, na forma da lei e deste
instrumento.

6.5. O objeto deveÉ ser executado, conforme estabelecido no edital, em endereço e prazos estipulados previamente,
designado pela Unidade Gestora, compreendido durante o periodo contratual e rigomsamente de acordo com as
especiÍicações estabelecidas na Proposta de Preços vencedora e no contrato, sendo que a não observância destas
condiçóes, implicaÉ na náo aceitaçâo do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da
inâdimplente.

6.6. 0 licitante vencedor é responsável pelos danos causados diretamente à Adminishaçâo ou a terceiros, deconentes de
culpa ou dolo, sua ou de prêposto, na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
íscalizaçáo ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
6.7. O licitante vencedor é responsável pelos encaÍgos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da
execução dos serviços.
6,8. 0 licitante vencedor utilizará, na execução dos fomecimentos, proÍissionais capacitados e qualificados para tal fim,
exceto nas atividades compartilhadas que podem ser desempenhadas por pÍoÍissionais de oúras áreas.
6.9. 0licitante vencedor, deveÉ manter a Administração Municipal informada sobre o andamento dos serviços,
informando-a sempre que se rêgistrarem oconências extraordinánas.

7. DO PREÇO, D0 PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUTLÍBRo
7.1 - PREÇoS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos trabalhistas,
previdenciános, Íiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos, e demais despesas
previsiveis que possam incidir sobre o fomecimenlo, inclusive a margem de lucro.
7.2 ' PAGAMENTO: 0 pagamento seÉ efetuado mênsalmente, conforme execução dos serviços, segundo as ordens de
COMPRAS expedidas pela AdministraÉo, de mnformidade com as notas Íiscais/faturas devidamente atestadas pelos
Geslores das despesas, acompanhadas das Certidões Ficais e Trabalhistas do Contratado, todes atualizadas, obseÍvadas
as condições da Proposta de Preços.

7.2.1 ' O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encâminhamento da documentaçáo tratada neste
subitem, observadas as disposições editalicias, através de cédito na Conta Bancária do fomecedor,
7.2.2 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a empresa fomecedora não tenha concoÍido de alguma
Íorma para tanto, o valor devido deveÉ ser acrescido de encargos moftltórios poporcionais aos dias de atraso, apurados
desde a data limite pÍevista para o pagamento até a data do eÍetivo pagamento, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM=lxNrVP
EM,= Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originanamente devido
| = lndice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

l=fTx/í00)

Tx = IPCA (IBGE) 
36s

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a dala do efetivo pagamento

VP = Valor da Parcela em atraso
7.3 - REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofreÉo reajuste antes de decorddos 12 (doze) meses,
hipotese na qual poderá ser utilizâdo o indice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.
7.4 - REEQUILÍBRrc ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipotese de sobrevirem fatos imprevisiveis, ou previsiveis, porem
de consequências incalculáveis, retardadorcs ou impeditivos da entrega do ajustado, ou ainda, em caso de foÍça mâior,
caso fortuito ou fato do principe, configurando álea econômica extraordinária ê extra contralual, podeÉ, mediante
procedimento administrativo onde reste demonstrâda tal situação e termo aditivo, ser reslabelecida a relaçfo que a partes
pactuaram inicialmente entre os encargos do mntratado e a retribuição da Administraçfu para a justa remuneração dos
serviços, objeüvando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contralo, na Íorma do artigo 65, ll,'d" da
Lei Fêdêral no. 8.666/93, alterada e consolidada.

esrtoo oo cslnÁ
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7.4.í. 0s prEos registrados que sofrerem reajuste/reequilíbrio ná: ultrapassarão aos preços praticados no mercado,
mantendo-se a diÍeÍençâ percêntual apurada enfe o valor originalmente constante da Proposta de Preços e aquele vigente
no mercado à época do registo,
7.tí.2. Caso o preço registado seja superior à mália dos preços de mercado, as Secretarias solicitantes solicitaÉ ao
Fomecedor, medianb conespondência, reduçá: do pÍeço registrado, de Íorma a adequá-lo.
7./í.3. Fracassada a negociação com o primeiro colocado as Secretarias solicitantes convocaÉ as demais empresas mm
preços ÍegistÍados para o item, se for o caso, ou ainda os fomecedores classificados, respeitado as condições de
fomecimento, os preços e os prazos do primeiro classiÍicado, para Íazê-lo em igual prazo e nas mesmas mndi@s
propostas pelo primeiro classificado, de mordo com o Decreto Municipal no 253/2020 de 16 de Junho de 2020.
7.4.4. Serão considerados compativeis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores à mâlia
daqueles apurados pelo Setor de Cotação de Preços do Municipio de Choó/CE.
7.5. Por ocasião da execução dos serviços, o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a respectiva Notâ
Fiscal, A Fatura e Nota Fiscal deveÉ ser emitida em nome das Secretarias solicitantes do Municipio de Choó/CE, com
respectivo êndereço.
7.6. Caso constatado alguma inegulaÍrdadê nas notas fiscais, faturas, estas serão devolvidas ao fomecedor, para as
necessárias coneções, com as informações que motivaram sua releiçá0, contando-sê o prazo para pagamento da data da
sua reapresentaçá0.

7.7, Para cada Ordem de Serviç0, o fomecedor deveÉ emitir uma única nota fiscal/fatura.
7.8. Por ocasiáo do pagamento, será efetuada consulta 'ON-LINE" às certidões apresentadas, para verificação de todas as
condições de regularilade fiscal.
7.9. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitagão
defi nitiva dos serviços.

cúusuLA otTAVA- DAs oBRlcAçôEs DA CoNTRATADA
8.í. Os serviços licitados deveÍão ser Íomecidos mm Prazo de Execução: Em até 05 (cinco) dias a contar do Íecebimento
da ORDEM DE SERVIÇOS pela administraçã0, no local definido pela Secretaria Gestora, observando rigorcsamente as
especiÍicações contidas no Termo de Referência, nos anexos, no contrato e disposiçoes constântes de sua proposta,
assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e
municipal, bem como, quaiquer encargos judiciais ou extrajudiciais, se.iam trabalhistas, previdenciános, fiscais e
comerciais resultantês do(a) fomecimento/execução/prestaçâo que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a
terceiros, em deconênciâ dâ celebraÉo do Contrato, e ainda
a) a reparar, corngir, remover ou substituir, às suas êxpensas, no total ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreÇõês;

b) responsabilizar-se pelos danos causados di[etamente à Administração ou a terceiros, deconentes de sua culpa ou dolo
na execução dos serviços, não excluindo ou íeduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou o acompanhamento pelo
órgão interessado;

c) aceitar, nas mesmas condições, os acÉscimos ou supressóes quantitativas até 250/o (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato, na forma do aÍtigo 65 da Lei n". 8.666/93;
d) as entregas dos serviços devêm se êfetuar de forma a não comprometer o funcionamenlo das Secretarias solicitanles;
8.2. No caso de constatação da inadequaçâo do serviço Íomecido às normas e exigências especificadas no edital, na Ata
de Registro de Preços/Contrato, na Ordem de Serviço e na Proposta de Preços vencedora a administração os recusaÉ,
devendo ser de imediab ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condiçoes, sob pena

de aplicação das penalidades câbiveis, na Íorma da lei e deste instrumento;
8.3, Assumir a Íesponsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal,
estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, seiam trabalhistas, previdenciários, Íiscais
e comêrciais resultantes do Íomecimento quê lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorÍência da
entrega do fornecimento;
8.4. lndicar preposto, aceito pela Administraçáo, para representá-lo na execuÉo do contrato. As decisôes e pmüdências
que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo
hábil para a adoção das medidas mnvenientesi
8.5. Respeitar e Íazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas regulamentadoras
pe rtinentes;

8.6. Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o MUNICIPIO, no pftrzo de 24 (vinte e quatro) horas da
lecusa, no todo ou em parte o objeto recusado pela Administraçã0, através das Secrêtarias solicitantes, caso constatadas

Av. Cel. Joáo PâracâmpG, M í4í0 - Centro. CIPJ: 63.3E6.62710001"12 . CGF: 06.920.507.8
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divergências nas especifica@s, às normas e exigências especiÍicadas no Termo de RefeÉncia, no Edital ou na Proposb
de PÍeços do ContÍatado;
8.7. Manter, durante a ügência desta Atr, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital relathio à
licitação da qual decorcu o pÍesente a.juste, nos termos do Art. 55, lnciso Xlll, da Lei n" 8.666/93, que será obsen ado,
quando dos pagamentos à coNTRATADA;
8.8' Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em deconência do fomecimento em questiio, bem como
pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam evenfuais decisóes judiciais, eximindo o
MUNICiPIO de qualquer solidariedade ou rcsponsabitidade;
8.9. O fomecedor detentor do rêgistro auto.iza o MUNICíP|O a descontar o valor mnespondente aos referidos danos ou
prejuizos diretameflte das Huras peÍlinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer
prccedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a pÍéüa defesa,
8.1í. A ausência ou omissão da fiscalização do MUNICíP|O não eximirá o fomecedor das responsabilidades previsbs
nesta Ata.

cúusuLA ilor{A. DAS oBRtGAÇôEs Do Mu}ilclpo
9.í. Acompanhar e Íiscalizar a execução do objeto contrâtual, por meio de servidor especialmente designado pan esse fim,
podendo, em decoíÍência, solicitar providências da contratada, que atendeÉ ou justificará de imediato.
9.2. EÍetuar os pagamentos devidos à mntratada nas condiçoes estabelecidas no edital e no Termo de referência,

cúusuLA DÉctMA - DA ALTERAÇÂo oA ATA
í0.1. A presente ata de registro de preços podeÉ sofrer alterações, obedecidas as dispsiçóes contidas no artigo 65 da Lei
n0. 8.666, de 1993 e as disposições do Decreto Municipal no 253/2020 de '16 de Junho de 2020.

cúusuLA DÉcmA pRtuEtRA- Do cANcELAtiENTo DA ATA DE REGtsTRo DE pREços
íí.í. A presente Ah de Regisfo de PÍeços podeÉ ser cancelada de pleno dircito, nas seguintes situações:
í 1.1.'1. Pelo Município:

a) quando o fomecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) quando o fomecedor náo retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo eshbelecido pela
Adminisbação, sem justificativa aceitável;
c) quando o Fomecedor não assinar a Ordem de Serviço no prazo estabelecido;
d) quando o fomecedor não aceitaÍ reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tomar superior àqueles
praticados no mercado;
e) quando o Fomecedor der causa a rescisão administrativa deconente deste Registm de Preços, nas hipoteses preúshs
nos incisos de I a Xll e lüll do artigo 78 da Lei no. 8.6ô6/93;
f) em qualquer hipótese de inexecuçâo total ou parcial da ordem de Serviço decoÍente deste Registro;
íí.í.2. Pelo F0RNECED0R:
a) mediante solicitaçáo por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata de RegistÍo de
Preços;

b) quando comprovada a oconência de qualquer das hipoteses contidas no aÍt. 78, incisos XlV, /tr' e Xr'l, da Lei Federal
8,6ô6/93. .

íí.2, 0 procedimento de Íescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licita@.
'11.3. Oconendo cancelamento do preço regisfado, o Fomecedor seÉ inÍormado por conespondêrcia com aviso de
recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo da presente Ata.
íí.4. No caso de ser ignomdo, incerto ou inacessivel o endereço do Fomecedor, a comunicaÉo seÉ feita por publicação
em diário oficial ou em jomal de grande ciÍculaçã0, pelo menos uma vez, considerando-se cancelado o preço registrado a
partir da úlüma publicação.

1í.5. A solicitaÉo do fomecedor para can@lamento dos preços registrados podeÉ não ser aceita pelo MunbipÍ0, atavés
das Secretanas solicitantes, facultando-se à esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas nesta Ata.
í 1.5.í. Não poderá haver cancelamento do registÍo enquanto pendente a entÍega de Ordem de Serviço já emiüda.
1í.6. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atvidades do FORNECEoOR, relativas ao
Íomecimento.
1í.7 Caso o MUNlCiPlO, através das Secretarias solicitantes, não se uülize da prenogativa de cancelar esta Ab, a seu
exclusivo criténo, podeÉ suspender a sua execuçáo e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o FORNECEDOR
cumpra integralmente a condição contratual infringida.
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cúusuLA DÉcrMA SEGUi{DA - DAs sANçôEs
í2.í - 0 licitante que convocado dentm do prazo de validade da sua Proposta de PÍeços, não assinar a ata de registÍo de
prêços ou contrato, dêixar de entregar ou apresentar documentaÉo falsa exigida para o ceÍtame, ensejar o Íetardamento
da exêcução dos serviços, nfu mantiveÍ a Proposta ou Lance, falhar ou Íraudar na execução do fomecimento, comporhr-
se de modo inidôneo ou cometer Íraude fiscal, ficará impêdido de licitar ê contratar com o Município de Choro/CE será
descredenciado no Cadastro do Município de Choro/CE pelo prazo dê até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplirxção
das seguintes multas e das demais cominaÉes legais:
í 2.í.í - multa de '10% (dez por cento) sobre o valor da contrataçâo no caso de:
a) recusar em celebrar Ata de Registro de Preços ou contrato quando regularmente convocado;
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) não manter a proposta ou lancei

d) fraudar na execução do objeto;
e) compoÍtaÊse de modo inidôneo;
12.1.2 ' nulla moratória de 0,30/o (três décimos por cento) por dia de atraso na execução do fomecimento solicitado,
contados do recebimento da Ordem de Serviç0, até o limite de 100/o (dez por cento) sobre o valor do fomecimento, caso
seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução do fomecimento;
12.1.3 - multa moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor do fomecimento, na hipótese de atraso superior a 30 (trinta)
dias na execução do Íomecimento;

'|2.2. Na hipótese de ato ilicito, outras ocoÍÉncias que possam acanetar transtomos ao desenvolvimento da entega do
fomecimento, desde que ná: caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por paÍte do licitante de
qualquer das obrigações defnidas neste instrumento, no mnkato ou em outros d@umentos que o complementem, não
abrangidas nos subitens antenores, seÉo aplicadas, sem prejuizo das demais san@s previstas na Lei n0.8.666ig3,
alterada e consolidada, e na Lei n.0 10.520/02, as seguintes penas:
í 2.2.í - advertência;
í2.2.2 - multa de até 5% (cinm por cento) sobre o valor objeto da licitação;
12.3- O valor da muha aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar da
notiÍicação ou decisão do recurso, por meio de Documento de AÍecadação Municipal- DAM.
12.3.1 - Se o valor da multa não Íor pago, ou depositado, seÉ automaticamente descontado do pagamento a que o licihnte
Íizerjus.
í2.3.2 - Em caso de inexistência ou insuÍiciência de cráiito do licitante, o valor devido seÉ cobrado administrativamente ou
inscrito como Divida Ativa do Municipio e cobrado mediante processo de execuçâo fiscal, com os encargos
conespondentes,
12.4 - O contratado teÉ seu contrato cancelado quando:
'12.4.1 - Descumprir as condiçoes contratuais;
12.4.2 - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administraçá:,
sêm justificativa aceitável;
12.4.3 - Não aceitar reduzir o seu preço contratado, na hipótese de este se tomar superior àqueles praticados no mercado;
12.4.4 - Tiver presentes razóes de interesse público.

í2.5 - PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As san@s serão aplicadas após regular processo administrativo,
assegurada a ampla defesa e o contraditório.
12.5.1 - No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, garanlidos os
seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa, advertência;

b) 10 (dez) dias conidos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Municipio de Choó e
descÍedenciamento no Cadastro da Prefeitura de Choó pelo prazo de até 05 (cinm) anos.
í2.6, As paÍtes se submeteÉo ainda às demais san@s impostas nos artigos 8ô a 88 da Lei Fedenl no. 8.666/93, alterada
e consolidada e no instrumento convocatório.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Dos ILICIToS PENAIS
í3.í. As inírações penais üpificadas na Lei 8.66683, seÉ objeto de processo iudicial, na Íorma legalmente prevista, sem
prejuízo das demais comina@s aplicávêis.
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cúusulá DÉcniA QUARTA . Dos REcuRsos oRÇAMENTÁRtos
í4.1. As despesas deconenbs das contrataFes que poderão advir desta Ata conerão à conta de recunios especítcos

cúusul-A DÉcmA outNTA. DAs DtsposlçóEs FtNAts
15.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposiçôes:
15.'1.1 Todas as altera@s que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo a
presente Ata de Registro de Preços,
í5.1.2. lntegram esta Ata os seus anex6, o Editalde Pregàl EletÍônico que lhe deu oÍigem e seus anexos, e as PÍopo#
de Preços das empresas classificadas.
15.1.3, é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorÍente do presente registro para qualquer operação financeira, sêm
préüa e expressa autorização do MUNICIPIO através das Sêcretarias solicihnbs.
15.2. O CONTRATANTE se reserva o direito de Íazer uso de qualquer das prenogativas dispostas no artigo 58 da Lei n.o
8.666/93, alterada e mnsolidada.
15.3. A inadimplência do fomecedor com reÍerência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transÍeÍe ao
MUNlClPlO a responsatrilirJade por seu pagamênb, nem poderá oneraÍ o obieto do cont-ato ou restringir a Íegulariza@ e
o uso dos seruiços pela Adminislração.
í5.t1' 0 contratado, na execução do fomecimento, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não poderá
subcontratar partes do contrato sem a exprEssa autorização da Administração.

CúUSULA DÉCIMA SEXTA. DO FORO
í6.í. O foro da Comarca de Choó é o competente para dirimir questões deconentes da entrega deste Contrato, em
obediência ao disposto no § 20 do âÍtgo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de i993, alterada e mnsolidada.
Assim pactuadas, as partes fimam a presente ata de registo de preços, na presença de 02 (duas) testemunhas que
tamtÉm o assinam, para que produza os seus juridicos e legais eÍeitos.

Choó-CE, _ de

consignados no respectivo Oçamento Municipal, inerente às Secretarias de
oçamentárias.

i,TUNICIPIO DE CHORÓ
CNPJ:

<NOrE DqS) SECREÍÁflO(S) GESTOR(ES)>
SecrotáÍio(a) ds <S€cídaÍi!>

TESTEMUNHAS:

em suas rubricas

<NOME DA EÍúPRESA>
CNPJ:

<NOME DO REPRESENTAI{TE>
CPF:

1

2

CPF N'

CPF N'

Av. Cê|. João Paracamp6, lf l4í0 - Cênbo. CNPJ: 63.386.627rm0í.12 . CGF: 06.920.507{
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AI{EXO rÀATA DE REGTSTRO DE PREçOS No

UNIDADE INTERESSADA

í - ÓRGÃO GERENCIADOR
SECREIARIA MUNICIPAL DO
SEcRETÁRrO(A)

Av. Cê|. João Peracâmpos, if í4í0 - Cêntro. CiIPJ; 63.386.62710001.42 . CGF: 06.920.í)7.8
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ANEXo il À ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS N"

REIáçÃo E ouALrFtcAçÃo DOS FORI{ECEDORES COM PREçOS REGTSTRADOS

uáo socnr:
CNPJ:

ENDEREÇO:

TELEFONE: ( )
F/ü: ( )
REPRESENTANTE:
RG:

CPF:

E.MAIL:

BANCO:

AGÊNCIA:

CONTA CORRENTE:

Av. Cel. João PeÍrcânpo!, lf íaí0 - CêntÍo. CIPJ: 63.386.62710001.12 . CGF: 06.920.$?{
E.mâil: licltaaochor@omâll.com Site: uww.choro.oov.bÍ
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OBJETO: SELEçÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA FUTURA E EVENTUAL
CoNTRATAçÂo DE EMPRESA ESPECTAUZADA PROMOçÃO DE FESTTVTDADES

E EVENToS DE Ii'ITERESSE DAS DIVERSAS DE CHORo/CE., tudo conbrme
especiÍica@ mntidas no TERMO DE REFERÊNCIA constante dos Anexos deste Edital.

DATA: _/_/2023.

Este documento é partê integrante da Ata de Registro de Preços no , cêlebrada
entre o [/UNICÍPIO DE CHOãÓ e a(s) Empresa(sfcujo preço eitão a sEuir regrstrados por iternpnúace à realização do
PREGÂO ELETRÔNICO N O (}í8/2023 - PE. SRP.

estloo oo crlnÁ
PREFETTURA l.tUtttCtPlt O: CXOnó

AI{EXO lll À ATA DE REGISTRo DE PREçoS No

LOTES DO PREGÃO ELETRÔNEO

Av. Cel. João Paracampos, lf t4í0 - CentÍo. CNPJ: 63.386.627í000í.42 . CGF: 06.920.$74
E-mâil: licitâcaochoro@qmail.com Sib: $*w.chorc.oov.bÍ

RAZAO SOCIAL
CNPJ:

ENDEREÇO:
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ANEXo tV À ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N.

RELAÇÃO E QUALTFTCAÇÃO DOS FORNECEDORES COMPONENTES DO CADASTRO DE RESERVA

ConÍorme edital do PÍegfu Eletónico No e o Decreto Municipâl no 25312020 de 16 de Junho de
2020, segue abaixo relação nominal dos Íomecedores componentes do cad6úo de rcserva da ATA DE REGISTRo DE
PREçO N'

2, RAZAO SOCIAL:
CNPJ NO:

ENDEREÇO: _
TELEFONE:_
EMAIL:_
REPRESENTANTE:

RG No:_
CPF NO:

RELÂCr0NAR O(S) |TEÍú(NS) pOR ORDET DE CLASSTFTCAçÂO

Ay. Cel. Joào Pancaryo+ if í4í0 - Cêntso. CIPJ: 63.386.627'000í{2 . CGF: 06.920.$7.6
E.mrll: liclürcâochoíooomall.com Sls: w.choro,ooy.bÍ

P

1, RAZÃO SOCIAL:

CNPJ NO,:

ENDEREÇO: _
TELEFONE:
EMAIL:_
REPRESENTANTE:-
RG No:_
CPF No:_
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AI{EXO V - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICO N O (}í8/2023. PE. SRP

CONTRATO NO:

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de CHoRÓ.CE, através da SECRETARIA MUilICIPAL
DE CNPJ N' denominado daqui por diante de CoI{ÍRATANTE,
representado neste ato pelo(a) S(a) , SECRET A) MUNICIPAL DE e do ouúo
lado a EmpÍesa inscúa no CNPJ No com sede na

E-
mail: de agora em diante denominada CONTRATADA, neste ato repÍesentado pelo(a) S(a)

inscrito(a) no CPF sob o No tem iusto e mntratado o
seguinte:

CúUSULA PRIMEIRA - oo FUNDAMENTo LEGAL
í. í. Pnocesso de Administrativo no na modalidade PREGÃo ELETRÔillco N
o 01812023 - PE - SRP em conformidade com a Lei Federal n0. 8.666 de 21 de junho de í993 - Lei das Licitações Públ'rcas
c/c os terÍnos da Lei Federal n0. 10.520 de 17 de jullo de 2002.

CEP telêbne: (J

CúUSULA SEGUNoA - Do oBJETo
2.í. SELEçÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGTSTRO DE PREçOS PARA FUTURA E EVEr{TUAL
CoNTRATAçÃO DE EilPRESA ESPECTALIZADA DE SERV|ÇOS DE EXECUÇÃO E pROt OÇÃO DE FESTTVTDAOES
E EVENTOS DE INTERESSE DAS OIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE CHORÓ/CE.

ITEM DESCRTÇÃ0 QUANT UNIDADE

VALOR UN. VALOR
TOTAL

01

CúUSULA TERCEIRA - Do vALoR E Do PAGAMENTo
3.1 0 presente contrato tem valor global de R$ , a ser pago na propoíçá)
da execuçáo dos seMços, segundo as autorizações de fomecimento/ordens de serviço expedidas, de conÍomidade mm
as notas fiscais/faturas devidamente atesbda pela Secretaria de , acompanhadas das Fiscais e
Trabalhistas, Estaduais e Municipais, todas atualizadas, observadas a condições da pmposta adjudicada.

3.2. 0 CONTRATANTE efetuará o pagamenb apos a execução dos serviços, conforme verificaçáo do mesmo pelo setor
responsável da preÍeifura e apos o encaminhamento da documentaçáo tratada no caput desta cláusula, observad6 as

disposições editalicias,

3,3. Por ocasião da entÍega do material licitado o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a respectiva

Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverâo ser emitidas em nome da Prefeitura Municipal de CHORÔ/CE - Secretaria de

, com endeíecp à inscrito no CNPJ sob o no

CúUSULA OUARTA - DA VIGÊNC|A
4.í. O presente lnstrumento produziÉ seus juridicos e legais eíeitos a paÍtir da data de sua assinatura e vigeÉ até 

- 
de

de

5.1. As despesas deste contrato conerão por conta da Dotação Orçamentária pópria da SECRETARIA MUNICIPAL DE

IA: ELEMENTO DE DESPESAS:DOTAÇÃO ORÇAMENT ÁR

Av. Cê|. João Parâcampoi, lf í1í0 - Centro. CIPJ: 63.386.62710001-12 - CGF: 06.920.507.8

E.mail: licitacaochoÍo(Aqmail.com Sitê: ü,wYY.choÍo.oov.bÍ
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cúusuLA sExÍA - DA oBRtGAçÃo DAS pARTEs

6.1. As partes se obÍigam ÍecipÍocamenb a cumprir integralmente as disposiçóes do instÍumento convocdório, da Lei
Federal n0. 8.666 de 21 de iunho de í993, ahêrada e consolidada e da Lei Federal no. í0.520 de í7 de,iulho <te 2002,
6.2. O COilTRATADO úr[ase a:
6.2.1. Os serurços licibdoo deverão ser fomecidos mm Prazo de Execução: Em até 05 (cinco) dias a contar do
recebimento da ORDEM DE SERVIÇOS p€la administração, no local definido pela SecÍBhria demandante, observando
rigorosamente as especificaÉes mntidas no Termo de ReÍerência, nos anexos, no contato e disposi@s conshntes de
sua proposta, bem como, quaisquer encaqos judiciais ou exbajudiciais, sejam tsabalhistas, previdenciários, fucais e
comerciais Íesultrntes do(a) fomecimento/execução/prestação que lhes sejam imputáveis, inclusive mm relação a teÍceiÍo§,
em deconencia da celebração do Conffi, e ainda:
e) a reparar, conigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em paÍb, o objeto do contrato em que se
verificarem vicios, defeitos ou inconeçôes;
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, deconentes de sua culpa ou dolo
na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscahzaÉo ou o acompanhamento pelo
órgâo interessado;

c) aceitar, nas mesmas mndi@s mnúatuais, os acéscimos ou supressões que se ÍzeÍem no Íomecimento, até 25% (únb e
cinco poÍ cento) do valor inicial atualizado do confato, na Íorma do § 1o do artigo 65 da Lei n0. 8.666 de junho de '1993;

6.2.2. O licitante vencedor guardará sigilo sobre informaçôes e documentos fomecidos pelo Contrâtante, em decorÍência
dos seÍviços obieto do presente contrato, adotando medidas intemas de segurança.
6.3. 0 CONTRATANTE obrig+se a:

6.3.í. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto mnhatual, por meio de servidor especialmente designado para esse
fim, podendo, em decorÍência, solicitar provirJências da Contratada, que atenderá ou jusüfraÉ de imediato.
6.3.2. EÍetuar os pagamentos devidos ao mntratado nas condiçôes estabelecidas no edital e no Termo de referência.

cr-AUsuLA sETtirA. DA FORMA DE EXECUçÃo DoS SERVTçOS
7.í, Os servips licitados deveÉo ser iniciados no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar do recebimento da ORDEM
DE SERVIÇOS pela administraçâo, no local dêfnido pela Secretaria Gestora, observando rigoíosamente as especificaçoes
contidas no Termo de ReÍerência, nos aÍ)exos, no contÉto e disposiçoes constantes de sua poposta.
7.2. Para a prestação de serviços do objeto deste certame, deverá ser emitida a Fatura e Nota Fiscai cujas inÍormaÉes
para a emissão deveráo ser requeridas junto ao Contratante.
7.3. A recusa injustiÍicada ou a carência de justo motivo da vencedora de não assinar a ORDEM DE SERVIÇo e a não
prestação do mesmo, no prazo e condições estabelecidos, sujertará a Licitante à aplicação das penalidades previslas ÍÉste
Termo de Referência.

7.4. No caso de constatação da inadequação do obieto licitado às normas e exigências especificadas no Edital, neste
Termo de ReÍerência, no contrato e na Proposta vencedora a Administraçáo os recusará, devendo ser de imediato ou no
pÍazo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracÍtadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabiveis,
na Íorma da lei e deste instrumento.
7.5. 0 objeto deveÉ ser executado, conforme estab€lecrdo nestê Termo de Referência, em endereço e prazos estipulados
previamente, designado pela Unidade Gestora, compreendido durante o período contratual e ngoÍosamentê de acoÍdo com
as especificações estabelecidas na proposta vencedora e no contrato, sendo que a não observância destas condiÉes,
implicará na nfu aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenizaçâo por parte da
inadimplente.

7.6. A licitante vencedora é responsável pelos danos causados diíetamente à Adminislraçáo ou a terceiÍos, decorÍentes de
culpa ou dolo, sua ou de preposto, na execução dos seruiços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

fiscalizaçáo ou o acompanhamento pelo órgáo interessado.
7.7. A licitante vencedora é Íesponsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da
execução dos seNiços.
7.8. A licitante vencedora utilizaÉ, na execução dos serviços, proÍissionais capeitados e qualifcados para tal Íim, êxcêto
nas atividades compaÍtilhadas que podem ser desempenhadas por poÍissronais de outras áreas.
7.9. A licitante vencedora, não assinâÉ documentos ou peças elaboradas por outrem, alheias à sua orientação, supervisão

e fiscalização

7.í0. A licitante vencedora, deverá manter a Administraçâo Municipal informada sobre o andamento dos serviços,
inÍormando-a sempre que se registrarem ocoÍ&rcias extraordinánas.

Av. Cel. Joáo Pancempo!, il' 1410 - Cenro. Ct{PJ: 63.386.6271000í-{2 . CGF: 06.920.50?{
E-mail: licibcaochoro@omail.com Sitê: u,uur.choro.oov.bÍ
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7.íí. A licitante vencedora, guardará sigilo sobre infoíma@es e documentos fomecidos pela Contratante, em deconência
dos serviços objêto do presente contrato, adotando medidas intemas de segurança.

CLAUSULA DÉCIMÂ SEGUilDA - DO REÀ'USTAI'ENTO EM SENÍIDO GERAL:
í2.í. REÀJUSTE: 0s valores constantes das pmpostas não sofrerão reaiuste anbs de deconidos 12 (doze) meses,

hipotese na qual poderá ser utilizado o indice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.

12.2. REEoUILÍBRP EcONÔMrco-FllrlANCElRO: Na hipótese de sobrevirem íatos imprevisiveis, ou previsiveis, poÉm
de consequências incalculáveis, retaÍdadores ou impediüvos da entrega do ajustado, ou ainda, em caso de Íoça maior,

caso fortuito ou fato do príncipe, confgurando álea econômica extraordinária e extra contÍatual, podeÉ, mediante
procedimento adminisffiivo onde reste demonstãda tal situação e teÍmo aditivo, ser Íestabelecida a relação que as parles

pactuaram inicialmente entÍe os encargos do contratado e a retÍibuiçâo da Administração para a justa remuneração dos

serviços, objeüvando a manutenção do equilibÍio econômicefinanceiro inicial do mnúato, na forma do artigo 65, ll, "d" da
Lei Federal no.8.666/93, alteradâ e consolidada

CLAUSULA DÉC|MA TERCETRA - DAS SANçÔES
í 3.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do Contratado, de qualquer das obrigaçóes definidas neste instÍumento,

ou em outÍos documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das sançoes pÍevistas na Lei n0, 8.666 de

21 de junho de '1993, alterada e consolidada, as seguintes penas:

13.í.'1. Se o CONTRATADO deixar de Íomecer ou apresentar documentação falsa exigida para o ceÍlame, ensejar o

retardamento do fomecimento do mesmo, não mantiver a Poposta de Preços, falhar ou fraudar na execução do mnHo,
comportar-se de modo inidôneo ou comeler ftaude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Municipio de

CHORÓ/CE e será descredenciado no CadastÍo da Prefeitura Municipal de CHoRÓ/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos,

sem prejuizo de aplicaçfu das seguintes multas e das demais cominações legais:

l. Multa de 10% (dez por cento) sobe o valor da contratação no caso de:

a) apresentar documentação hlsa exigida para o certame;

b) não manter a pÍoposlai

c) Íraudar na execuÇão do contrato;

d) comportar-se de modo inidôneo;

ll. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso no fomecimento de qualquer obieto contatual
solicitado, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, caso seja inbrior a 30 (trinta) dias, no cao de

retardamento na execução do contrato;

lll. Multa moratória de 100/o (dez por cento) sobre o valor contratado, na hipotese de atsaso superior a 30 (trinta) dias no

fomecimento do objeto contratual;

lV. Na hipotese de ato ilicito, oufas ocorcncias que possam acarÍetaÍ transtomos ao desenvolvimento do conffio, às

aüvidades da Administraçâ0, desde que não c€iba a aplicação de sanÉo mais grave, ou descumprimento por parte do

licitante de qualquer das obrigações definidas neste instÍumento de contrato ou em oufos documentos que o mmpleÍnenbm,

não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções preüstas na Lei n0, 8.666 de 21

de junho de 1993, alterada e consolidada, e na Lei no. 10.520 de 17 de julho de 2002, as seguintes penas:

a) advertência;

b) multa de até 05% (cinco por cento) sobre o valor contratado;

í3.2. Apos o devido pmcesso adminhtraüvo, conÍorme disposto no Edital, as multas pecuniárias previstas ne§te

lnstrumento serão desmntadas de qualquer cédito existente no Municipio de CHORÓ/CE em Íavor da Contatada ou

mbrada judicialmente, na inêxistência deste.

í3.3. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal no. 8.666 de 21 de

junho de 1993, alterada e consolidada e no insfuínento convocatóÍio.

CI-AUSUI-A DÉCIMA QUARTA. OA RESCISÃO

í4,í. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisã0, com as consequências contratuais, as

previstas em lei e no Edital.

14.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito, independente de

notiÍicação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de reclamar indenizaçoes relativas às despesas

deconentes de encargos provenientes da sua execu@, oconendo quaisquer inÍrações às suas cláusulas e mndi@es ou

nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos artrgos 77 e78 dalei n0. 8.666 de 21 de junho de 1993.

Av. Cel. Joào Paracsmpot, il' í410 - CenEo. Ct{PJ: 63.386.627/0001-12 ' CGF: 06.920.$7'8
E-mail: licitacaochoÍo@omail.com Sitê: wYiü.choÍo.qqyJl
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1t1.3. O pnocedimento de rescisão observaÉ os ditames previstos nos aÍtigos 79 e 80 da Lei de Licitaçoes.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA. DAS DISPOSICOES FINAIS

í5.1. A CONTRATADA se obriga a manteÍ, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaÉes
por ele assumidas, todas as mndi@s de habilil4áo e qualificação exigidas no Procedimento Licitatório.

15.2. O pÍesente mntrato tem seus teÍmos e sua execução ünculada ao edital de licitaçáo e à Pmposta Licitatória.
'15.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de Íazer uso de qualquer das pÍerÍogativõ dispostas no artigo 58 da Lei n0,

8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada.

í5.4. 0 presente contÍato podeÉ ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acoÍdo das parbs, com a
devidas justifcativas, nc casos preüstos na Lei.

15.5. A inadimplência do contratado com referÊncia aos êncargos trabalhistas, fiscais e mmerciais não hansbre ao

CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem podeÉ onerar o objeto do contrato ou restringiÍ a

regulanzaçáo e o uso dOs serviços pela Administração.

í5.6. O CONTRATADO, na execuçáo do contrato, sem prejuizo das responsabilidades mntratuais e legais, não podeÉ

subcontratar partes do contrato sem a expÍessa autorização da Administraçã0.

í5.7. A Administraçel reieitará, no todo ou em paÍte, os serviços realizados em desacordo com os termos do Processo

Licitatório, da Proposta e deste contrato.

15.8. lntegram o presente mntrato, independente de transcriçã0, todas as peças que formam o procedimento licitatório e a

Proposta Adjudicada.

í5.9. A execução do contftrto será acompanhada e Íiscalizada pelo(a) S(a). , Portaria/Matricula

cHoRÓ/cE, _ de

<<<cNPJ No. >>>
<<<Sêcrêtário(o)>>>

CONTRÂTANTE

TESTEMUNHAS:

1

2

CPF N'

CPF N'

Ay. Cel. João Pâncámpos, tf í,llo- Cêntro. CNPJ: 63.3t6.6271000í42 ' CGF: 05'920.í17{
E-mail: licibcâochoÍ@omtil.com SiE: u,vlYí.choÍo.oov.bÍ

N0 , CPF No Epresentante da SECRETARIA DE

conforÍne o Art.67 da Lei 8.666/93,

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA. DO FORO

í6.'1. O foro da Comarca de CHoRÔ/CE é o competente para dirimir questões decoÍenEs da entÍega deste Contrato, em

obediência ao dispcto no § 20 do artigo 55 da Lei no, 8.6ô6 de 21 de junho de 1993, alterada e mnsolidada,

Assim pactuadas, as partes firmam o presente lnstumento, perante testemunhas que tamtÉm o assinam, para que

produza os seus jurídicos e legais ebitos,

de-

MUNICIPIO DE CHORÓ.CE

SECRETARIA DE

<<<RAZÃo SOCTAL>>>
<<<cl{PJ N'.>>>

<<<REPRESENTANTE LEGAL>>>
<<<cPF No.>>>

CONTRATADA
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ATO ORDINATÓRIO

Providencieoe a publicação do seguinte aviso de licitação, êm Jornal de Grande
Circulação, DOE, e no flanelógrafo (Quadro de Avisos) da Prefeitura de Choró:

A SER PUBLICADO:
FLANELOGRAFO - 05 de Outubro de 2023.
JORNAL: DE GRANDE CIRCULAÇÃO - DIA 05 de Outubro de 2023.
DOE - DIA 05 de Outubro de 2023.

PREE EIN'RÀ MUNICIPÀI DE CHORO

ESTADO DO CEARÁ . PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORO - CE - AVISO DE
ALTERAçÃO E ADIAMENTO DE LICITAçÃO - PREGÃO ELETRÔNICO NO 018-023
- PE . SRP. OBJETO; SELEçÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE
PREçOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAçÃO DE EMPRESA
ESPECTALTZADA DE SERVrçOS DE EXECUçÃO E PROMOÇÃO DE
FESTIV]DADES E EVENTOS DE INTERESSE DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO
MUNICIPIO DE CHORó/CE. A Pregoeira do Município de_Choó-Ce - torna público
para conhecimento dos interessados que o Edital do PREGAO ELETRONICO No 018-
2023 - PE - SRP, foi alterado. Em cumprimento ao §4' do artigo 21 da Lei 8.666/93,
fica adiada a abertura da presente licitação para a Abertura das Propostas: 17 de
outubro de 2023, às 08:30hs; lnício da Sessão de Disputa de Preços: 17 de
outubro de 2023, às 09:00hs. Todos os horários dizem respeito ao horário de Brasília.
O edital completo poderá ser adquirido na sede da Comissão de Licitação e nos sites:
https://www.licitacoes-e.com. br/aoo/index. iso; httDS://www.tce. ce.qov. br.Quaisquer
informações serão prestadas pela Pregoeira, durante o expediente normel (08:00
às 12:00 horas) no endereço da Comissão. A Pregoeira. Choró -Ce, 04 de Outubro
de 2023

GABINETE DO PREFEITO



ESTÀDO DO

PREFEITURA MUNTCIPÀI DE CHORó

cERflDÃO DE PUBLTCAçÃO

A Presidente da Comissão de Licitação do Município de Choró, no uso das suas atribuições,

CERTIFICA, para os devidos fins, especialmente em atendimento ao Disposto na Lêi Federal ne

8.666/93, que o AV|SO DE REPUBLTCAçÃO referente ao PREGÃO ELETRONICO No Oí8-

2023 - PE - SRP, foi devidamente publicado no flanelógraío da Prefeitura Municipal de

Choró, Jornal de Grande Circulação, Jornal DOE - edição do dia 05 de Outubro de 2023.

Choró, 05 de outubro de 2023.

ANA PAULA ESTEVÃO SILVA

Pregoeira do Município de Choró
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